
26/06/2023, 11:12 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estio dentes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenarnente os 
rcq-lukitoc,  cc  habilitac.n definidos no edital. 

Grupo 11 Critério de Valor: R$ 70.680,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 70.500,0000 37.200,0000 Adjudicado Consultar SIM  
08:45:53:090 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LIDA 

70.680,0000 39.500,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:45:41:603 

Porte da Empresa: ME//[PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do (.3rupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 70.680,0000 39.660,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
A. SZYCHTA TYSKI 08:46:38:723 

& CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
66.680,0000 43.000,0000 Consultar SIM 

08:48: 22: 300 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 
23/06/2023 

77 - JL PNEUS 69.800,0000 69.800,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

LIDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUI 
PNEUS LIDA 

70.540,0000 70.540,0000 23/06/2023 Consultar SIM  
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - • 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LIDA 

70.680,0000 70.680,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: MF/FPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - JP 
BELEZE 

70.680,0000 70.680,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

01,1_ Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  hens  do  GI  upo 

11.023.080/0001- 

17 - 70.680,0000 70.680,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LIDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O SUE DE-. COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

60 60 60 58,0000 R$ 55,0000 R$ 20,0000 
23/06/2023 

08:43:10:943 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

22 80 80 80 840,0000 R$ 840,0000 R$ 450,0000 
08:45:53:090 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL.,  BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM ...  

E. C detaihdf.  o item pa:ii Sabel qua' o cilt6ii0 de vale, E•Ai,rac.•.o  ou  

Ire primir  
( Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão1Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 58,0000 R$ 21,0000  
23/06/2023 

08:45:41:603 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 10.00R20 BORRACHUDO PRÓPRIO...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 10.00R20 BORRACHUDO PRÓPRIO...  

tr(iprir(iir 
Relatório 

22 
23/06/2023 

80 0 80 840,0000 R$ 840,0000 R$ 478,0000 
08:42:29:307  
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O SI  FL  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: I\Eão 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance 
Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
Recapagem  4 

Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 58,0000 R$ 21,0000 
23/06/2023 

• 08:46:22:273 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64245 SERVIÇO DE CONSERVO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 60,00  UN  58,00 3.480,00 PRÓPRIA SE:RVIÇO ... 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

22 80 0 80 840,0000 R$ 840,0000 
Montagem R$ 480,0000 • 08:46:38:723 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64246 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  
SULCO DE 19MM 80,00  UN  840,00 67.200,00  MP  MTG  

E.116(•essahe detalhar o  den., bard  saber qua o cnteno de valot que utflizacio: Estralado ou Referenco f:u ifriCt 

Unwinnito 
Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O  SHE  DE'. COMPRAS DO GOVERNO 

Pregào/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

CA 4 3 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 58,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

, 08:46:29:553 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ) 1000/R20" RADIAL.,  BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 
V10 MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

22 80 80 840,0000 R$ 790,0000 R$ 500,0000 
08:48:22:300 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM MARCA BOREX...  

L') E nocessaisto detalhar o item para saber qual o critério de valor que rft utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavol. 

Imprimir o 

Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

f'  D 
Pregao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 

21 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO  DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000jR20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS  A 

V10 ...  

22  

Recauchutagem 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

80 0 80 840,0000 R$ 835,0000 R$ 835,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM...  

i*) E. hecessario detalhar o item para saber qual o critério de valor quee utilizado: Estimado ou Reteréocia ou  Maximo  Aceitave,.I. 

Impoirriiro 
Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto No 10,024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A V10...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

R$ 839,0000 • 08:30:04:80/ 
22 80 80 840,0000 R$ 839,0000 

Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO  
COM SULCO DE 19MM ...  

(") E necessario detalhar o item para saber qual o chterio de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Niziximo ACeit0V6i. 

Tu.  prim  i r o 
Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O SHE Di.  COMPRAS  DO  GOVERNO  

Preão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFED URA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 1.0.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

( 

0  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 

71 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 RS 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL.,  BORRACHUDO COM  'TIP TOP  V05 A 
V10...  

Recauch  ii  ta  gem 
2.2 /___Recapagem / 

Montagem  
Pneus  

80 0 80 840,0000 R$ 840,0000 R$ 840,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80. /  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL.,  BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM 

c)E necessano detalhar o item para saber dual o critério de valor  clue  é utilizado: Eslimado ou Referencia ou  Maximo  Acettavel. 

Ir'nprirurir  o 
Relatório 
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26/06/2023, 11:13 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - 3 P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 
V10 MELOBORR  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

22 80 0 80 840,0000 R$ 840,0000 R$ 840,0000 
08:30:04:807 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM MELOBORR...  

to de:dinar e; 03E { S.:11,W1 41,4a de v, O'  • 6 utdizadc,: oL; ke!(,, i,i,,LIMXI Ac6itovrA. 

Imprimiro 
 Relatório 
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26/06/2023, 11:14 Compras.gov.br  - O  SHE  DE COMPRAS DO GOVERNO  

PregOo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 11 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

21  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Montagem 
Pneus  

60 0 60 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM  :TIP TOP  VOS A 
V10 ...  

22  

Recauchutagem 
/ Recapaqem  
Montagem 
Pneus  

80 0 80 840,0000 R$ 840,0000 R$ 840,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  BORRACHUDO COM SULCO DE: 
19MM ...  

(*) L necessa,lo detalhar o item para saber qual o critério de valor  qua.  é utilizado: Estimado ou Referencia ou Ma <imu Aceitav6l. 

— Imprirnir 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (i' ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bern como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 12 Critério de Valor: R$ 25.140,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 
25.140,0000 13.499,4000 Adjudicado Consultar SIM 

08:47:56:800 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LIDA. 

25.050,0000 13.500,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:47:28:363 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

23/06/2023 27 - FABIANE 25.140,0000 13.500,3000 08:47:35:477  
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
25.140,0000 15.000,0000 08:48:34:230 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

77 - • 3L PNEUS 23.850,0000 23.850,0000 08:30:04:717 Consultar SIM 
LIDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sIM 

Consultar  Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LIDA 

25.080,0000 25.080,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - • 3p 
BELEZE 

25.140,0000 25.140,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LIDA 

25.140,0000 25.140,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

11.023.080/0001- 

17 - 25.140,0000 25.140,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 
RECAPAGENS LIDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 



26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregào/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 

Recauchutagem 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

23 
/ Recapagem / 

30 30 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 9,9900 , 
23/06/2023 

08:47:23:507 Montagem 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 10.00R20 MISTO PRÓPRIO... 

Recauchutagem 

24  
/ Recapagem / 

30 30 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 439,9900 
23/06/2023 

08:47:56:800  Montagem 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 10.00R20 MISTO PRÓPRIO...  

E necessário detalhar o item ()era saber dual o  alien()  de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimiro 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SHE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre25o/ConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

O))0 47 ; 

Grupo 12 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

23  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 55,0000 R$ 10,0000 
23/06/2023 

08:46:12:617 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP TOP  
VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 24 30 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 440,0000 

• 08:47:28:363 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 
15 MM  

• • ) E. heceSSah0 detalhar O itCii paia  sober  quai o onténo oe vaio i é utilizado: Estimado ou Referencia ou Máximo Aceitavel. 

Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre0.o/Concorréocia Eletrânica 7  
Visualização de Propostas 

UASG: 98/487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

23  

Recauchutagem 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 10,0000 
23/06/2023 

08:47:30:700 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64247 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP TOP  VOS 
A V10 30,00  UN  58,00 1.740,00 PRÓPRIA SERVIÇO ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

24 30 0 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 440,0100 
08:47:35:477 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64248 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 15 
MM 30,00  UN  780,00 23.400,00  MP  MZY  

C) E riecessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que t": utilizado: Estimado ou Referenda ou  Maximo  Ace.itavel. 

Imprimir,  
"cfff Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

? 
PregAo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

23 Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:46:40:967 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 
MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
Recapagem Z 23/06/2023 

24 30 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 450,0000 Montagem 08:48:34:230 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 15 MM  
MARCA BOREX...  

")E necessário detalhar o item para saber dual o critério de valor  clue  é utilizado: Estimado ou Referëncia ou  Maximo  Aceitevel. 

Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre9iJoiConcorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - 31_ PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem 

23 
Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  *LIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem  Z 23/06/2023 

24 R$ 745,0000 30 0 30 780,0000 R$ 745,0000 
Montagem 08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R70" RADIAL,  MISTO COM SUL CO  DI  15 MM... 

")E necessdrio detalhar o paia saber qual o cuitei-;o de •,..alot é utilizado: Estirnado ou Referência ou Ma ,orno Aceitavel. 

Imprimiro 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 98/487 - PREFEITURA MUNICIPAI DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

03047.1.  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem  Z 

23 30 0 30 58,0000 R$ 57,0000 
Montagem R$ 57,0000 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNE111000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP 
TOP  VOS A V10...  

Recauchutagem 
RecapagemZ 23/06/2023 

24 30 30 180,0000 R$ 779,0000 R$ 779,0000 Montagem 08:30:04:80./ 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE REHCAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL.,  MISTO COM 
SULCO DE 15 MM...  

t')E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou ki6XiITIO  Aceitave1. 

primir o 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DL COMPRAS DO GOVERNO 

PregaoiConcorrência Eletronica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - J P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

00G 4 7  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

23  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 15 MM 
MELOBORR...  

Recauchutagem 
/ 23/06/2023 / Recapagem  

24 30 0 30 780, , R$ 780,0000 Montagem 
0000 R$ 7800000 

08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 15 MM  
MELOBORR...  

) E nec:essario detalhar o tem para saber dual o r, •, •io de valor  due  é  utilizado: Estimado ou Referéncia ou MaKirno Aceitavel 

Ir primit 
Relatório 
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Preião/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

23  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP 'TOP  V05 A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DE 15 MM...  

E.rh:.)1.:essano detalhar O lo;:ara saber  goal  o chtbrio de valor  hut:, Est do ou Reterifi,Itii,i Ac,,:ittav6  

pr if  e  
Relatório  

24 
23/06/2023 

30 0 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 780,0000 08:30:04:807  
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26/06/2023, 11:18 Compras.gov.br  - O  SITE  DE- COMPRAS DO GOVERNO 

Pi-egáoiConcorrência Eletrânica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto  N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 12 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Ok47J 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do Último Lance Valor Negociado 

Recauchutagem 

23 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

30 0 30 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

• 08730:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL,  MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10 ...  

Recauchutagem  
Recapagem / 23/06/2023 

24 30 0 30 780,0000 R$ 780,0000 R$ 780,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL,  MISTO COM SULCO DL 15 MM  

•Hc.,  dotathiir ,:ritdrlo do valor  due Estimado ou Retere:ricia 0,1 MaXirrIC. Aceitavel. 

Imprimir 
Relatório 
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Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

77 - JL PNEUS 
LTDA 

10.760,0000 10.760,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

26/06/2023, 11:21 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO , 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 13 Critério de Valor: R$ 10.900,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 10.900,0000 5.896,0000 Adjudicado Consultar SIM 
08:43:18:440 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
10.060,0000 5.900,0000 Consultar SIM 08:48:47:990 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consyltar dp_Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA 

23/06/2023 
10.900,0000 6.280,1000 Consultar SIM 08:48:00:607 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



26/06/2023, 11:21 (nj)48i Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

10.870,0000 10.870,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consulta,  Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

10.878,0000 10.878,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  liens  do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79-  H  J P 
BELEZE 

10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

11.023.080/0001- 

17 - 10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 295/80R22.5 MISTO PRÓPRIO... 

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

26 12 12 12 860,0000 R$ 860,0000 R$ 468,0000 

26/06/2023, 11:21 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO  

Pregão/ConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

ON S 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

10 10 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 28,0000  

Item Descrição 

Recauchutagem 
Recapagem / 

25 Montagem 
Pneus 

Qtde Qtde Qtde 
Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Valor Negociado 

Último Lance 

23/06/2023 
08:43:10:360 

23/06/2023 
08:43:18:440  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 295/80R22.5 MISTO PRÓPRIO...  

(")E necessário detalhar o item para saber qual o criterio de valor que 6 utilizado: Estimado ou Referenda ou  Maximo  Aceitavel. 

5 In) prim r o 
'  Relatório  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:21 Cornpras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

00  0 4 8 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem  

25 Montagem 
Pneus  

10 0 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:46:47:910 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10 MARCA 
RAYTAK...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

26 12 0 12 860,0000 R$ 790,0000 R$ 450,0000 08:48:47:990 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM MARCA BOREX...  

k") E. necessario detalhar o itern pi.4ra saber qual o critério de valor que o utilizado Estimado  ID.  P.eferência ou Max.ir»o Aceitável. 

• Imprimir o 
Relatório 
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26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO  ON 4 8 
Pregao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

 

   

Grupo 13 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

  

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

   

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do  Último Lance Valor Negociado 

25  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

10 0 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 28,0100 
23/06/2023 

• 08:47:53:683  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64249 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 
10,00  UN  58,00 580,00 PRÓPRIA SERVIÇO 

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

26 12 12 860,0000 R$ 860,0000 R$ 500,0000 08:48:00:607 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64250 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM 12,00  UN  
860,00 10.320,00  MP  MZY  

E nei.essano detalhar o iir,o)  paid  saber :qual o cilt6ro CO valor  gut-,  (.:.t Ou FRefeleu. i M:Cixenc, 

--"a" Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregao/Concorrência Eietrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10,024 / 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

0 ( ))0  Q 4 0 

Item Descrição 

Recauchutagem 
/ Recapagem  

25 
' Montagem 

Pneus  

Qtde Qtde Qtde Critério 
Solicitada Aceita Ofertada de Valor 

UASG UASG Fornec. 
Valor Proposta Melhor Lance  

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

23/06/202:3 
08:30:04:807  

10 0 10 58,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 27,5" MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 1 23/06/2023 

RS 855,0000 08:30:04:807 26 12 0 12 860,0000 RS 855,0000 
Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO  DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM...  

C) E neGessário detalhar o item pura saber quat o  coterie  de valor riur.:,Cr utilizado. E.sto-iclo OU ReferifIncra ou IMaxtrno Aceitavr:1  

pr ircu r o  
Relatório  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Preg5o/ConcorrênciaEetrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

25  

Recauchutagem 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

10 0 10 58,0000 R$ 55,0000 R$ 55,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80/ 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  VOS A 
V10 ...  

26  

Recauchutagem 
LRecapagem / 
Montagem 
Pneus  

12 0 12 860,0000 R$ 860,0000 R$ 860,0000 
23/06/2023 

• 08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM ...  

(')E. necessário detalhar r tem para saber qual O  criteria  de valor que é utilizado: Estimado ou Referéncia ou  Maximo  Aceitável. 

Irn  prim  i 
Relatório 
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26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

u 4 (' 

Grupo 13 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

25  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus 

10 0 10 58,0000 R$ 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80/ 

• Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  
V05 A V10...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

26 12 0 12 860, , R$ 859,0000 Montagem 
0000 R$ 8590000 

08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SUL CO DE  
15MM...  

;.") E necessario detalhar o item pai a saber pua l o critério de valor pus e utilizado: Estimado ou Referenc.ia ou  Maximo  Aceitavel. 

.Er Imprkniro 
Relatório 

• 
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26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre9,aoiConcorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Ultimo Lance 

25  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

10 0 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DL PNEU 795/80R 72,5"  MIST()  COM  TIP 'TOP  VOS A VIO  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

26 12 0 12 860,0000 R$ 860,0000 R$ 860,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM  

(")É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que u1ili2aclo: Estimado ou Refer6ncia  au Maximo Ace  aval 

Imprimir o 
• Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:22 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance Data do 

Último Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

25 10 0 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 
MELOBORR  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

26 12 12 860,0000 R$ 860,0000 R$ 860,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM MELOBORR  

( -)E necessario detalhar o itern para saber qual o  criteria  de valor que 4 utilizado• Estirnado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Impririr o 
Relatório 
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26/06/2023, 11:23 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pt!Oo/ConcorrênciaEletkinica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto isi" 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 13 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Ob() t 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance Data do 

Ultimo Lance 
Valor Negociado 

25  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

10 0 10 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

26 12 12 860,0000 RS 860,0000 RS 8600000 
08:30:04:80./ Montagem ,  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO  DE RECAPAGEM  DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM ...  

CIE necessido detalhar o llern ..a :a saber qual o criteno de valor que é utili:zado: Eslin.,ado no Rnre o. a ou Mamrno 

Ir-  prirn ir  Cs 

Relatório 
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26/06/2023, 11:23 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre9ão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

0 49i  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) -  (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitog de dabilitaOci definidos no edital. 

Grupo 14 Critério de Valor: R$ 18.612,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - • 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 
18.612,0000 11.112,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:43:31:890 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SINI Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
16.612,0000 11.700,0000 08:49:00:123 Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - • FABIANE 
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA 

23/06/2023 
18.612,0000 12.392,1400 08:48:23:860 Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

77 - • JL PNEUS 18.400,0000 18.400,0000 Consultar SIM 
08:30:04:717 

LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



26/06/2023, 11:23 0049%1 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

18.570,0000 18.570,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

18.578,0000 18.578,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar •!tens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

23/06/2023 18.612,0000 18.612,0000 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79- JP 
BELEZE 

18.612,0000 18.612,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

cW.rJJi.cictpo 

11.023.080/0001- 

17 - 18.612,0000 18.612,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



26/06/2023, 11:23 Compras.gov.br  O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

O 4 9 
Preyão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

Recauchutagem 

27  
/ Recapagem 

14 14 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 28,0000 
23/06/2023 

08:43:27:323  Montagem 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 295/80R22.5 BORRACHUDO PRÓPRIO... 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

28 Montagem 20 20 20 890,0000 R$ 890,0000 R$ 536,0000 08:43:31:890 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 295/80R22.5 BORRACHUDO PRÓPRIO...  

Irp rr ir i 

Relatório 
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26/06/2023, 11:24 Cornpras.gov.br  - O  SITE..  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto  N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

4 9 LI 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance Data do Valor Negociado 
Último Lance 

27  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Montagem 
Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

- 08:46:54:457  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 
MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

28 20 0 20 890,0000 R$ 790,0000 R$ 550,0000 
08:49:00:123 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM MARCA 
BOREX...  

rieGessétio (Jett:1111dt o pa  .a saber dual o  criteria  de valo clue, é utilizado: Estimado ou Referent:3a ou Méximo Acettr:tvol. 

Iroprimiro 
CLY Relatório 
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26/06/2023, 11:24 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 0 0 4 9 
Pregào/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
27 / Recapagem  

Montagem 
Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 28,0100 
23/06/2023 

08:48:18:430 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64251 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VOS AV10 14,00  UN  58,00 812,00 PRÓPRIA SERVIÇO ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

28 20 0 20 890,0000 R$ 890,0000 R$ 600,0000 08:48:23:860 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64252 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM  
20,00  UN  890,00 17.800,00  MP  MTG  

(*) E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou M6ximo Aceitava 

Imprimir 
L'. Relatório 

https://www.comprasnetgov.briseguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre9.Ao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - M. PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

27  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  V05 A V10 

28  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Monta,gem 
Pneus  

20 0 20 890,0000 R$ 885,0000 R$ 885,0000 
23/06/2023 

• 08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM...  

(")É necessario de.lalhar o item pare sabor ouai o critério valor que é utilizado: EFitimado ou Referencio ou  Maximo  Aceilave, 

Imprimiro 
Relatório 
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26/06/2023, 11:24 Compras.govbr - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO Q0049 
Pregão/Concorrência Eetrõnica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 

27 
- Montagem 

Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 55,0000 R$ 55,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

28 20 0 20 890,0000 R$ 890,0000 R$ 890,0000 
08:30:04:807 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM  

"E. neGessaiio detalhar o item pare saber qual o critério oe valor que é Esto-lado ou Referencia  vu  Ma,(11T1C) Aceitovel. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 11:24 Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS  DO GOVERNO 
,1 

‘.± 
Pregào/ConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG:  987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023  (SRP) - (Decreto  N" 10,024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Último Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem  

27 
Montagem 
Pneus 

14 0 14 58,0000 RS 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

     

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

28 20 20 890,0000 R$ 889,0000 
Montagem R$ 889,0000 08:30:04:807 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO  
Dili  19MM...  

;•) E necessarto detalhar o  ¡tern  para saber qual o critério de valor que é ut;Ii2ado: Estimado ou Referi,,ricia tviaxtmo Acf;itav61, 

5 In-,  prim  ir 
 Relatório 
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26/06/2023, 11:24 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PregAo/Concorrência Eletrânica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 

27 
Montagem  
Pneus 

14 0 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

110 
.,,.,. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DEE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  'HP 'TOP  VOS A V10 

Recauchutagem 
28 / Recapagem /  

20 0 20 890,0000 R$ 890,0000 
0

2
8
_3
: 
 /
3
0
0
6
. 
 /
0

-2
,i
(T

y 
 

Montagem R$ 890,0000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM Sul CO DII 19MM ... 

Ë. necessario detalhar e item para saber  qua(  o critério de valor que é utilizado. Estimado ou Referência ou  Maximo  Ac.eilavel. 

Im  prim  i r 
Relatório 
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26/06/2023, 11:24 Compras.gov.br  O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre.9ào/ConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N" 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - J P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

27  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 
MELOBORR...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

28 20 0 20 890,0000 R$ 890,0000 R$ 890,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM  
MELOBORR...  

(') E nocessario detalhar o item para saber qual o  oiled°  de valor que é UtiliZaii(): Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

Trrprimir o 
Q1-4 Relatório 
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26/06/2023, 11:24 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

Compras.gov.br  - O SIE DE: COMPRAS DO GM/MN° 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 14 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

27 
- Montagem 

Pneus  

14 0 14 58,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  'TIP TOP  VOS A V10 

28  

Recauchutagem 
Recapagem  

Montagern 
Pneus  

20 0 20 890,0000 RS 890,0000 RS 890,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM ...  

(") F.necessario detalhar a tem para saber qual o critério de valor  quo  é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceilavel. 

ÍzP Irn pin) 
I.  Relatório  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 13:39 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N0  10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", Os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condicbes contidas no edital e seus anexos, bern como de que cumprem plenamente os 

Ce Habilitação definidos no edital. 

Grupo 15 Critério de Valor: R$ 22.420,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22.420,0000 13.280,0000 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
08:43:52:067 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 23/06/2023 
22.420,0000 13.760,2000 08:48:53:967 Consultar SIM 

A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Gr 

05.689.415/0001- 

38 - 20.140,0000 14.200,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
RECAPADORA 08:49:09:580 

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIN1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 
23/06/2023 

77 - JL PNEUS 22.120,0000 22.120,0000 
083004717 

Consultar SIM 

LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



26/06/2023, 13:39 0 5 0 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar ltens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

22.340,0000 22.340,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LIDA 

22.376,0000 22.376,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - JP 
BELEZE 

22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

onsultar  hens  do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Gruoo 

11.023.080/0001- 

17 - 22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



26/06/2023, 13:39 Compras.gov.br  - O C. DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre0o/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

0 a4 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec, 

Data do 
Ultimo Lance  

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem  L 23/06/2023 

29 20 20 20 59,0000 R$ 59,0000 
• Montagem R$ 28,0000 08:43:41:813 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 275/80R22.S BORRACHUDO PRÓPRIO...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

30 24 24 24 885,0000 R$ 885,0000 
Montagem R$ 530,0000 08:43:52:067 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 275/80R22.5  BORRACHUDO PRÓPRIO...  

) detalhar o ;;:va o criterio do valor  qua  o utilizado: Eslimado ou Reter6rs i si  Ma'am()  Aceitavel.  

IM prim  ir 
Relatório  
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26/06/2023. 13:39 Compras.gov.br SIT1  Di  COMPRAS DO GOVERNO 

eqào1Concorrência Lietrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N" 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 

29 
Recapaqem  

Montagem 
Pneus  

20 0 20 59,0000 R$ 59,0000 R$ 28,0100 
23/06/2023 

08:48:40:843 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64253 SERVIÇO DE CONSERTO  INTERN()  DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  *TIP -LOP  
VOS A  V10 20,00  UN  59,00 1.180,00 PRÓPRIA SERVIÇO ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

30 24 0 24 885,0000 R$ 885,0000 R$ 550,0000 Montagem ' 08:48:53:967 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64254 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM  
24,00  UN  885,00 21.240,00  MP  MTG  

C) E. necessario detalhar o Rem para saber qual o critério de valor que, é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 13:39 Compras.gov.br  - O SITE Di. COMPRAS DO GOVERNO 

0 5 0 4_,  
Aao/Concorrência Eetrôrica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

29 20 0 20 59,0000 R$ 59,0000 R$ 50,0000 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  V05 A V10 

MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

30 24 0 24 885,0000 R$ 790,0000 
Montagem R$ 550,0000 • 08:49:09:580 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM MARCA 
BOREX...  

necessano detalhar o item para  sober qua!  o critérlo de valor  clue  é utilizado: Estimado ou Referédcia ou  Maximo  Aceitavol. 

Imprirnir 
Relatório 

• 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

23/06/2023 
08:47:02:300 
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26/06/2023, 13:39 Compras.gov.br  - O  SHE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregáo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE C:APANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

29  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Montagem 
Pneus  

20 0 20 59,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 

30  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

24 0 24 885,0000 R$ 880,0000 R$ 880,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM...  

E. necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

23/06/2023 
24 O 24 885,0000 R$ 885,0000 R$ 885,0000 08:30:04:807  30 

26/06/2023, 13:40 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

29 20 0 20 59, , R$ 55,0000 08:30:04:807 Montagem
0000 R$ 550000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM  

(*) E necessério detalhar o item para saber qual o criténo de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou Méxirno Aceaavel. 

Imprimir o 
-2Lca. Relatório 
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26/06/2023, 13:40 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 0 
Pregão/Concorrência Eetrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE C:APANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

29 20 0 20 59,0000 R$ 58,0000 R$ 58,0000 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 ...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

30 24 24 885,0000 R$ 884,0000 
Montagem R$ 884,0000 08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO 
DE 19MM ...  

;")E necessario detalhar o  Stem  para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referenda ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir o 
"Ca7 Relatório 
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26/06/2023, 13:40 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre.95o/Coneorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - 3 P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

29  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus 

20 0 20 59,0000 R$ 59,0000 R$ 59,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 

MELOBORR  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

30 24 0 24 885, , R$ 885,0000 08:30:04:807 Montagem
0000 R$ 8850000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SUL CO DE: 19MM MELOBORR 

E necessario detalhar o item para saber qual o crilério de valor que utilizado: Estimado ou Referencia ou MAxlmo Aceitovel. 

Imprimir o 
 Relatório 
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26/06/2023, 13:40 Compras.gov.br  - O SI II DE: COMPRAS DO GOVERNO 

of) -  
r gao/Concorrênci Eletremica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem  

29 Montagem 
Pneus 

20 0 20 59,0000 RS 59,0000 R$ 59,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 
V10...  

30  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus 

24 O 24 885,0000 R$ 885,0000 R$ 885,0000 
2:3/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275180R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM ...  

(")E necessário detalhar o item pare saber qual o critério do valor que é utilizado Estimado ou Referencia ou  Maximo  A' 

ta, Iruprirrro 
Relatório 
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26/06/2023, 1340 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 15 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 

29 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

20 0 20 59,0000 R$ 59,0000 R$ 59,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80./ 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 

30  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

24 0 24 885,0000 R$ 885,0000 R$ 885,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SUE CO DE 19MM ...  

(") necessario de!alhar o item para sabe,r qual o coriArio  'la  valor que O utdiz.ado oo ou  Maximo  Ar o. 

In-, prim it o  
Relatório  
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Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

77 - JL PNEUS 
LTDA 

22.120,0000 22.120,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

26/06/2023, 13:41 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Preg_ão/Concorrência  Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  ('b)  teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  coin  as condições contidas no eciital e seus anexos, hem corno de que cumprem plenamente os 
requHtos  dc  habilitação definidos no edital. 

Grupo 16 Critério de Valor: R$ 22.452,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

22.452,0000 11.240,0000 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
08:44:11:700 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 22.452,0000 11.240,4400 23/06/2023 Consultar SIM 
A. SZYCHTA TYSKI 08:49:31:853 

& CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
19.860,0000 11.800,0000 Consultar SIM 08:49:19:603 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 



26/06/2023, 13:41 oD051,,, Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar !tens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

22.340,0000 22.340,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do  Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

22.408,0000 22.408,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  'Lens  do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - JP 
BELEZE 

22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  hens  do Grupo 

11.023.080/0001- 

17 - 22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  2/3 



26/06/2023, 13:42 Compras.govbr - O  SITE  DL COMPRAS DO GOVERNO 

Pre ála/Concorrência  Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

31 R$ 28,0000 20 20 20 57,0000 R$ 57,0000 Montagem 08:44:07:567 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 275/80R22.5 MISTO PRÓPRIO...  

Recauchutagem 
Recapagem /  

32 24 24 24 888,0000 R$ 888,0000 R$ 445,0000 Montagem 08:44:
23/06/2023

11:700 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 275/80R22.5 MISTO PRÓPRIO...  

i*) E nt:icessario detalhar O tem para saber quat o critério de valor m.ic, EitirtladO ou Referência  or.,  M6,drno Aceitavel 

iL In  prim  ir 
Cji  Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

regaoiConcorrência Eletrânica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

31  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

20 0 20 57,0000 R$ 57,0000 R$ 28,0100 
23/06/2023 

08:49:13:320 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64255 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10 
20,00  UN  5/,00 1.140,00 PRÓPRIA SERVIÇO ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

32 24 0 24 888,0000 R$ 888,0000 Montagem R$ 445,0100 • 08:49:31:853 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64256 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM 24,00  UN  
888,00 21.312,00  MP  MZY  

() E necessário detalhar o item para saber qual o  oiled()  de valor  qua  é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

4g7,, fror6miro 
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - SI  IF  DË. COMPRAS DO GOVERNO 

Preg .zioiConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

COO 5 1_ 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem 

31 
Montagem 
Pneus 

20 0 20 57,0000 RS 57,0000 RS 50,0000 
23/06/2023 

08:47:11:26/ 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE  CONSERTO INTERNO DE PNEU -2/5/80R  22,S"MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 MARCA 
RAYTAK...  

Recauchutagem 
23/06/2023 / Recapagem  

32 24 0 24 888,0000 R$ 780,0000 R$ 450,0000 
• 08:49:19:603 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM MARAC BOREX...  

necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

Irrpririi  
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

(egào/Concorrência El I nica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

31  

Recauchutagem 
/ Recapagem  Z 
Montagem  
Pneus  

20 0 20 57,0000 RS 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  -TIP - TOP  VOS A V10...  

Recauchutagem  
/ Recapagem / 23/06/2023 

3? 24 0 24 888,0000 RS 880,0000 
- Montagem Rs  880,0000 08:30:04:807 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM...  

(.") E necessario detalhar o item para saber dual o critério de valor uo A utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel. 

—^ In-,  prim  ir o 
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/ 201.9) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance  
Valor Negociado 

Recauchutagem  
23/06/2023 Recapagem /  

31 20 0 20 57,0000 R$ 55,0000 R$ 55,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP TOP  VOS A 
V10 ...  

32  

Recauchutagem 
Recapaqem / 

Montagem 
Pneus  

24 0 24 888,0000 R$ 885,0000 R$ 885,0000 
23/06/2023 

• 08:30:04:80./  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275180R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM ...  

(-) E necessario 4:1alriar o item para saber  qua!  o critério valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitiivei 

Imprimir o 
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

o r‘ r 
k.) 4. • 

Preg5o/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 58.619.644/0001-42 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance  
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

31 2_0 20 57,0000 R$ 56,0000 R$ 56,0000 
08:30:04:807 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP TOP  
V05 A V10...  

Recauchutagem 
/ Recapagem 23/06/2023 

32 24 0 24 888,0000 R$ 887,0000 R$ 887,0000 • 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: MARCA PRÓPRIA - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM 

E necessário detalhar o  gem  para saber qual o criténo de valor que é utilizado: Eslimado ou Referencia ou MáKirrio A<;eitavel. 

Iripr irr ir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - O SI EE DL COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024 / 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

06  4-1 L"-  
U 

Grupo 16 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - J P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
31 / Recapagem  

Montagem 
Pneus  

20 0 20 57,0000 R$ 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP  10P VOS A V10 
MELOBORR...  

Recauchutagem  
/ Recapagem 2:3/06/2023 

32 24 0 24 888,0000 R$ 888,0000 
Montagem R$ 888,0000 08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 775/80R 77,5"  MIST()  COM SULCO DE 15MM MELOBORR  

( -)Ë ne(xissArio delalhar o item para subr qual o c:riterio  :le  valor que é utilizado Estimado ou Reterencia ou  Maximo  Acei,Avel 

Im priro i 
Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE  COMPRAS  DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANFMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto  N° 10A)24/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 16 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

O52  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance 
Data do 

Último Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

31 Montagem 
Pneus 

20 0 20 5.7,0000 R$ 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

     

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE  PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

32 24 0 24 888,0000 R$ 888,0000 
Montagem R$ 888,0000 ' 08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM ...  

E. oetaftkir oot:rn oi  sab(r  u 0 de vdier 6 utili2ado: Estimado ou Referifincia MaKirrio Aceilbvel. 

Imprimir s) 
 Relatório 
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26/06/2023, 13:42 Compras.gov.br  - O SITE DE  COMPRAS  DC)  GOVERNO  

03 G 5 2 .)  
_Pr_e_g_ao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

  

   

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

  

Modo de Disputa: Aberto 

   

Grupo 16 

Fornecedor: 11.023.080/0001-17 - MACHADINHO RECAPAGENS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

   

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

31  

Recauchutagem 
Recapagem  Z 

Montagem 
Pneus  

20 0 20 57,0000 R$ 57,0000 R$ 57,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  TIP 'FOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

32 24 0 24 888,0000 RS 888,0000 RS 888,0000 08:30:04:807 - • Montagem  
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM ... 

E ossano do'..alhar o item pa!d  sober  quao o t(.' 0 0(.4 0,11o0 Estimado ou Nefere!',.:a OH ACfiftr.IVO 

/2:1 pr irnir 
C.:3Y  Relatório  
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Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001-38 

- • RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

2.700,0000 2.040,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:51:37:453 

26/06/2023, 13:44 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pre_gao/Concorrência  Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa:  Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (') teve sua proposta desclassificada para o tem. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estao assinalados  corn  'SIM!, declaram que estao cientes 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 17 Critério de Valor: R$ 2.940,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 2.940,0000 1.967,9400 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:52:02:407 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor:  SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado:  SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001-27 

- FABIANE A. 
SZYCHTA TYSKI & 
CIA LTDA 

23/06/2023 
2.940,0000 2.451,0000 Consultar SIM 

08:45:02:463 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens cio Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
2.880,0000 2.880,0000 Consultar SIM 

- JL PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente:  SIM Declaração de Menor:  SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



26/06/2023, 13:44 o Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 2.940,0000 2.940,0000 08:30:04:717 Consultar SIM 
PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001-79 23/06/2023 2.940,0000 2.940,0000 Consultar SIM 
- JPBELEZE 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Impnmdro 
 Relatório 
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26/06/2023, 13:44 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 17 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem  

33 6 6 6 50,0000 R$ 50,0000 R$ 28,0000 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 235/75R15 MISTO PRÓPRIO...  

23/06/2023 
08:44:20:750 

34  

Recauchutagem 
/ Recapagem 
Montagem 
Pneus  

23/06/2023 
6 6 6 440,0000 R$ 440,0000 R$ 299,9900 

08:52:02:407  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 235/75R15 MISTO PRÓPRIO...  

(') E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:45 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pfegiio/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 17 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance Data do 

Ultimo Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem  

33 Montagem 
Pneus  

6 0 6 50,0000 R$ 50,0000 R$ 40,0000 
23/06/2023 

- 08:47:20:047 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 MARCA 
RAYTAK...  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO MARCA BOREX... 

(')È necessário detalhar o item pare saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Tm  prim  ir O 

Relatório 
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34 6 0 6 440,0000 R$ 400,0000 R$ 300,0000 
23/06/2023 

08:51:37:453  



26/06/2023, 13:45 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 17 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

33 
Montagem 
Pneus  

6 0 6 50,0000 R$ 50,0000 R$ 28,5000 
23/06/2023 

08:45:02:463 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64257 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP TOP  VOS A V10 

6,00  UN  50,00 300,00 PROPRIA SERVIÇO  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

34 6 6 440,0000 R$ 440,0000 R$ 380,0000 Montagem 08:44:16:280 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64258 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO 6,00  UN  440,00 2.640,00  MP  MZY 

(*)E necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor  due  é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aoeitaval. 

ç-, Imprimir  o 
Relatório 
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26/06/2023, 13:45 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

0 ?)0 5 2 ) 

Grupo 17 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

33 
Montagem 
Pneus  

6 0 6 50,0000 R$ 45,0000 R$ 45,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

34 6 0 6 440,0000 R$ 435,0000 R$ 435,0000 
08:30:04:807 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO...  

!') E  rv.icessario detalhar o item para saber quat o  alien°  de valor  quo  tf, utili2ado: Estimado ou Reterc:),-K. ia cru Wixirno Aceitavel. 

Im prim r o  
Relatório  
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26/06/2023, 13:45 Compras.gov.br  - O  SIT  E DE COMPRAS DO GOVERNO 

Prejao/Concorrência Eletrônica 

- 4  1 1  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANF.MA  - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 17 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

33 
Montagem 
Pneus  

6 0 6 50,0000 RS 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE. CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP .TOP  VOS A V10 ... 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

34 6 0 6 440, , R$ 440,0000 Montagem 0000 R$ 4400000 
08:30:04:80./ 

Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO  

es lo cietairkir ;•a oo,00quaio io. do vdior ,Jtili2atici: Refe,:;:i'  

Imprimi  r 
Relatório 
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26/06/2023. 13:45 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

ere9_ao/Concorrência  Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 17 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem  

33 Montagem 
Pneus  

6 0 6 50,0000 R$ 50,0000 RS 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

• 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP 'FOP  VOS A V10 MELOBORR 

34  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

6 0 6 440,0000 R$ 440,0000 R$ 440,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80/  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R1S MISTO MELOBORR  

nen9ssi.rne clelalhar e itern  tram  sabr,.tr qual o criterie 4:ir:sr valor  one  e utilizado Etitirnado  on  Retr:•rrencia ou  Maxim(  

Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com () teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estac cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 18 Critério de Valor: R$ 6.140,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 6.140,0000 3.980,0000 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:50:17:530 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do  

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 

RECAPADORA 5.300,0000 4.000,0000 
08:49:50:767 

Consultar SIM 

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consuitar itens do Grupo 

05.071.189/0001-27 

- FABIANE A. 
SZYCHTA TYSKI & 
CIA LTDA 

23/06/2023 
6.140,0000 5.058,0000 Consultar SIM 

08:44:36:653 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  liens  do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
6.030,0000 6.030,0000 Consultar SIM 

- IL  PNEUS LIDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 



26/06/2023, 13:46 0 053: Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001-79 23/06/2023 
6.140,0000 6.140,0000 Consultar SIM 

3 P BELEZE 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 6.140,0000 6.140,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Irri prirnir O 

• Relatório 
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

riego/ConcorrënciaEletronia 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024 / 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

W '5 3 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Ultimo Lance  
Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

35  
Montagem 

10 10 10 50,0000 R$ 50,0000 R$ 26,0000 08:46:19:737 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU 255/75R15 BORRACHUDO PRÓPRIO...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

36 12 12 12 470,0000 R$ 470,0000 
Montagem R$ 310,0000 08:50:17:530 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP.  PNEU 255/75R15 BORRACHUDO PRÓPRIO..,  

(") E necessário detalhar o item para saber qual o  owe. lo  de valor que é utili2ado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel.  

pr im  
Relatório  
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL. DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto :I 0,024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

35  

Recauchutagem 
Recapagem  

Montagem 
Pneus  

10 0 10 50,0000 R$ 50,0000 R$ 40,0000 
23/06/2023 

08:47:29:490 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  V05 A V10 
MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

36 12 12 470,0000 R$ 400,0000 Montagem R$300,0000 08:49:50:767 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO MARCA BOREX...  

necessario detalhar o  tern  para saber qual o  criteria  de valor que e utilizado: Estimado ou Referéncia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimiro 
Relatório 
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 05.071.189/0001-27 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Ultimo Lance 

35  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

10 0 10 50,0000 R$ 50,0000 R$ 27,0000 
23/06/2023 

08:44:36:653  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 1 64259 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 

V10 10,00  UN  50,00 500,00 PRÓPRIA SERVIÇO 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

36 12 0 12 470, , R$ 399,0000 08:44:29:810 Montagem
0000 R$ 4700000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: 2 64260 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO 12,00  UN  470,00 5.640,00 

BOREX BXL6  

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitavel. 

Imprimir o 
 Relatório 
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10,024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Último Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 

35 Montagem 
Pneus  

10 0 10 50,0000 R$ 45,0000 R$ 45,0000 
23/06/2023 

• 08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  V05 A Vi0...  

Recauchutagem 
/ Recapaqem / 23/06/2023 

36 17 0 12 470,0000 R$ 465,0000 R$ 465,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO...  

neGessatio detalhar o item para saber qual o  crawl()  de valor que utilizado: Estintado ou Referi,.:mcia ou  Mr  orno Aceitavel. 

Imprimir o 
Relatório 
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PregãoiConcorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (5RP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 54.054.937/0001-79 - J P BELEZE 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

:53)  

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
Recapagem / 

35 Montagem 
Pneus  

10 0 10 50,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 
23/06/2023 

08:30:04:807 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 
MELOBORR...  

Recauchutagem 
Recapagem / 23/06/2023 

36 12 0 12 470, , R$ 470,0000 08:30:04:807 Montagem
0000 R$ 4700000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO MELOBORR...  

(w) E necessário detalhar o itern para saber qual o criterio de valor que é utilizado. Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Im prim it.  c,  
Relatório  
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26/06/2023, 13:46 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PrepoiConcorrênciaEletrunica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE C:APANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 18 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

10 0 10 50,0000 R$ 50,0000 R$ 50,0000 

Item Descrição 

Recauchutagem 
Recapagem  

35 
Montagem 
Pneus  

Qtde Qtde Qtde 
Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

23/06/2023 
08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE= PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

36 12 0 12 470, , Rs 470,0000 08:30:04:807 Montagem
0000 RS 4700000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO...  

E necessário detalhar o item pare sabor qual o critério de valor  clue  é utiliado: Estimado ou Referf'.fficia ou  Maximo  Aceitavel. 

In-,  prim  i r o 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 13:48 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO •05-1",2  
Pregão/Concorrência Eletrônica__ 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 19 Critério de Valor: R$ 5.216,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 5.216,0000 4.319,6400 23/06/2023 - Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:53:40:313 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 

- RECAPADORA 5.216,0000 4.320,0000 
08:50:10:887 

Consultar SIM 

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
5.040,0000 5.040,0000 Consultar SIM  

- JL PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 5.216,0000 5.216,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 



26/06/2023, 13:48 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pvegzio/Concorrência Eletránica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 19 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

0 5 4 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor 
UASG UASG Fornec. 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Último Lance 
Valor Negociado 

Recauchutagem  
/ Recapagem  Z. 23/06/2023 

37 16 16 16 36,0000 RS 36,0000 
Montagem R.$ 19,9900 • 08:53:29:323 
Pneus 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSFRTO PNEEll ARO 13 PRÓPRIO... 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

38 20 20 20 232,0000 R$ 232,0000 
Montagem R$ 199,9900 08:53:40:313 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP,  PNEU  ARO 13 PRÓPRIO...  

E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor  quo  é utilizado: Estimado ou Refer&cia ou  Maximo  Aceitavel. 

Irri  prim  i r 
Relatório 
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26/06/2023, 13:48 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

ao/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 19 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

16 0 16 36,0000 R$ 36,0000 R$ 20,0000 

Item Descrição 

Recauchutagem 
Recapagem  

37 Montagem 
Pneus  

Qtde Qtde Qtde 
Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Data do Valor Negociado 
Último Lance 

23/06/2023 
08:47:42:163  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 13 COM  TIP FOP  VOS A V10 MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem  
/ Recapagem 23/06/2023 

38 20 0 20 232,0000 R$ 232,0000 R$ 200,0000 
08:50:10:887 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 13 MARCA BOREX...  

necessário detalhar o item  porn  sabor qual o critério de valor que utilizado: Estirnado ou Referencia ou MaKirno Aceitável. 

Im  prim  ir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:48 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

0054, 

Grupo 19 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - 31_ PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

37 16 0 16 36,0000 R$ 30,0000  R$ 30,0000 08:30:04:807 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 13 COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

38 Montagem 
20 0 20 232,0000 R$ 228,0000 R$ 228,0000 , 08:30:04:807 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 13..,  

t's,:.;c:essario detalhar o  !tern  pwa saber qua o  coterie  de valor que E atilizado: Estirnado ou ReferOhba ou kUpdrric,  Aceittwel. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

23/06/2023  



26/06/2023, 13:49 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO o 
Pregáo/ConcorrênciaEletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 19 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta 
UASG UASG Fornec. 

Melhor Lance Data do Valor Negociado 
Último Lance 

37  

Recauchutagem 
/ Recapagem  
Montagem 
Pneus  

16 0 16 36,0000 R$ 36,0000 R$ 36,0000 
23/06/2023 

08:30:04:80./  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 13 COM  TIP TOP  VOS A V10...  

Recauchutagem 
Recapagern 23/06/2023 

38 20 0 20 232,0000 R$ 232,0000 R$ 232,0000 
08:30:04:807 Montagem 

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 13 ...  

• ; t detalhar O  ¡tern  par a saber qual O  CI  000 de V0i01  quo  e t112 at:10: ou Refer+f;tioa ou 1,1 <Irr0o 

C. 

Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



26/06/2023, 13:50 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam coiTi as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos  dc  habilitação definidos no edital. 

Grupo 20 Critério de Valor: R$ 6.390,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 6.390,0000 5.141,7600 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:52:56:010 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 

- RECAPADORA 6.390,0000 5.160,0000 
08:50:21:157 

Consultar SIM 

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  Dens  do C.,;-upo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
6.180,0000 6.180,0000 Consultar SIM  

31_ PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 6.390,0000 6.390,0000 
083004717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 



Data do 
Último Lance Item Descrição Valor Negociado Valor Proposta Melhor Lance 

Qtde Qtde Qtde Critério 
Solicitada Aceita Ofertada de Valor 

UASG UASG Fornec. 

39  
23/06/2023 

08:50:40:973 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

18 18 18 35,0000 R$ 35,0000 R$ 19,0000  

26/06/2023, 13:50 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

PregJolConcorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 20 

Fornecedor: 23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONSERTO PNEU ARO 14 PRÓPRIO...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 
Montagem 
Pneus  

40 
23/06/2023 

• 08:52:56:010  24 24 24 240,0000 R$ 240,0000 R$ 199,9900 

Descrição detalhada do objeto ofertado:  RECAP,  PNEU ARO  14 PRÓPRIO...  

E necessario detalhar o item para saber qual o  alien()  de valor que é utilizado:  Eat  miado ou Referencia ou tv16xirno Aceitevel. 

Ir.)  prim  i r 
 Relatório 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  1 / 1 



26/06/2023, 13:50 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

ObO5'1, 
i-e9ao/Concorrencia Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

  

   

Grupo 20 

Fornecedor: 05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

   

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde 

Solicitada Aceita Ofertada 
UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

Data do 
Ultimo Lance 

Valor Negociado 

39  

Recauchutagem 
Recapagem / 

Montagem 
Pneus  

18 0 18 35,0000 R$ 35,0000 R$ 20,0000 
23/06/2023 

08:47:52:723 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  VOS A V10 MARCA RAYTAK...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

40 24 0 24 240,0000 R$ 240,0000 R$ 200,0000 , 08:50:21:157 Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 14 MARCA BOREX...  

(*)F necessário detalhar o Rem para saber qual o crite,.no de valor  quo  utilizado: Estimado ou Reterenc:iit ou ittáKirno Aceitável. 

Imprimir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:50 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/ 2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 20 

Fornecedor: 16.608.368/0001-77 - JL PNEUS LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

0 0 5  

Critério 
de Valor Valor Proposta Melhor Lance 

18 0 18 35,0000 R$ 30,0000 R$ 30,0000 

Item Descrição 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 

39 
Montagem 
Pneus 

Qtde Qtde Qtde 
Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

23/06/2023 
08:30:04:807  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  VOS A V10 ...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

40 24 0 24 240,0000 R$ 235,0000 
Montagem R$ 235,0000 08:30:04:807 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 14...  

Irri  prim  ir 
Relatório 
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26/06/2023, 13:50 Compras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 98/487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto N° 10.024 / 2019 ) 

Modo de Disputa: Aberto 

Grupo 20 

Fornecedor: 82.425.356/0001-31 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

ON51_ 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Ultimo Lance  

Valor Negociado 

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

39 18 0 18 35, , R$ 35,0000 ' 08:30:04:807 Montagem
0000 R$ 350000  

Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  V05 A V10...  

Recauchutagem 
/ Recapagem / 23/06/2023 

R$ 240,0000 08:30:04:807 40 24 0 24 240,0000 R$ 240,0000 
Montagem 
Pneus  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 14.,.  

(')Ë ntl,;cessalio Oetalhar o item para  sober  qual o critério do valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitevel. 

Im  prim  ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

23.794.633/0001-14 - PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor ( ) Valor 

R$ 25.140,0000 

R$ 10.900,0000 

Grupo 12  
Marca: 
Descrição Detalhada do 

Grupo 13  
Marca: 
Descrição Detalhada do 

Grupo 14 
Marca: 
Descrição Detalhada do 

Grupo 15  
Marca: 
Descrição Detalhada do 

Grupo 16  
Marca: 
Descrição Detalhada do 

Grupo 17 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Objeto Ofertado: 

Objeto Ofertado: 

Objeto Ofertado: 

Objeto Ofertado: 
R$ 22.452,0000 

Objeto Ofertado: 
R$ 2.940,0000 

R$ 18.612,0000 

R$ 22.420,0000 

27/06/2023, 07:51 Compras.gov.br  

Re uitado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00023/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

04.895.855/0001-89 - RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor ("- ) Valor Unitário Valor Global 

Grupo 11 R$ 70.680,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 37.200,0000 

05.071.189/0001-27 -  FAE3IANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor ( ) Valor Unitário 

Grupo 3 R$ 19.300,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Valor Global 
R$ 16.040,0000 

R$ 37.200,0000 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 16.040,0000 

Quantidade Critério de Valor (s) Valor Unitário Valor Global 

R$ 97.500,0000 R$ 57.000,0000 

R$ 38.490,0000 R$ 23.400,0000 

R$ 22.600,0000 R$ 14.200,0000 

R$ 9.480,0000 R$ 6.400,0000 

R$ 6.222,0000 R$ 4.044,0000 

R$ 9.290,0000 R$ 5.484,0000 

R$ 5.850,0000 R$ 3.580,0000 

R$ 6.300,0000 R$ 6.000,0000 

Total do Fornecedor: R$ 120.108,0000 

Unitário Valor Global 
R$ 13.499,4000 

R$ 5.896,0000 

R$ 11.112,0000 

R$ 13.280,0000 

R$ 11.240,0000 

R$ 1.967,9400 

1/2 

05.689.415/0001-38 - RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento 

Grupo 2 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 4 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 5 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 6 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 7 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 8  
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 9 
Marca: 
Descrição Detalhada 

Grupo 10  
Marca: 
Descrição Detalhada 



005511, 
Grupo 18 

Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 19 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Grupo 20 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

27/06/2023, 07:51 Cornpras.gov.br  

R$ 6.140,0000 R$ 3.980,0000 

R$ 5.216,0000 R$ 4.319,6400 

R$ 6.390,0000 R$ 5.141,7600 

Total do Fornecedor: R$ 70.436,7400 

54.054.937/0001-79 -1 P BELEZE 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor ( *) Valor Unitário Valor Global 

Grupo 1 R$ 145.040,0000 R$ 64.650,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 64.650,0000 

Valor Global da Ata: R$ 308.434,7400 
(*)Ë necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitavel.  

prim r  
Relatório  
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dc Capancma - PR. ob  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema-PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Prego 
J P BELEZE 1 1 SERVIÇO DE CONSERTO 

INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A V10. 

J P BELEZE 50,00 5,00 

J P BELEZE 1 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

J P BELEZE 46,00 1.400,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

RAYTAK 50,00 100,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

2 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

BOREX 40,00 1.300,00 

FABIANE A. 
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM  TIP TOP  
V05 A V10 
CONVENCIONAL 

FABIANE A. 
SZYCHTA 

6,00 80,00 

FABIANE A. 
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

3 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 
CONVENCIONAL 

BOREX 4,00 3.890,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 18,00 100,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

4 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 

BOREX 12,00 1.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



istou6j_, 
Municipio de Capancnra - PR 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VO5 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 20,00 70,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

5 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX 16,00 800,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VO5 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 16,00 50,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

6 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX 20,00 280,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

RAYTAK 18,00 38,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

7 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX 12,00 280,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5" MISTO 
COM  TIP TOP  VO5 A V10 

RAYTAK 18,00 38,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

8 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 
MISTO COM SLCO DE 
15MM 

BOREX 16,00 300,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RAYTAK 10,00 38,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

9 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX 10,00 320,00 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00X20" 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 10,00 48,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



NIunicipio du Capanuma - PR (X)7'G55.:  

BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

RECAPADORA 
MARRECAS 
LTDA 

10 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO 
COM SULCO DE 14MM 
DE PNEU 10.00X20" 
CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 

BOREX 8,00 690,00 

RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

RUBBERNE 
W 

60,00 20,00 

RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

11 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" RADIAL, 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

RUBBERNE 
W 

80,00 450,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, 
MISTO COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

PNEUBRAS 30,00 9,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

12 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" RADIAL, 
MISTO COM SULCO DE 
15 MM 

PNEUBRAS 30,00 439,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO 
COM  TIP TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 10,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

13 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO 
COM SULCO DE 15MM 

PNEUBRAS 12,00 468,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 14,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

14 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS 20,00 536,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

15 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 20,00 28,00 

PNEUBRAS 15 2 SERVIÇO DE PNEUBRAS 24,00 530,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

0.53 

(IC Capancnia - PR  

COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 20,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

16 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" MISTO 
COM SULCO DE 15MM 

PNEUBRAS 24,00 445,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

17 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 MISTO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 6,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

17 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 MISTO 

PNEUBRAS 6,00 299,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

18 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 10,00 26,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

18 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255X75 R15 
BORRACHUDO 

PNEUBRAS 12,00 310,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

19 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO 
13 COM  TIP TOP  VO5 A 
V10 

PNEUBRAS 16,00 19,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

19 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 13 

PNEUBRAS 20,00 199,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

20 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO 
14 COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

PNEUBRAS 18,00 19,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

20 2 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 14 

PNEUBRAS 24,00 199,99 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 27 de 
junho de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 29/06/2023. 

• 
Fabiana  Schulz  Padilha 

Auxiliar Administrativo 

DePartamento-de,C6ntratações Públicas 
• f JK:¡i•).Ast 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Munkipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E- 

 

atl: apoiolititacaol©capanema.pr.govbr 

  

Assunto: PREGAO ELETRÔNICO 23/20223 
MEGA()  ELETRÔNICO 23/20223  

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao©capanema.pr.gov.br> 
Data: 28/06/2023 09:05 
Para: secretarias@capanema.pr  gov.br  

O O55Ç 

BOM DIA, 

O PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1 of 1 28/06/2023 0<):0( 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 28/06/2023 09:05 
Para: <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Wed, 28 Jun 2023 09:05:43 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 Transcript of session follows ----- 
<se( :_arias.Ocapancmci.pr.gov.P1-,... expanded to multiple addresses 
ad*capanema.pr.gpv.br... Successfully delivered 
Acaosocialacap_anema.pr.gov.i. ... Successfully delivered 
,Idm!,auk@capanema.v.gov ... Successfully delivered 
cducacao@capanema.pr.gov.o ... Successfully delivered 
esportes*apanema.pr.gov. ... Successfully delivered 
industPiaecomercio@capanema.pr.gpv.or... Successfully delivered 
parquedemaclOnas@capanema.pr.gov, ... Successfully delivered 

';;1:cp@capanema.pr.gpv ... Successfully delivered 
Oanejamento.secretarioJn—ip,, ... Successfully delivered 

pwpenhovc,Ipanema.pr.gc ... Successfully delivered 
r-W,H ,,ongenhat‘ta4capanyA., Successfully delivered 
.mand,wngenhatsia@czipanema.pc..guy. ,:,  ... Successfully delivered 

txapcapaneNa.pr.gov. .. Successfully delivered 

110ftginal-Envelope-Id: 790-  f774-h2 7-*:=. -r,',',01(.1panema.py.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Wed, 28 Jun 2023 09:05:43 -0300 

Return-Path: 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35SC5gd4009925 

for  <!-;cr wAdspcapanemd.py.f4ov.on ; Wed, 28 Jun 2023 09:05:43 -0300 

Content-Type: multipart/alternative; 
boundary=" j7Jnlvv0aD0h9IDWWerIDosJ" 

Message-ID: 
Date: Wed, 28 Jun 2023 09:05:43 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.12.0 
Am6pntent-Language: pt_PT 
11,b:  ',yLretariasapallema,pr,gov.br 
From: "licit :ao@capanema.pr.gov  

Subject: =?UTF-8?Q?PREG=c3=830_ELETR=c3=94NIC0_23/20223?= 

1 of 1 28/06/2023 09:0( 



Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇAINN7A'NfscgrVNRK PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao©capanema.prgov.br> 
Data: 28/06/2023 16:34 
Para: FABIRECAP@UOLCOM BR 

0D055'r.1; 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TER -AO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

LFTAPIA 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho, do Colono 

(46) 3552-132 1 E-mail: apoiolicitacao I ecapanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ALA 175-  FAB  IAN E pdf 246KB 

1 oil 28/06/2023 16:SE 



Assunto:  Relatorio de entiAgt86iRldt(isVh4461o4 ilISPU6?IgtaMlftiriM aifi&Stsg60eil Delivery Report  
De: MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 28/06/2023 16:34 
Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uol.com.br  

Sua mensagem •foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host mx.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

•  The mail system 

: delivery via mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.45]:25: 
250 2.0.0 wBW4DU6LnGT2cAAAqQqcng Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-starfury3.uol.com.br  
Original-Envelope-Id: /ÇO02,:if-R1• -),,,17a-',,9d-oe80-490(110(1.,1p:wom.nr.Rov. 

X-Postfix-Queue-ID: 4QrsGj1M7xzGryxc 
X-Postfix-Sender: rfc822; 
Arrival-Date: Wed, 28 Jun 2023 16:34:29 -0300 (-03) 

Ob 0 5-  5 r-J 

Final-Recipient: rfc822; 
Original-Recipient: 
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuol.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

Saved 

wBW4D1J6LnGT2cAAAqQqcng 

teturn-Path: .<_apoiolicitacac4(..apne.py,gpv,_H 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 

helo=mailserver2.softsul.net; ; receiver= 

<UNKNOWN> 
Authentication-Results: a2-starfury3.uol.com.br; dkim=none 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 
(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(Client did not present a certificate) 
by a2-starfury3.uol.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4QrsGj1M7xzGryxc 
for :%.H, . ; Wed, 28 Jun 2023 16:34:29 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35SJYR7q015926 
for • ••• ; Wed, 28 Jun 2023 16:34:27 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" fcRHepfScFwJbfInSvFgneBh" 

Message-ID: ._)..3,646540@copei;i0.;.)r.gov. 

Date: Wed, 28 Jun 2023 16:34:28 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt_PT 
To: 
142 28/06/202316:5( 



Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

mt.;Ni(. )7,1 IA.  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apololicitacao I @c.apanema.prgov.br  

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOIgl4/A%-cdgMAX PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 28/06/2023 16:53 
Para: ouripneu@ouripneu.com  

000r"  DO"  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

I.EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Anexos: 

ATA 176 - J P BELEZE.pdf 244KB 

1 Of 1 28/06/2023 16:5+ 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 28/06/2023 16:54 
Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 28 Jun 2023 16:53:58 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
i;ip4,oul'ipneu.com›... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: -:(c5a8d60-0c1f-h917-r,93c-85f5337ef729@capanema._pL.goy.brs,  
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 28 Jun 2023 16:53:58 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  

SMTP; 250 2.1.5 OK z12-20020a056870738c00b001aa21c478f75i48164830am.146 - gsmtp 
Migt-Attempt-Date:  Wed, 28 Jun 2023 16:54:04 -0300 

Return-Path: 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35SJrvNT019354 

for ; Wed, 28 Jun 2023 16:53:58 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" rY3SYe0DvxwwnE1NbjZCfkft" 

Message-ID: ) -157,37ef7290cap,4H,2ffia.pt .gu.1); 
Date: Wed, 28 Jun 2023 16:53:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt_PT 
From: 
Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_PARA_ASSINATURA?= 
To 
disposition-Notification-To: "apoiold(itacao@capanemq., 

!—ApulqflAitocciocapoilemd.pgov.t.  

1 of 1 28/06/2023 -16:5 



Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇO/FF4F IVROUÍM PREÇOS PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr  gov.br> 
Data: 28/06/2023 17:06 
Para: PNEUBRASLICITACAO@GMAILCOM 

/-% 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

L....)EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

    

  

Fabiana  Schulz  Padilii 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

 

1 AI .1./:\  t»,fi. I  [JAI.  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoialicitacaol@capanema.progov.br  

Anexos: 

ATA 177- PNEUBFRAS.pdf 247KB 

1 of 1 28/06/2023 17:01 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 28/06/2023 17:06 
Para: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Wed, 28 Jun 2023 17:06:26 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PNEUBRASLICITACAO@A3MAlL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
•I,NEUBRASLICITACAO0GMAIL.COM)... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: q r-Of 645 'r' hi'  
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 28 Jun 2023 17:06:26 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PNI- MBRA1TrT7ACAO(r)GMAIL.COM  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Agnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK em36-20020a0568705ba400b0019a1cde66ff5i50042010ab.75 - gsmtp 
lligt-Attempt-Date: Wed, 28 Jun 2023 17:06:32 -0300 

Return-Path: çapoloLdLitdLdo,wLapaHew<1.pt .g0v.D1 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35SK6QJF021132 
for PNLUBRASLICLIACAWGMAil Cut ; Wed, 28 Jun 2023 17:06:26 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" CSk6qZyDQ3TNTaxPs0R0hP14" 

Message-ID: 
Date: Wed, 28 Jun 2023 17:06:27 -0300 
MIML-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt PT 
To: PNEUBRASLICITACAT*GMAIL.COM 
From: "appio1icitacao@capanema.pr.gov.br" <apoioilcitaçaoPcap_anema.pr.gL,,  

Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_PARA_ASSINATURA?= 

41Isposition-Notification-To: 'apololicitaio(cbcclipallenta.pr.gov .o 

1 of 1 28/06/2023 17:0( 



Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552.1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pi.gov.  r  

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PRECArOAVAIACaliRTYJRX PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao©capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 28/06/2023 17. 12 
Para: FABRICADOSPNEUS@GMAILCOM 

 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS  NM)  TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

' 'EFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

1-4:-TAIAA MUNI( 11  JAI  I 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

ATA 178- RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS pdf 244KB 
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Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@rnailserver2.softsul.net> 
Data: 28/06/2023 17:12 
Para: <apoiolicitacao@capanema .pr.gov.br> 

The original message was received at Wed, 28 Jun 2023 17:12:28 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
FABkiCADOSPNLUS#GMAIL.COM/ (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
kj_C,WSPNLUSGMAIL.COM .... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: =2"2,11940d cí-;4, -0(al '1-5f0S396aabi(a)c,Ipanema.pp.gov .rrs 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 28 Jun 2023 17:12:28 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  

gnostic-Code: 

SMTP; 250 2.1.5 OK cm23-20020a056830651700b006b851a9e2a95i23005550tb.339 
Mtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 28 Jun 2023 17:12:35 -0300 

Return-Path: <o_pg4olicitacaucapallema.pr.guv.bL> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 
forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35SKCSrV021759 
for 1-AbkICAou5Li,06ii ; Wed, 28 Jun 2023 17:12:28 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" AAxUC00jX00i1FNt0G0sHcqe" 
Message-ID: 
Date: Wed, 28 Jun 2023 17:12:29 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt_PT 
To: -kbkiLAUPNLU.spuilAIL.COM  
From: 'apoioldcitaca(*capanema.pr.gu\— 

abject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=8705_PARA_ASSINATURA?= 
sposition-Notification-To: 

1 ofl 28/06/2023 17:12 



Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552.1321  E-mail:  apoloilcitacaol@capanema.prgov.br  

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PRECCATOAVAIACKA PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 29/06/2023 07:52 
Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

— 0(1)u 3okj 

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS  NM)  TIVEREM ASSINATURA DIGITAL  TERM)  QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

BEFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
AuxiliarAdministrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

'II 'AL DE: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Anexos: 

ATA 179 - RECAPADORA MARRECAS.pdf 248KB 

1 of 1 29/06/2023 07:53 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 29/06/2023 07:52 
Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 29 Jun 2023 07:52:44 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
,çopodo,,Im.aLic,-a)ceLop600910.tyLd,col ... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: "),'1-04riq° 7'4' r g -)  

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 29 Jun 2023 07:52:44 -0300 

hn  

Final-Recipient: RFC822; oocin,-Iderol-drepecapF.d(w;10 ,,; 

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.flockmail.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
St-Attempt-Date: Thu, 29 Jun 2023 07:52:55 -0300 

Return-Path: 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35TAqhq1028653 
for ; Thu, 29 Jun 2023 07:52:44 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" vH2idWvN3Q0ZXhDT8FtEVU9D" 

Message-ID: 
Date: Thu, 29 Jun 2023 07:52:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt_PT 
To: 
From: 
Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE PRE=c3=870S_PARA_ASSINATURA?= 

4W
sposition-Notification-To: 

1 of 1 29/06/2023 07:53 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
QUA RTA- FETRA, 28 I)E JUNI10 1)E 2023 - EDI(:ÃO 1229  

MUNI(  IPIO DE CAPANEMA  
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Art.  3" Valor total dos gastos  corn  a licitação modalidade Pregão 

Eletrônico No  24/2023, é de RS 550.667,50 (Quinhentos e Cinquenta 

Mil, Seiscentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos).  

Art.  4" I loinologo a presente licitação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 

vinte e oito dias de junho de 2023.  

Americo Belle  

Prefeito Municipal 

:Ny.*z0it5itte1m0u5d1.Ltwil5e,maimv:womfAC41T'A5IW:.,5 ,,v,A411a 

PORTA RIA N"  8.441 DE 27 DE JUN1110 DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrónico n" 23/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

esta de acordo  corn  a Lei ir' 10.520, de 17 de julho de 2002 e  cons  a Lei 

n 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 

seu artigo 43; 

REsoivE:  

Art.  1" I fornoiogar o Processo de Licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n" 23/2023, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPF 

CIAIVADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RD:APAGEM E 

CONSERTO 1)E PNEUS DA FROTA IE VEiCULOS E MAQUINAS 

PESADAS  DC)  MUNICIPR) DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTR(.) DE PREÇOS.  

Art.  2" Em cumprimento  an  disposto no Art.109, §1" da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epigrafe. apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'176/2023 
Pregão Eletrônico N* 23/2023 

Data da Assinatura: 27/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: I P BELEZE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VF,IC:ULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM A-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO) DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 64.650,00 (Sessenta e Quatro Mil, Seiscentos e Cinquen-
Ia  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'177/2023 
Pregão Eletrônico N" 23/2023 

Data da Assinatura: 27/06/2023. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO) DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE (APANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO) DE PRF.ÇOS. 
Valor total: R$ 70.436,74 (Setenta Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis 
Reais e Setenta e Quatro Centavos)  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°178/2023 
Pregão Eletrônico N" 23/2023 

Data da Assinatura: 27/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS urDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM F CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO) DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO .PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 37.200,00 (Trinta  e Sete Mil e Duzentos Reais)  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°179/2023 
Pregão Eletrônico N" 23/2023 

Data da Assinatura: 27/06/2023. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: RECAPADORA MARRECAS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃC) DE SERVIÇOS DF, RECAPAGEM F CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM A-PR, PROCESSA DO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO) DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 120.108,00 (Cento e Vinte Mil, Cento e Oito Reais)  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 

(AGA() DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇA0 1229 

056 



Assunto: Re: ASSINADA1-9 81246,RallWfR-'.3HPWLYAPAVHCAIHIlliiO4,6R, (R$70.436,74). 

De: PNEUBRAS LICITAÇÃO <pneubraslicitacao@gmail.com> 
Data: 28/06/2023 20:00 
Para: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Olá Fabiana, 

Segue ata assinada conforme solicitado: ATA 177-Capanema - PR-PE23-
PNEUBRAS-23 06 23 (R$70.436,74). 

Por gentileza confirmar o recebimento, e nos devolver cópia após todas as 
assinaturas, que se forem digitais pode ser enviada para este  email.  

Observamos que editamos a ata para correção do endereço residencial do 
representante legal, conforme documentação anexa enviada por ocasião do pregão, 
se o: Rua Padre Chagas, 2360- CEP.: 85010-020, Centro, na mesma cidade. 
SWcitamos atualizar o cadastro da prefeitura: 

"PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R EXPEDICIONÁRIO EDMUNDO ARRABAR, 3617 SALA 

02 - CEP: 89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA, na cidade de Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.794.633/0001-14, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RUBENS KRUGER KASCZUK, portador do RG n° 4.244.747 e do CPF n° 531.671.399-00, residente no 

endereço: , na cidade de Guarapuava/PR. 

Telefone:(42) 3523-9809,  e-mail:  PNEUBRASLICITACAO@GMAIL.COM" 

Obrigada. 

O 
Santa Rúbia Soares Kasczuk 

PNEUBRAS 

(42) 3422 - 6701 - Ramal 2 
(42) 98810-6613 (whatsapp) 

Em qua., 28 de jun. de 2023 as 17:06, 
>  escreveu:  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA 

1 oF 2 29/06/2023 08 21 



Assunto:  Re: ASSINADAI-Rth8R46.0a1:5rff-WHITIltaVENV3PCAFAIIIiiAR,,t"0 ((R$'/0.436,74).

V  
0.436,74). Oa 5 70 

De: PNEUBRAS LICITAÇÃO <pneubrasiicitacao@gmail.corn> 
Data: 28/06/2023 20:00 
Para: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Olá Fabiana, 

Segue ata assinada conforme solicitado: ATA 177-Capanema - PR-PE23-
PNEUBRAS.23 06 23 (R$70.436,74). 

645 c-A  

Por gentileza confirmar o recebimento, e nos devolver cópia após todas as 
assinaturas, que se forem digitais pode ser enviada para este  email.  

Observamos que editamos a ata para correção do endereço residencial do 
representante legal, conforme documentação anexa enviada por ocasião do pregão, 
sio: R a Padre Chagas, 2360- CEP.: 85010-020, Centro, na mesma cidade. 
SINcitamos atualizar o cadastro da prefeitura: 

"PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R EXPEDICIONÁRIO EDMUNDO ARRABAR, 3617 SALA 

02 - CEP: 89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA, na cidade de Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.794.633/0001-14, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RUBENS KRUGER KASCZUK, portador do RG n° 4.244.747 e do CPF n° 531.671.399-00, residente no 

endereço: 85065u7o - 6AIRR,s. ALTO DA )0/, na cidade de Guarapuava/PR. 

Telefone:(42) 3523-9809, e-mau: PNEUBRASLICITACAO@GMAIL.COM" 

Obrigada. 

• 
Santa Rúbia Soares Kasczuk 

PNEUBRAS 

(42) 3422 - 6701 - Ramal 2 
(42) 98810-6613 (whatsapp)  

Ern qua., 28 de jun. de 2023 as 17:06, 

> escreveu: 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA 

1(,! 29/06p023 21 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

:\ tunic Capancina - PR  
Og0571 

PORTARIA N° 8.441 DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico n° 23/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
23/2023, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
elo critério menor preço Por Lote; 

Vencedores 1 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
J P BELEZE 1 1 SERVIÇO DE CONSERTO 

INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  V05 A V10. 

J P BELEZE 50,00 5,00 

J P BELEZE 1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25" BORRACHUDO 

J P BELEZE 46,00 1.400,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

RAYTAK 50,00 100,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

BOREX 40,00 1.300,00 

FABIANE A. 
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM  TIP TOP  V05 
A V10 CONVENCIONAL 

FABIANE A. 
SZYCHTA 

6,00 80,00 

FABIANE A. 
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 23,1X26" 
CONVENCIONAL 

BOREX 4,00 3.890,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VO5 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 18,00 100,00 

RECAPADOR 4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM BOREX 12,00 1.800,00 
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A MARRECAS 
LTDA 

DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 20,00 70,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 12.5/80 X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX 16,00 800,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK 16,00 50,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX 20,00 280,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

RAYTAK 18,00 38,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX 12,00 280,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" MISTO COM  TIP TOP  
V05 A V10 

RAYTAK 18,00 38,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

8 2 'SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 215/75 
R17,5" MISTO COM SLCO 
DE 15MM 

BOREX 16,00 300,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

RAYTAK 10,00 38,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 235/75R17.5 
MISTO COM SULCO DE 
15MM 

BOREX 10,00 320,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 
LTDA 

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00X20" CONVENCIONAL 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VOS A V10 

RAYTAK 10,00 48,00 

RECAPADOR 
A MARRECAS 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO COM SULCO DE 

BOREX 8,00 690,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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LTDA 14MM DE PNEU 10.00X20" 
CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 

RECAPADOR 
A FABRICA 
DOS PNEUS 
LTDA. 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VO5 A V10 

RUBBERNE 
W 

60,00 2000, 

RECAPADOR 
A FABRICA 
DOS PNEUS 
LTDA. 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, BORRACHUDO 
COM SULCO DE 19MM 

RUBBERNE 
W 

80,00 450,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS 30,00 9,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO COM 
SULCO DE 15 MM 

PNEUBRAS 30,00 439,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 295/80R 
22,5" MISTO COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

PNEUBRAS 10,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO DE 
15MM 

PNEUBRAS 12,00 468,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA  

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 295/80R 
22,5" BORRACHUDO COM 
TIP TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 14,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS 20,00 536,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA  

15 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5" BORRACHUDO COM 
TIP TOP  VO5 A V10 

PNEUBRAS 20,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

15 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS 24,00 530,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5"MISTO COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

PNEUBRAS 20,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO DE 
15MM 

PNEUBRAS 24,00 445,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA  

17 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 MISTO COM  TIP  
TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS 6,00 28,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

17 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 235X75 R15 
MISTO 

PNEUBRAS 6,00 299,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

18 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS 10,00 26,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

18 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 255X75 R15 
BORRACHUDO 

PNEUBRAS 12,00 310,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

19 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO 13 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS 16,00 19,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

19 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU ARO 13 

PNEUBRAS 20,00 199,99 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA 

20 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO 14 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS 18,00 19,00 

PNEUBRAS 
COMERCIO 
DE PNEUS 
LTDA  

20 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU ARO 14 

PNEUBRAS 24,00 199,99 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
23/2023, é de R$ 308.434,74 (Trezentos e Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e 
Setenta e Quatro Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono vinte e sete dias de junho de 2023. 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 177/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Aos vinte e sete dias de junho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 23/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R EXPEDICIONÁRIO 

EDMUNDO ARRABAR, 3617 SALA 02 - CEP: 89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA, na 

cidade de Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 23.794.633/0001-14, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). RUBENS KRUGER KASCZUK, portador do RG n° 4.244.747 e do CPF n° 

531.671.399-00, residente no endereço: Rua Padre Chagas, 2360 - CEP.: 85010-020, 

Centro, na cidade de Guarapuava/PR. Telefone:(42) 3523- 9809,  e-mail:  

PNEUBRASLICITACAO@GMAIL.COM  

1,CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do •Termo de 
RofiarAnrif..1 Quantidades acfnhnInoirioc gvit.a  

ITENS 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

12 1 64247 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, 
MISTO COM  TIP TOP  
V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  30,00 9,99 299,70 

12 2 64248 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

PNEUBRAS  UN  30,00 439,99 13.199,70 

scp Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85/60-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RADIAL, MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

13 1 64249 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

PNEUBRAS  UN  10,00 28,00 280,00 

13 2 64250 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

PNEUBRAS  UN  12,00 468,00 5.616,00 

14 1 64251 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

PNEUBRAS  UN  14,00 28,00 392,00 

14 2 64252 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  20,00 536,00 10.720,00 

15 1 64253 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP OP  VOS A V10 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

15 2 64254 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  24,00 530,00 12.720,00 

16 1 64255 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

16 2 64256 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

PNEUBRAS  UN  24,00 445,00 10.680,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V 1 0 

PNEUBRAS  UN  6,00 28,00 

KASCZ U K:53 16 

168,00 

no,  RusE  NS wk..  
i 

T 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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17 2 64258 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 
MISTO 

PNEUBRAS  UN  6,00 299,99 1.799,94 

18 1 64259 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  10,00 26,00 260,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 255X75 R15 
BORRACHUDO 

PNEUBRAS  UN  12,00 310,00 3.720,00 

19 1 64261 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
ARO 13 COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  16,00 19,99 319,84 

19 2 64262 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU ARO 13 

PNEUBRAS  UN  20,00 199,99 3.999,80 

20 1 64263 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
ARO 14 COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  18,00 19,00 342,00 

20 2 64264 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU ARO 14 

PNEUBRAS  UN  24,00 199,99 4.799,76 

Valor Total da Contratação R$ 70.436,74 (Setenta Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis 
Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

L CLAUSULA SEGUNDA  - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇA0 DOS 
SE RVI  ÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/06/2023 e 

encerramento em 26/06/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. RUBENS  KRUGER  
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4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 70.436,74 (Setenta Mil, Quatrocentos e 

Trinta e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

RUBENS rro 
KRUGER " 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

L CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia CM do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de Daaamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou AnJnaoo aeOal 

KA"VUES".31""g1671199001'  
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota 5o abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023  6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: RUBMS KRUGUR po,"'"rj 0'l  
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado â Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  Calico  do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. E  oroibido o oedido de revisão com efeito retroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

118  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; RUBENS KRUGERA 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do árgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 ode seu regulamento municipal. 

12, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

RU BENS 
KRUGER 

 
IMUGEP 

KASCZUK:531 6 C.c.s: 7023 00 J1 
1 assal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0058-± 

Nhmicipio Cfdpancina - PR  

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por trôs servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. Ass,nado de forma 

RUBENS KRUGLR digital por RUBENS 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

jA, CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

1r2, CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista  

IL  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

j. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representante do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii)atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

2g, CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21, CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. RUBINS KRUGLR 

KASCIUK:531671 KASCZUC53167139900 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) RUBENS KRUGER KASCZUK, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e 
sete dias de junho de 2023. 

RU BENS KRUGER Assinado de forma digital 
por RUBENS KRUGER 

KASCZU K:53167 KASCZUK:53167139900 

139900 
Dados: 2023.06.28 
19:32:19-0300 

RUBENS KRUGER KASCZUK 

Representante Legal 

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 30/06/2023 14:09 

Para: pneubraslicitacao@gmail.com  

Boa tarde; 

--€0453-11 

0Sfk 

Segue em anexo a ATA de registro de preço n° 177/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente, 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_001873.pdf 3,6MB • 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 30/06/2023 14:10 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

• 

The original message was received at Fri, 30 Jun 2023 14:09:43 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<pn6LAaslicitz:c6o@gmall.cuili>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: :e'i682. e4D- ,.. ,') -,/ , . 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 30 Jun 2023 14:09:43 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK u9-20020a056871058900b0019638eaa5f05i6894193oan.329 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 30 Jun 2023 14:10:06 -0300 

Return-Path: 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2 softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35UH90M005320 
for .; Fri, 30 Jun 2023 14:09:43 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary' N0kCSqi00QzG1G5gGLVPHh3C" 
Message-ID: 
Date: Fri, 30 Jun 2023 14:09:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt-BR 

To: P.[ALLOrs..1J-.0--L.a.c.a2A914.1:_ço.m 
From: "apoiolicitacaolgicapanema.pr.gov. r" 
:00oiolicitacao1Pcapanema.pligpv.br> 
Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S?= 

1 of 1 30/06/2023 14:10 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA-.- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 176/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

• 
Aos vinte e sete dias de junho de 2023, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  

Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico ri° 23/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

J P BELEZE, sediada na R DO EXPEDICIONÁRIO, 1029 CENTRO - CEP: 19900041 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ourinhos/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

54.054.937/0001-79, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a).  JEAN PIERRE  BELEZE, portador do RG n" 131382184 

e do CPF n()  046.595.968-77, residente no endereço: RUA EUC LIDES DA CUNHA. 950 

- CEP: 19900041 - BAIRRO: VILA MORAES, na cidade de Ourinhos/SP. Telefone:(14) 

L3322-4229 e-mail:  ouripneuCcL-)ouripneu.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. para atender as eventuais 
necessidades do Nlunicipio de Capanema. conforme especificações do Termo de 
Referencia e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

01 1 64198 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10. 

J P  
BELEZE 

UN  50.00 5,00 250,00 

01 2 64199 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE 
PNEU 
CONVENCIONAL 

JP 
BELEZE 

UN  46,00 1.400,00 64.400,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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17.5X25" 
BORRACHUDO 

Valor Total da Contratação R$ 64.650,00 (Sessenta e Quatro Mil, Seiscentos e 
Cinquenta Reais) 

1.2.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/06/2023 e 

encerramento em 26/06/2024. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 64.650,00 (Sessenta e Quatro Mil, 

Seiscentos e Cinquenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços, 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no més anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  ("Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
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ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou. ainda. circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Serb  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM=  Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

ri= (6 / 100)  .1 
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365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercicio, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despe 
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 —3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 
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9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10.  CLAUSULA  DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.  0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a)  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade: 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alinea "d-  do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabivel, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida  
corn  justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. É vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
OU de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contrataçbes, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem á contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATACAO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um  termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento á CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes,  a CONTRATADA devera apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Municipio. 

12.2. Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
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adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época. das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação. nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007.  

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
:0 "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

In "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não 
competitivos; 
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d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
"Pratica Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Municipio e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Municipio. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII. do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor  Americo  Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JEAN  PIERRE  BELEZE, representante 
da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e 
sete dias de junho de 223. P Assinado de forma digital  poi  

BELEZE:5405493 J P BELEZE:540549370001 79 
Dados: 2023.06.29 08:17:47 

7000179 -03'00' 

JEAN PIERRE  BELEZE 

Representante Legal 

J P BELEZE 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 30/06/2023 14:29 

Para: ouripneus@ouripneus.com  

Boa tarde; 

Segue em anexo a ATA de registro de preços n° 176/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
n° 23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente, 

Bárbara llkiu 

Anexos: 

CC0_001875.pdf 3,0MB 

• 
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Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 30/06/2023 14:29 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

1 0602 

The original message was received at Fri, 30 Jun 2023 14:29:49 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors 

(reason: 550 Host unknown) 

 Transcript of session 
550 5.1.2 
not found) 

follows 

   

Host unknown (Name server: ouripneus.com:  host 

Original-Envelope-Id: \Uue0111c e4ea-c050 a 'IF 4 5ti),(./0144Lapd,leHid.pl .gLA 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Arrival-Date: Fri, 30 Jun 2023 14:29:49 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Remote-MTA: DNS; ouripneus.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 Host unknown 
Last-Attempt-Date: Fri, 30 Jun 2023 14:29:52 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

• Data: 30/06/2023 14:29 

Para: ouripneus@ouripneus.com  

Boa tarde; 

Segue em anexo a ATA de registro de preços n° 176/2023, referente ao Pregão Eletrônico 

n° 23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente, 

Bárbara Ilkiu 

Anexos:  

Forwarded Message.eml 

CC0_001875.pdf 

4,1MB 

3,0MB 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 175/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Aos vinte e sete dias de junho de 2023, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  

Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belle,  nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 23/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, sediada na  AV.  MONOEL RIBAS, 4636 

SALA 02 - CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, na cidade de Guarapuava/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.071.189/0001-27, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FABIANE APARECIDA 

SZYCHTA TYSKI, portador do RG n' 7.336.603-8 e do CPF n" 006.103.249-26, 

residente no endereço: RUA CAPITÃO ROCHA, 823 - CEP: 85012255 - BAIRRO: 

TRIANON, na cidade de Guarapuava/PR. Telefone:(42) 3624-2244,  e-mail:  

FABIRECAP@UOL.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

03 1 64203 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 23,1X26" COM  
TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

FABIANE A.  
SZYCHTA 

UN  6,00 80.00 480,00 

03 2 64206 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  4,00 3.890,0 
0 

15.560,0 
0 
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Valor Total da Contratação R$ 16.040,00 (Dezesseis Mil e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na 
proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  12 (doze) meses,  a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/06/2023 e 

encerramento em 26/06/2024. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

• 

4. CLAUSULA  QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 16.040,00 (Dezesseis Mil e Quarenta 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor < 
7-3  < _ do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

E,632 máximo de  2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 
-8 8  e)  Atender prontamente a quaisquer  exigencies  da Administração, inerentes ao objeto 

s do presente contrato; 
r" f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 

2  co  
(A antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
>- 

<R impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
▪ <  - If) g)  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as z o 

< u < obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

111 LU ▪  -J 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencibrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 6nus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veiculos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimentos definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
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protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer  onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. utilizando-se o IPCA 

g como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP o  

-Rs 8;4,1 EM=  Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6  / 100)  
co I = 

365 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 

cs, VP  = Valor da Parcela em atraso. 
o 
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8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota  ão  abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despe 
sa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 
Lei n° 8.666/1993. 

10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 
inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput  do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o orgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

C)  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com justificativa da escolha do critério e memoria dos respectivos cálculos, para 3  

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

6 of 11 28/06/2023 16:57 



LT
D

A
:0

5
0

71
18

9 

ATA 1.75 - FABIANE-ass.pdf 

NIunicipio (IC Capancma - PR ()1  

03060  
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior: 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

r•J 11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
O' ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
o 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação. caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento,  sem prejuizo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um  termo de 
recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

Pi 12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a .g s 

••6 adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

§ recusada. 
0. 12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o .0 

< R. objeto da contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes 0 
z $'. da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o i, 
< • < recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

9 of 28/06/2023 16:57 



ATA 175 - FABIANE-ass.pcif 

NItmicipio (lc Capancma - PR 

612  

16.1. *A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide. 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 brgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Municipio. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
i9.i Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; < 

•••. 
) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

E < • 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

-0 do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não o  ,o  
6 o competitivos: 

< -a .,- d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua  

co  participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; _ 
e) "Prática Obstrutiva": • o 

Z CD (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
c-a 0 • r,i declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com a 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
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pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e  
qua  ntidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)FABIANE APARECIDA SZYCHTA 
TYSKI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e 
sete dias de junho de 2023 

FABIANE A SZYCHTA Assinado de forma digital por 

I YSKI E CIA FABIANE A SZYCHTA TYSKI E 
CIA LTDA:05071189000127 

LTDA:0507118900012  Dados: 2023.06:28 16:45:16 

7 0300' 

FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI 

Representante Legal 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Detentora da Ata 

AME-RICO BE  LE  

Prefeito Municipal 
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Assunto: ATA de registro de pregos 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 30/06/2023 14:54 
Para: fabirecap@uol.com.br  

Boa tarde; 

t175a6I-1, 

eO614 

Segue em anexo a ATA de registro de preços n° 175/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
n° 23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente, 

Bárbara Ilkiu • 
Anexos: 
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MUNICÍPIO DE CAPANEIV1A— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 178/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

• 

Aos vinte e sete dias de junho de 2023, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do  

Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n' 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 23/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA, sediada na AL VIRGILIO MOREIRA, 483 

- CEP: 84500532 - BAIRRO: NHAPINDAZAL, na cidade de Irati/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 04.895.855/0001-89. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). EVANDRO REBESCO, portador do 

RG n° 6.720.406-9 e do CPF n° 004.955.059-43, residente no endereço: RUA MARIO 

RENÉ SIBUT, 215 - CEP: 84605342 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de União da 

Vitória/PR. Telefone:(42) 3423-2003,  e-mail:  FABRICADOSPNEUS@GMAILCOM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

11 1 64245 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE 
PNEU 1000/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 
A V10 

RUBBERNEW  UN  60,00 20,00 1.200,00 

11 2 64246 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 

RUBBERNEW  UN  80,00 450,00 36.000,00 
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10.00/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO 
COM SULCO DE 
19MM  

Valor Total da Contratação R$ 37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/06/2023 e 

encerramento em 26/06/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total estimado da contratação é de R$ 37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos 

Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de  2 (dois) dias após a entrega  (xi  prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada 
mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada mês. 
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7.4. 0  pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0  desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM =  Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota  ão  abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa  

Funcional programática Fonte 
de 
recur 
so  

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05 001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12 361 1201 2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39 00 00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabiveis. 

10.  CLAUSULA  DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.  0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o prego inicialmente registrado. por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao prego praticado no mercado, o õrgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado: 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade: 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d-  do inciso II do caput do  art.   
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados: e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6.  A cada pedido de revisão de  prep()  deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade. devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída 
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
tramite do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o árgão gerenciador devera proceder a 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no 
Diário Oficial do Municipio, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,  ben]  
como em outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuizos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
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adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio 011 defeito. de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores á exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
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15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA  DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros. 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada ira se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade  corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o 
Município procedera a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a)  "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

i)) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer  urn  acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos: 
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d) "Prática "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA  - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)EVANDRO REBESCO. representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e 
sete dias de junho de 2023. 

RECAPADORA Assinado de forma 

FABRICA DOS digital por RECAPADORA 
FABRICA DOS PNEUS 

PNEUS LI-DA:04895855000189 
LTDA:0489585500 Dados: 2023.06.29 

0189 08:22:04 -0300' 

EVANDRO REBESCO 

Representante Legal 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 

LTDA, 

Detentora da Ata 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0(50627  
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 30/06/2023 15:06 

Para: fabricadospneus@gmail.com  

Boa tarde; 

Segue em anexo a ATA de registros de preços n° 178/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
n°23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente, 

Bárbara Ilkiu • 
Anexos: 

CC0_001878.pdf 3,0MB 
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Return receipt O 3J626  
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 30/06/2023 15:07 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 30 Jun 2023 15:06:39 -0300 
•from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<fahrIL66(JuElill.k_N. (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 
< .. relayed; expect no further notifications 

*Original-Envelope-Id: 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 30 Jun 2023 15:06:39 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK p6-20020acaf106000000b0039cde8ff8125i64963000ih.279 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 30 Jun 2023 15:07:05 -0300 

• 
Return-Path: 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 35U16c00012761 

for ; Fri, 30 Jun 2023 15:06:39 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 6R0PdS5ShumPnrHkgIgsziGK" 

Message-ID: 
Date: Fri, 30 Jun 2023 15:06:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt-BR 
To: faoricadoneuskgmoi ';ow 
From: 'apoiolicit .,T3caolPc6panema. 

acc 

Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=8705?= 

1 of 1 
30/06/2023 15:10 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 179/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Aos vinte e sete dias de junho de 2023, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura. representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 23/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RECAPADORA MARRECAS LTDA, sediada na  AV.  NATALINO  FAUST,  610 - CEP: 

85605147 - BAIRRO:  LUTHER KING,  na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n" 05.689.415/0001-38, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a).  ANDERSON  ROCKEMBACH, 

portador do RG n" 3595372 e do CPF n°015.061.349-04, residente no endereço: RUA  

SAO  ROQUE, 651 - CEP: 85604070 - BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR. Telefone:(46) 3524 1266, e-mail:  

recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

02 1 64200 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

RAYTAK  UN  50,00 100,00 5.000,00 

02 2 64201 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 

BOREX  UN  40,00 1.300,00 52.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  cp 
Fone:(46)3552-1321 
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CONVENCIONAL 
14.00X24" 

04 1 64209 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK  UN  18,00 100,00 1.800,00 

04 2 64211 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  12,00 1.800.00 21.600,00 

05 1 64213 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK  UN  20,00 70,00 1.400,00 

05 2 64214 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  16,00 800,00 12.800,00 

06 1 64235 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK  UN  16,00 50,00 800,00 

06 2 64236 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 
COM SULCO DE 
15MM 

BOREX  UN  20,00 280,00 5.600,00 

07 1 64237 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 215/75 
R17,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

RAYTAK  UN  18,00 38,00 684,00 

07 2 64238 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 215/75 
R17,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 15 MM 

BOREX  UN  12,00 280,00 3.360,00 

08 1 64239 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 215/75 
R17,5" MISTO COM 

RAYTAK  UN  18,00 38,00 684,00 

2 of 13 
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TIP TOP  V05 A V10 
08 2 64240 SERVIÇO DE 

RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 215/75 
R17,5" MISTO COM 
SLCO DE 15MM 

BOREX  UN  16,00 300,00 4.800,00 

09 1 64241 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235/75R17.5 
MISTO COM  TIP TOP  
VOS A V10 

RAYTAK  UN  10,00 38,00 380,00 

09 2 64242 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 235/75R17.5 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

BOREX  UN  10,00 320,00 3.200,00 

10 1 64243 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00X20" 
CONVENCIONAL 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RAYTAK  UN  10,00 48,00 480,00 

10 2 64244 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO 
COM SULCO DE 
14MM DE PNEU 
10.00X20" 
CONVENCIONAL 
BORRACHUDO 

BOREX  UN  8,00 690,00 5.520,00 

Valor Total da Contratação R$ 120 10R 00 (Cento P Vinte Mil,  Cento P  Oito Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/06/2023 e 

encerramento em 26/06/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1 0 valor total estimado da contratação é de R$ 120.108,00 (Cento e Vinte Mil, Cento e 
Oito Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2 A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2.  A recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  set-6 efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  'Ail  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada 
mês 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços, ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM =  Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I =  Ind  ice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota 5o abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6 0f 13  
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2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providencias cabiveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

C)  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando  cab  ivel. 

10.6.  A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida 
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É  vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 
Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 
7.892/13 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11.  CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência: 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a 
data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Municipio, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
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recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6. a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do objeto 
da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizara inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n' 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 e 

10 of 13 30/06/2023 14:51 

• 

• 



ATA 179- CAPANEMA RECAPADORA MARRECAS.pdf 0 

(Ic Cai)aiicma - 1)1Z 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabivel, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6 Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuizos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. o Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) 
da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o 
Municipio procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

I) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e  
qua  ntidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0  servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANDERSON ROCKEMBACH, 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e 
sete dias de junho de 2023 

• 

• 

ANDERSON 
ROCKEMBAC  

• 

H:015061349 
04 

ANDERSON ROCKEMBACH  

Representante Legal 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Detentora da Ata 

AMÉRICO BEL Ë 

Prefeito Municipal  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ODJ642 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 03/07/2023 09:50 

Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo a ATA de registro de preços n° 179/2023, referente ao Pregão Eletrônico 
n°23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

40  CC0_001879.pdf 3,3MB 

O 
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Return receipt 

()Ai 6 4 3 O 436449- 
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 03/07/2023 09:51 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Mon, 3 Jul 2023 09:50:55 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  
(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 
... relayed; expect no further 

notifications 

Original-Envelope-Id: 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 3 Jul 2023 09:50:55 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.flockmail.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 3 Jul 2023 09:51:10 -0300 

Return-Path: <Ppoloiluit,Icaolfdcdp(iremd.pr.F,m., 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 363CotTk001132 

for ; Mon, 3 Jul 2023 09:50:55 

0300 
Am'Content-Type: multipart/mixed; boundary-" AcEN8niI4H5hgB9h35wHI000" 

IIPMessage-ID: 
Date: Mon, 3 Jul 2023 09:50:55 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NI 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.12.0 
Content-Language: pt-BR 

To: 
From: 

Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S?= 

I

03/07/2023 09:53 
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SW 500.20710 rptProcessoProtocolo 1abiana.schulz, 18/07/2023 11:02:07 e  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1915 / 2023 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1915 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - RESPOSTA DE NOTIFICAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: NOTIFICAÇÃO A EMPRESA PNEUBRAS PELO DESCUMPIMENTO DO PRAZO DE COLETA DOS PNEUS PARA 
RECAPAGEM. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 15 dias.  

Capanema, 13 de Julho de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - RESPOSTA DE NOTIFICAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: NOTIFICAÇÃO A EMPRESA PNEUBRAS PELO DESCUMPIMENTO DO PRAZO DE COLETA DOS PNEUS PARA 
RECAPAGEM. 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 15 dias. 

Capanema, 13 de Julho de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

STP 500.20710 rptProcessoProt000lo fablana.schulz, 18/07/2023 11:02:07 
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PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

A/C: Sr(a).  Roberts Kruger  Kasczuk 
R EXPEDICIONÁRIO EDMUNDO ARRABA.R , 3617 SALA 02 ,Centro, CEP: 89400000 
BAIRRO: SANTA ROSA 
Porto Unido/SC 
Teletbne: (42) 3523- 9809 /  e-mail:  PNEUBRASLK7ITACAO@GMAILCOM  

Referência: Pregão Eletrônico n 23/2023 
Ata de Registro de Preços n' 177/2023 

NOTIFICAÇÃO 

No exercício das atribuições incumbidas a mim e em cumprimento ao disposto na 

CLÁUSULA 12.3 da Ata de Registro de Preços em epígrafe, vimos pelo presente 

NOTIFICAR Vossa Senhoria que Os serviços prestados em favor da Administração Pública 

Municipal, concernentes à Ata de Registro de Pregos acima referida, não vêm sendo 

executados dentro do tempo pactuado.  Isso porque os prazos (de coleta e de entrega) não 

estão sendo respeitados. 

A propósito, dispõe o Termo de Referência: 

5.1.1. A empresa contratada deverá coletar os pneus nos locais indicados pelo(a) 

Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretarioi,ai da Pasta em ate 2 (dois) dias 

úteis após o encaminhamento de requerimento formal e fornecer/prestar os 

produtos/serviços solicitados do Fiscal da Contratação ou doa, Secretario(a) da 

Pasta em prazo não superior a 5 (cinco) dias 

Ante o exposto, efetuamos a presente NOTIFICAÇÃO à contratada, conforme 

previsão contratual (CLÁUSULA 12.9).. a fim de  gut  promova a adequação ou se manifeste 

como entender de direito no prazo de 24 (x inte e quatro) horas (cláusulas 5.1. ,r e 12.5 da 

ata de registro de pregos em referência). 

Capanema. Cidade da RodoNia/Ecoiogka Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

11 dias do mês de julho de 2023.  

Lucian Carlos Pilati 
/- 1,Ncal Contra:air-at) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



13/07/2023, 08:35 Gmail - REQUERIMENTO 

0(3064'; 

Gmail 

 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

REQUERIMENTO 
2 mensagens 

  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 5 de  julho  de 2023 as 07:59 
Para: pneubraslicitacao@gmail.com  

Bom dia, favor confirmar o recebimento! 
Lembrando que consta do Pregão da licitação 23/2023 firmado com o município, que a empresa tem 2 (dois) dias 
corridos para retirada dos pneus e 5 (cinco) dias para a entrega do mesmo.com  o serviço executado. 
Local da retiradas dos pneus Secretaria de Viação e Obras, localizada a 100 metros do trevo na saída para 
Cascavel, ao lado da Cerealista Nativa. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati • Prefeitura de Capanema-Pr 

....440.111•••••••••111. 

Scan.pdf 
—I  201K 

PNEUBRAS LICITAÇÃO <pneubraslicitacao@gmail.com> 5 de julho de 2023 as 08:04 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia 
Recebindo 

[Texto das mensagens anteriores  (=Ito]  

Departamento de Licitação. 

PNEU 
(42) 3422 - 6701 - Ramal 2 
(42) 98810-6613 (whatsapp) 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8059081628776295523&simPl=msg-a:r81330946725... 1/1 



13/07/2023, 08:36 Gmail - Notificação 030 6 4 
1401 Gn lad  

Notificação 
1 ,lionsitgum  

Lucian Pliatl <gerenclademaquinas@gmall.com> 
Para: pneubraslicitacao@gmail.com  

Lucian Pi  lati  <gerenciademaquinasOgmail.com>  

Bom dia, segue em anexo notificação a empresa pelo descumprimento do prazo de coleta de pneus para recapagem, por favor confirme o recebimento. 
Atenciosamente  

Lucian C. Pilati  

Prefeitura  de Capanema-Pr  

O Notificação Pneubras.pdf 
292K 

•  

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r5481722760102842052&simpl=msg-a:r-76720942621... 1/1 
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Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, Ata de Registro de Pregos n° 
177/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato a Decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
pela rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1\1° 177/2023. Solicito que a Chefe do 
Departamento de Contratações Públicas faça a convocação das demais empresas 
habilitas nos lotes rescindidos nesse ata. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Rescisório. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 2023  

Americo Be  
Prefeito  Munici al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  -kV \ .cdpalicina.pr.atn  .1)! 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

649  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

IIMIN.1111 Critério de Valor: R$ 25.140,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

25.140,0000 13.499,4000 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
08:47:56:800 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

0±1_ Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

RTeAiiii461011kik 
fig440104940QS 
RAIEUSALFDAw 

89- 23/06/2023 25.050,0000 13.500,0000 Consultar SIM 
08:47:28:363 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grups_ 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 25.140,0000 13.500,3000 23/06/2023 08:47:35:477 Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
25.140,0000 15.000,0000 Consultar SIM 

08:48:34:230 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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'Declaração de'Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 
23/06/2023 

77 - • JL PNEUS 23.850,0000 23.850,0000 Consultar SIM 
08:30:04:717 

LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

5N/1 Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim  

Consulter  Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

25.080,0000 25.080,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - •j  P 25.140,0000 25.140,0000 08:30:04:717 Consultar SIM  

BELEZE 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

25.140,0000 25.140,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consulter hens  do Grupo 

11.023.080/0001- 

17 - • 25.140,0000 25.140,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

5J_M_ Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar  hens  do Grupo 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 
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UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 232023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Critério de Valor: R$ 10.900,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: No 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 
10.900,0000 5.896,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:43:18:440 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 

23/06/2023 
10.060,0000 5.900,0000 Consultar SIM 08:48:47:990 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens  do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LIDA 

23/06/2023 
10.900,0000 6.280,1000 Consultar SIM 

08:48:00:607 

Porte da Empresa: ME/f PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

77 - JL PNEUS 10.760,0000 10.760,0000 
083004717 

Consultar SIM 

LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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Declaração de Inexistêiicia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

Consultar Itens do (;rupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

10.870,0000 10.870,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

10.878,0000 10.878,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens cio Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79 - 3 P 
BELEZE 

10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

P  WI t P12 

11.023.080/0001- 

17 - 10.900,0000 10.900,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

5.1121 Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



01/08/2023, 08:36 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO G V,ERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

" Visualização de Propostas 

0653  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (1̀ ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaraç5o", os fornecedores que estào assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitaç5o definidos no edital 

INNOINIMPA Critério de Valor: R$ 18.612,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência:  Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

18.612,0000 11.112,0000 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
08:43:31:890 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

5.21 Declaração de Cota de Aprendizagem: 5 jE 
Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

8 16.612,0000 11.700,0000 23/06/2023 SIM 08:49:00:123 Consultar  

A 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 521 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LIDA 

23/06/2023 
18.612,0000 12.392,1400 Consultar SIM 08:48:23:860 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

Consultar Itens do Cirupo 

16.608.368/0001- 
23/06/2023 

77 - _IL  PNEUS 18.400,0000 18.400,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

LIDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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' 
Declaração de I existência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do  Coup  

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

1.8.570,0000 18.570,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  SIN'  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens do Gru_po 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

18.578,0000 18.578,0000 23/06/2023 Consultar SM  
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

altd Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Iens do (.ruio 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

18.612,0000 18.612,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001- 

79- JP 
BELEZE 

18.612,0000 18.612,0000 23/06/2023  
08:30:04:717 

Consultar SIM  

Porte da Empresa: ME /E PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens doGruP_2 

11.023.080/0001- 

17 - 18.612,0000 18.612,0000 23/06/2023 Consultar SIM  
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Declaração de Acessibilidade: 

2/3 



01/08/2023, 08:36 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO G4VERNp:  

    

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisites de habilitação definidos no edital. 

'GruliO  le Critério de Valor: R$ 22.420,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 
22.420,0000 13.280,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:43:52:067 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 22.420,0000 13.760,2000 23/06/2023 Consultar SIM  
A. SZYCHTA TYSKI 08:48:53:967 

& CIA LTDA 

Porte da Empresa: MF/FPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA 
MARRECAS LIDA 

23/06/2023 
20.140,0000 14.200,0000 Consultar SIM 

08:49:09:580 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 

JL PNEUS 22.120,0000 22.120,0000 23/06/2023 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

77 - 
LTDA 
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Declaração de in.e' istência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: JJi 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

22.340,0000 22.340,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

.Co.n5u I r _I  rep  s dp Ç.."; ru po 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LTDA 

22.376,0000 22.376,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Item; do Grupo 

54.054.937/0001- 

79- JP 
BELEZE 

22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  'Leos  do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 - 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA 

22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

CQnstAr Itens ÇIQ Gm:22 

11.023.080/0001- 

17 - 22.420,0000 22.420,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

Declaração de Acessibilidade: 

2/3 



01/08/2023, 08:36 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

0657  
Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (  P ) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

GrUtikrinr Critério de Valor: R$ 22.452,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001- 

14 - 
PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

23/06/2023 
22.452,0000 11.240,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:44:11:700 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001- 

27 - FABIANE 
A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA 

23/06/2023 
22.452,0000 11.240,4400 Consultar SIM 

08:49:31:853 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar It:ens do Grupo 

05.689.415/0001- 

38 - 
RECAPADORA  
MARRECAS  LT DA 

23/06/2023 
19.860,0000 11.800,0000 Consultar SIM  08:49:19:603 

Porte da Empresa: ME/[PP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consulter  Itens do Grupo 

16.608.368/0001- 
23/06/2023 

JL PNEUS 22.120,0000 22.120,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

77 - 
LTDA 
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Declaração de Inixistfincia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

04.895.855/0001- 

89 - 
RECAPADORA 
FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

22.340,0000 22.340,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

58.619.644/0001- 

42 - 
INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT 
PNEUS LIDA 

22.408,0000 22.408,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Gruf12 

54.054.937/0001- 

79 - JP 
BELEZE 

22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar [tens do Grupo 

82.425.356/0001- 

31 
COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LIDA 

22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SI11 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grup.2 

11.023.080/0001- 

17 - 22.452,0000 22.452,0000 23/06/2023 Consultar SIM 
MACHADINHO 08:30:04:717 

RECAPAGENS LTDA 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/3 



01/08/2023, 08:37 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO CAVERNO' 

0659 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

* Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

-GetiONVP Critério de Valor: R$ 2.940,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 2.940,0000 1.967,9400 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:52:02:407 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  iten$ço (.;;rup..Q.  

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 _ RH-ApADDRA2.700,0000 2.040,0000 085137453 Consultar SIM  

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001-27 

- FABIANE A. 2.940,0000 2.451,0000 23/06/2023 
SZYCHTA TYSKI & 08:45:02:463 

Consultar SIM 

CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
2.880,0000 2.880,0000 Consultar SIM  

- PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

'Consultar Itens do Grupo, 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 2.940,0000 2.940,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

FtoAe da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001-79 23/06/2023 
2.940,0000 2.940,0000 Consultar SIM 

P BELEZE 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatirio 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 



01/08/2023, 08:37 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

0
.
50661  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", Os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Critério de Valor: R$ 6.140,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

23.794.633/0001-14 

PNEUBRAS 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23/06/2023 
6.140,0000 3.980,0000  

08:50:17:530 
Adjudicado Consultar SIM 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens cio tart,IU 

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 

- RECAPADORA 5.300,0000 4.000,0000 
08:49:50:767 

Consultar SIM  

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

Consultar Itens do Grupo 

05.071.189/0001-27 

- FABIANE A. 6.140,0000 5.058,0000 23/06/2023 
SZYCHTA TYSKI & 08:44:36:653 

Consultar SIM 

CIA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
6.030,0000 6.030,0000 Consultar SIM  

- PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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- 

0Q)0662  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

54.054.937/0001-79 23/06/2023 
6.140,0000 6.140,0000 Consultar SIM 

J P BELEZE 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

- COMERCIO DE 6.140,0000 6.140,0000 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa:  ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o  pone  da empresa,  clique  aqui. 

6. • Imprimir 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 



01/08/2023, 08:37 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

(0663 
Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualizaggio de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 232023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

IMOMPIPP Critério de Valor: R$ 5.216,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo DeclareOlo 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- , PNEUBRAS 5.216,0000 4.319,6400 23/06/2023 Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:53:40:313 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do (irupo 

05.689.415/0001-38 
23/06/2023 RECAPADORA  5.216,0000 4.320,0000 

08:50:10:887 
Consultar SIM 

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar  _liens  do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
5.040,0000 5.040,0000 Consultar SIM 

JL PNEUS LTDA 08:30:04:717 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 

COMERCIO DE 5.216,0000 5.216,0000 23/06/2023 
08:30:04:717 

Consultar SIM 

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

ri_50 6 64  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA - PR 
Pregão n°: 232023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisites de habilitação definidos no edital. 

po 20 Critério de Valor: R$ 6.390,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: No 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.794.633/0001-14 

- PNEUBRAS 6.390,0000 5.141,7600 23/06/2023 - Adjudicado Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:52:56:010 

PNEUS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Jj Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grurag 

05.689.415/0001-38 
2
8

3
. 
 /
5(
0
j 
 6
. 
 

- RECAPADORA 6.390,0000 5.160,0000 
0 2j57 

- Consultar SIM  

MARRECAS LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

521 Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

16.608.368/0001-77 23/06/2023 
6.180,0000 6.180,0000 Consultar S

08:30:04:717
- IL  PNEUS LTDA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

82.425.356/0001-31 
23/06/2023 

COMERCIO DE 6.390,0000 6.390,0000 08:30:04:717 Consultar SIM  

PNEUS SCOPEL LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 



Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA- fabricadospneus@gmail.com  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, convoco a empresa para assumir o lote abaixo descrito:  

Lo  
te  

n° Especificação Valor 
Unit  

Saldo 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, MISTO COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

10,00 30 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
10.00/R20" RADIAL, MISTO COM SULCO DE 15 
MM 

440,00 30 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Aguardaremos 24 horas, caso a empresa não se manifeste, será convocado o 
próximo fornecedor habilitado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 2023 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 

ROSELIA KRIGER 
PAGANI.63225824968 
ND C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR 

BECKER SENHA DIGITAL, OU=Presenaal. 0U=19520630000115. 
CN=ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  63225824968 

PAGAN I:6322582496 
8Razlio: Eu sou o autor deste documento 

Data 2023 0801 09:5001-0300 
Foxit POE Reader  Versão  12 1.2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 110  75.972.760/0001-60 



0666 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:54 

Para: labricadospneus@gmail.com' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 LOTE 12 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 23/2023 

Anexos: CONVOCAÇÃO lote 12 RECAPADORA FABRICA DE "PNEUS.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prevora  
Amur,*  8 022 et 12  die  Drzembro dir 20'21 

 

SECRETARA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

• 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Codado Ritxfovta 4o/ova 
Estrada Parquo Carninho do  Colon*  

(46) 35524321 E-rnaol. te,tucaoarcapanorna pritov,br 
roselia hortacaoGicapartrna przov br 

• 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:54 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00035.txt  

The original message was received at Tue, 1 Aug 2023 09:53:42 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <fabricadospneus@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows -•---- <fabricadospneus@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA <fabricadospneus@gmail.com > 

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 13:37 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 LOTE 12 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 23/2023 

Boa tarde 

Assumimos o lote, sem problemas! 

basta nos enviar o contrato atualizado que devolvo assinado 

Att. 

Não contém virus.www.avast.com  

Em ter., 1 de  ago.  de 2023 às 09:53, <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> escreveu: 

 

:,A .Ai. 

CONTPATACÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do Deparomento de Contrataçõe% Pkibl 

Pm:00,r. 
Porterg 8 022 de 12 eit Otztolb,o, gft 202t  

 

    

  

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Cad  da Rodovia  Ecologna 

Estrada Par:Iva Catriroho o Col*rt* 
3552,1 321 EmIkotao.oecap3 prjrwbr  

roseto.  Ifotacao@capa .pr gay tar 

• 

    



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Recapadora Marrecas <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br > 

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 14:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS LOTES 13, 14, 17, 18, 19 E 20 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Olá, boa tarde, 

A empresa possui interesse em assumir os itens.  

Aft,  

BarbarN Sotirli 
Ass lste e  Administrativa  

PECAP/Wfiff i4) 3524-12"  
MIIRRECF15 rInapeolotarrarrer-as@recapatiorarnafrecas combr 

Em 01/08/2023 09:54, roselia.licitacaoPcapanema.prgov.hr  escreveu: 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prevetrit 
Portootv, 022 oc 12 de 1Z>euTrtbro 4* 2021 

 

< TAMA MUNC1PAI DE. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cxilde:Rodo wl EcolovrA 

Euracia P3rqvt Caminho do Cokyrto 
t 46) 3552-13Z I E•matt• Ittituaofaicap4nvma przovbr 

role-fof Itotic vtlx,ritin fp gov br 

1 
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Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
FABIANE A SZYCHTA TYSKI &CIA LTDA- fabirecap@uol.com.br  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, convoco a empresa para assumir os lotes abaixo descritos:  

Lo  
te  

n° Especificação Valor 
Unit  

Saldo 

15 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

28,01 20 

15 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM 

550,00 24 

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10 

28,01 20 

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO DE 15MM 

445,01 24 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Aguardaremos 24 horas, caso a empresa não se manifeste, será convocado o 
próximo fornecedor habilitado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANI.63225824968 
ND C.BR, 0=ICP-8rasil, OU=Secretana da Receita Federal do 
Brasil- RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU-VALID.  OU-AR SENHA 
DIGITAL, OU-Presencial, 0U=19520630000115, CN=ROSELIA 
KRIGER BECKER  PAGAN!  63225824968  
Ratio.  Eu sou o autor deste documento 

PAGANI:63225824968'6=120523°08 01 09 51 53-0300' 
Food PDF Reader Versào 12 1 2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 110  75.972.760/0001-60 \‘ 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:56 

Para: 'fa  bireca p@ uol.co m.br' 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS LOTE S 15 E 16 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 23/2023 
Anexos: CONVOCAÇÃO lote 1 5 - FABIANE.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chide do DepArtamento de Contrataçóes NW:as 

Prove, A 

Portanl 6 022 e I 2 de Detombro die '202 t.  
SECRETAR1A MUNCIPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cmilde  (ix  Rodo na Ecolo 

Eztrada ParqNm Canuntx:* do C*Iorst> 
(46) 3552- 02 F E-rnatt houic3orytap4rovra prtov 

rostimhotaecAc4c4p3nerm przovbr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Jo  6 7 2 

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br >  

Enviado  em: terça-feira,  1 de  agosto  de 2023 09:56 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery 

Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 

listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal do destinatario, você não receberá mais 

notificações. Caso contrário, você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de outros 

serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host mx.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<fabirecap@uol.com.br>: delivery via mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.45]:25: 

250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br> KKZqA+sAyWR3HQAA9wCQ1Q Saved 

1 



FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

CNPJ: 05.071.189/0001-27 

I.E 902.59888-06  

AV.  MANOEL RIBAS, 4636,  SL  02 

CEP. 85.055-010 

(42) 3624-2244 

fabirecap()uoi.corn.br  

GUARAPUAVA — PR 

ANEXO — II 

22  PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

A empresa Fabiane A. Szychta Tyski & Cia Ltda, estabelecida na Avenida Manoel Ribas n° 4636 

Sala 02, Conradinho, Guarapuava-Pr, telefone/fax 42 3624-2244 e endereço eletrônico 

fahireranPuol.com.br, inscrita no CNPJ sob n 2  05.071.189/0001-27, neste ato representada por Fabiane 

A. Szychta Tyskiu, Sócio Administrador, RG 7.336.603-8, CPF 006.103.249-26, Rua Capitão Rocha n2  823,  

Trianon,  Guarapuava-Pr, propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 23/2023, conforme abaixo discriminado: 

Lote: 3 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 
MARCA 

MODELO 

64203 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU6,00  

23,1X26" COM TIP TOP VOS A V10 

CONVENCIONAL 

UN  80,00 1480,00 PRÓPRIA 

SERVIÇO 

64206 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU23,1X26" 

CONVENCIONAL 

4,00  UN  3.890,00 15.560,00 BOREX 

TM 95 

TOTAL 16.040,00 

Lote: 15 

Item Código do 

produto/ 

serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Prego 

máximo 

total 

MARCA 

MODELO 

64253 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU20,00  

275/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP TOP  

V05 

A V10 

UN  28,01 560,20 PRÓPRIA 

SERVIÇO 

64254 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU275/80R 

22,5" BORRACHUDO COM 

SULCO DE 19MM 

24,00  UN  550,00 13.200,00  MP  

MTG 

TOTAL 13.760,20 

Lote: 16 

Item Código do 

produto/s 

e 

rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo 

total 

MARCA 

MODELO 

64255 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNODE PNEU 

275/80R 22,5"MISTO COM 

TIP TOP  VO5 A V10 

20,00  UN  28,01 560,20 PRÓPRIA 

SERVIÇO  

64256 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU275/80R 

22,5" MISTO COM SULCO 

DE 15MM 

24,00  UN  445,01 10.680,24  MP  

MZY 

TOTAL 11.240,44 

FABIANE A SZYCHTA 
Assinado de forma digital Página ide 2 
por FABIANE A SZYCHTA 

TYSKI E CIA TYSKI E CIA 

LTDA:050711890001 LTDA:05071189000127 

27 
Dados: 2023.08.01 11:04:02 
-03'00' 



FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

CNPJ: 05.071.189/0001-27 

I.E 902.59888-06  

AV.  MANOEL RIBAS, 4636,  SL  02 

CEP. 85.055-010 

(42) 3624-2244 

fabirecApp±uol.com.br  

GUARAPUAVA — PR 

Valor Total R$ 41.040,64 (Quarenta e um mil e quarenta reais e sessenta e quatro centavos) 

Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos 

que compõem a licitação. 

A validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 

documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo 

de Referência. 

Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Guarapuava-Pr, 01 de Agosto de 2023. 
Assinado de forma digital 

FABIANE A SZYCHTA por FABIANE A SZYCHTA 
TYSKI E CIA TYSKI E CIA 

LTDA:050711890001 LTDA:05071189000127 

27 Dados: 2023.08.01 
11:04:14 -0300' 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Fabiane Aparecida Szychta Tyski 

CPF: 006.103.249-26 

RG:7.336.603-8 

Administrador 

Página 2 de 2 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: fabirecap@uol.com.br  

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 14:40 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS LOTE S 15 E 16 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Anexos: Anexo ll - 2 Proposta Ajustada.pdf 

Bom dia, 

Segue proposta ajustada, com os itens inclusos. 

Atenciosa mente, 

Marcos Batista 

Fabiane A. Szychta Tyski & Cia Ltda 

42 3624-2244 

Em ter., 1 de  ago.  de 2023 às 10:38, fabirecap@uol.com.br  <fabirecap@uol.com.br> escreveu: 

Att, 

Adali/Luci 

Mourew Pneus 

(42) 3624-2244 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviada: 2023/08/01 09:56:12 

Para: fabirecap@uol.com.br  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS LOTE S 15 E 16 DO PREGÃO ELETRÔNICO N 2  23/2023 



7 6 6  

Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
RECAPADORA MARRECAS LTDA - recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, convoco a empresa para assumir os 
lotes abaixo descritos:  

Lo  
te  

n° Especificação Valor 
Unit  

Saldo 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM  TIP TOP  VO5 A V10 

50,00 10 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO 
COM SULCO DE 15MM 

450,00 12 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VO5 A V10 

50,00 14 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO DE 19MM 

550,00 20 

17 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 
MISTO COM  TIP TOP  V05 A V10 

40,00 6 

17 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO 300,00 6 
18 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 

BORRACHUDO COM  TIP TOP  VO5 A V10 
40,00 6 

18 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 
BORRACHUDO 

300,00 6 

19 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 13 COM 
TIP TOP  V05 A V10 

20,00 16  

19 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 13 200,00 20 
20 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 14 COM 

TIP TOP  V05 A V10 
20,00 18  

20 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 14 200,00 24 
Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 

Urgência. 
Aguardaremos 24 horas, caso a empresa não se manifeste, será convocado o  proximo  

fornecedor habilitado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 2023 

ROSELIA KRIGER 
Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER BECKER 
PAGANL63225824968 
ND: C•BR. OrrICP-Brasil. 011eSecretana da  Recalls  
Federal do Brasil - RFB. 01J.RFB e-CPF A3. OU.VALID, BECKER 0113rAR SENHA DIGITAL. OU.Presencial. OU• 
19520630000115, CN=ROSELIA KRIGER BECKER 

PAGANI:632258249 PAGANI:63225824968  
React:  Eu sou o aulor deste documento 
Localizaggo: 

68 Data: 2023.08.01 09:51B2-0300 

Roselia KrigetrI3FeCteriSTgáni 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Municipio de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60—'.'.''  



i-oselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

y)677 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:55 

Para: 'recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS LOTES 13, 14, 17, 18, 19 E 20 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

Anexos: CONVOCAÇÃO lote 13-RECAPADORA MARRECAS.pdf 

RoseHa kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pf 41VIVA 
Portwa 8 022 1/e 12 de Orzembro de 202 t 

 

SUCRE:TAMA MUNICIPAL DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

 

• 
Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 

GcLukt d. Rodcreg Ecolopm 
Estrub Pmsqut Canunhodo CtiSor,o 

(46) 3552-1321 E•iwtallaowaolaclp.)rwra pr gov 
rostto llama oputoma prp4  br  

• 

  

1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Recapadora Marrecas <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br> 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:56 

Assunto: ConfirmaMAEo de leitura (exibida) - URGENTE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSUMIR OS LOTES 13, 14, 17, 18, 19 E 20 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

23/2023 

Esta é uma confirmação de leitura da mensagem que você enviou para 
recapadoramarrecas©recapadoramarrecas.com.br. 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no computador do destinatário. Não 

há garantia de que o destinatário tenha lido ou compreendido o conteúdo da mensagem. 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

950679 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: terça-feira, 1 de agosto de 2023 09:55 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00029.txt  

The original message was received at Tue, 1 Aug 2023 09:54:54 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  

<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>... relayed; expect no 

further notifications 



Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 I 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Capanema, Cidade da Rodovia  Ecologic str arque Cami Colono, ao(s) 01 dia(s) do mês de agosto de 
2023 

a ter,  

Tec. . CRC: PR 0464 3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 w‘\ .capanema.p.  2t)\hr  



IRATI 
ARAN i4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI 

Estado do Paraná 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

T)0681  

Certidão Negativa de Débitos N° 10430 /2023 

CONTRIBUINTE GLOBAL 

Contribuinte: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

CPF/CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Logradouro: RUA ALA VIRGILIO MOREIRA, N°: 483 

Bairro: NHAPINDAZAL Cidade: IRATI 

Complemento: 

Observação: 

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 4E21776F46B69479C1D401A87FBOCFB1 

FINALIDADE: SIMPLES VERIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1° da lei Municipal n° 2348/2005 de 
22/12/05. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal n° 5172 de 25/10/1958 - Código 
Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO 
DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a 
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria 
Municipal de Finanças, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos I a IX do Artigo 149 da Lei 
Federal n°5172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

IRATI, 01/08/2023  

Validade de 90 dias a partir da data de emissão. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000682  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031227008-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.895.855/0001-89 
Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www_fazan_d_a_pr.gov,br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Intomot Pública (01/08/2023 17:07:32) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:32:44 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/01/2024. 
Código de controle da certidão: FO4C.FB64.6ADB.8ECB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CA IXA 
CAIXA ECONKNV1 ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.895.855/0001-89 

Razão 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 

Social: 
Endereço: AL VIRGILIO MOREIRA 483 / NHAPINDAZAL / IRATI / PR / 84500-532 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072505094271052983 

Informação obtida em 01/08/2023 17:08:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°25666/2023 

RAZÃO SOCIAL: RECAPADORA MARRECAS LTDA 
CNPJ: 05.689.415/0001-38 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 92029 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9028208178 
ALVARÁ: 20180987 
ENDEREÇO:  AV  NATALINO  FAUST,  610 - GLEBA 03FB L 74G -  LUTHER KING  CEP: 85605147 Francisco Beltrão - 
PR 
ATIVIDADE: Reforma de pneumáticos usados, Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 13 / 07 / 2023 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2JMX28A2QH 

09 / 01 / 2024 
VERIFICAÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltran.prgov.hr  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidani este documcnto. 

pela internet cm: 13/07/2023 08:31:19 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

o Do686  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031227064-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.689.415/0001-38 
Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazenda.pr,gov.br  

Pagina 1  du  1 

Emitido via  Internet  Pública (01/08/2023 17:12:07) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA 
CNPJ: 05.689.415/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 07:16:56 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 02/01/2024. 
Código de controle da certidão: FOF5.DF74.C7CE.31FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Imprimir 

CAI XA  
CAIXA ECONdIVIU:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.689.415/0001-38 

Razão 
RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Social: 
Endereço: AV  NATALINO  FAUST  610 /  LUTHER KING  / FRANCISCO BELTRAO / PR / 

85605-147 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificação Número: 2023072605325059811850 

Informação obtida em 01/08/2023 17:13:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ill https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadordsf  



DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

01/08/2023 90 dias 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

ESTADO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 58933/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 794945 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 05.071.189/0001-27 

Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS, 4636 

Complemento: SALA02 

Bairro: CONRADINHO Cidade: Guarapuava - PR 

Finalidade 

e 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Prefeitura de Guarapuava, 01 de agosto de 2023. 

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no  site  https://guarapuava.atende.net/,  utilizando o código acima ou QR  CODE. 

IPM  Sistemas  Lida 
Atende.Net  - WGT v:2013.01  

Identificador: WGT211201-000-NGNDKWVUEVRVWC-4 01/08/2023 17:05 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 031226986-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.071.189/0001-27 
Nome: FABIAN E A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 29/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,fazencla,pr,govix 

Página 1 do 1 

Emitido via Intomot Pública (01/08/2023 17:05:52) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
CNPJ: 05.071.189/0001-27  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:01:27 do dia 01/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/12/2023. 
Código de controle da certidão: BE4F.F482.1468.292B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA EcorkwicA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05,071.189/0001-27 

Razão 
Social: 

FABIANE A SZYCHTA TYSKI E CIA LTDA 

Endereço: AV  MANOEL RIE3AS 4636  SL  02 / CONRADINHO / GUARAPUAVA / PR / 
85055-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023 

Certificação Número: 2023072505220657301374 

Informação obtida em 01/08/2023 17:06:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadordsf 1/1 



0693  

Município de Capanema — PR 

Minuta 
1.° Termo Aditivo ao Ata de Registro de Preços n° 179/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  
NATALINO  FAUST,  610- CEP: 85605147- BAIRRO:  LUTHER KING,  Francisco BeltrAo/PR inscrita no CNPJ sob 
o n° 05.689.415/0001-38, Telefone:(46) 3524 - 1266,  e-mail:  recapadoramarrecas(a)recapadoramarrecas.com.br, 
neste ato por seu representante legal,  ANDERSON  ROCKEMBACH, CPF:015.061.349-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital PregAo Eletrônico n° 
23/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços Firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitaçAo, 
Modalidade Pregdo Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a DecisAo Administrativa, 
fica acrescido a esta Ata de Registro de Preços os lotes : 13,14,17,18,19 e 20 conforme abaixo: 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

DescrigAo do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

13 1 64249 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM  TIP TOP  VO5 A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

10 50,00 500,00 

13 2 64250 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

12 450,00 5.400,00 

14 1 64251 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS 
A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

14 50,00 700,00 

14 2 64252 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

20 550,00 11.000,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 235X75R15 
MISTO COM  TIP TOP  VO5 A V10 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

6 40,00 240,00 

17 2 64258 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 235X75 R15 MISTO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

6 300,00 1.800,00 

18 1 64259 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VO5 A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

6 40,00 400,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  UN  RECAPA 6 300,00 3.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 --,. .tz-tparlona.pr.t  
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PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO DORA 
MARREC 
AS LTDA 

19 1 64261 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU ARO 13 COM 
TIP TOP  V05 A V10 

UN  RECAPA 
DORA  
MARREC 
AS LTDA 

16 20,00 320,00 

19 2 64262 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU ARO 13 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

20 200,00 4.000,00 

20 1 64263 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU ARO 14 COM 
TIP TOP  V05 A VIO 

UN  RECAPA 
DORA  
MARREC 
AS LTDA 

18 20,00 360.00 

20 2 64264 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU ARO 14 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

24 200,00 4.800,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 33.120,00 (Trinta e  tress  mil, cento e vinte reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do Ata de Registro de  Preps  originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de 
2023 

AMÉRICO  BELLE ANDERSON  ROCKEMBACH 
Prefeito Municipal Representante Legal 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.carrall1 /42;11ad)1*.U01, .11r 



Município de Capanema — PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de  Preps  n° 178/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada 
a AL VIRGILIO MOREIRA, 483 - CEP: 84500532 - BAIRRO: NHAPINDAZAL, Irati/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
04.895.855/0001-89, Telefone:(42) 3423-2003,  e-mail:  FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM,  neste ato por seu 
representante legal, EVANDRO REBESCO, CPF:004.955.059-43 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa, fica 
acrescida a esta Ata de Registro de  Pre  os o lote 12 confol me abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida  
de 

Prep  
unitário 

Prego total 

12 1 64247 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 1000/R20" 
RADIAL, MISTO COM  TIP  
TOP  VOS A V10 

RECAPADO  
RA 
FABRICA  
DOS PNEUS 
LTDA 

UN  30 10,00 300,00 

12 2 64248 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO COM 
SULCO DE 15 MM 

RECAPADO  
RA 
FABRICA 
DOS PNEUS 
LTDA 

UN  30 440,00 13.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de 
2023 

AMÉRICO  BELLE 
Prefifito Municipal 

EVANDRO REBESCO 
Representante Legal 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —‘‘,ww.capaneina.pr.gov.br  



0 O696  
Município de Capanema — PR 

minuta 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 175/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a  AV.  MONOEL RIBAS, 4636 SALA 02 - CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, Guarapuava/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.071.189/0001-27, Telefone:(42) 3624-2244,  e-mail:  fabirecap@uol.com.br,  neste ato por seu 
representante legal, FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI, CPF:006.103.249-26 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Ata de Registro de  Preps  firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Decisão Administrativa, 
fica acrescida a Ata de Reizistro de  Pre  os os Lotes 15 e 16 conforme abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

15 1 64253 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5" BORRACHUDO COM 
TIP TOP  VOS A V10 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA  
LTDA 

UN  20 28,01 560,20 

15 2 64254 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO 
DE 19MM 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  24 550,00 13.200,00. 

16 1 64255 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5"MISTO COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  20 28,01 560,20 

16 2 64256 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO DE 
15MM 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  24 445,01 10.680,24 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 25.000,64 (Vinte e cinco mil e sessenta e quatro centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do  riles  de agosto de 
2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capancina.pi..2ov.br  



Município de Capanema — PR 

AMÉRICO  BELLE FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
Contratada 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —‘‘, \‘ .capanoirra.prAim .hr 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:52 

'recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

1° aditivo a ata 179.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

RoseHa Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Niblicas 

Pr3
Prer:K•tra 

022 44 t mbdc2Os,  
SECRETARtA MUNICIPAL. DF. 

09"W CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
C4460 tiz Rodovi4 EcotovrA 

Etrr344  Parque  Carrirsho do Colo-Po 
(46) 3552.1321 Emma: hfaucto•atapant$T4 pr, itry,br 

rovata fica,:m4 cipartirrn4,prgovbr 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Og 0 6 9 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:53 

Para: roselia.licitacao@capanema.progov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00035.txt  

The original message was received at Wed, 2 Aug 2023 15:52:21 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  

<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>... relayed; expect no 

further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:51 
Para: 'fabricadospneus@gmail.com' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
Anexos: 10 ADITIVO A ATA 178.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Rosetta  Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

,11 $022 di.c 12 de Oezombro de 2011 

 

SECPFTAJM IVItiNl01)A1 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

 

• 
Prefeitura Municipal de Capartenta-PR 

C04.140 gia Rodo yta E,colovc4 
fitful:1 Parquy C3mknho do Coloro 

(461 3552..1321 E. nual llout4o4capartto14, gov.br 
roselts liottac3 41patxtrrapr tOV. br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
00701 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:52 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00041.txt  

The original message was received at Wed, 2 Aug 2023 15:51:26 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <fabricadospneus@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <fabricadospneus@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

I 

• 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
V0702 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:51 

Para: 'fabirecap@uol.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO A ATA 175.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

41,4  SEORETARtA MUNCIPAL DE 

CONTPATACOES PUBLICAS 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do Depnrtarnento de ContratacOes Púbhcs  

Preptr* 
Pot. ter,e 8022 de 12 de °deemlbed de 202  

 

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
04444,  Rodovu EcologIc4 

Eurad4 PArqvvr Cammtko do Colon* 
s46) 3$524 321 E.rrat4•11(KarriOrelt3P3414 plIOV 

roschl.ticatuao@c4p3rbtrr,:t prtov be 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

0_0703 

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br>  
Enviado  em: quarta-feira,  2 de  agosto  de 2023 15:51 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery 

Report  
Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 

listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal do destinatario, você no receberá mais 

notificações. Caso contrário, você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de outros 

serviços de  e-mail. 

• 
This is the mail system at host mx.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<fabirecap@uol.com.br>: delivery via mfuol.mail.sysintranet[10.129.135.37]:25: 

250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br> eBAbOYGlymS+DwAAx5N2Aw Saved  

e 

i 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:47 
Para: 'secretarias@capanema.prgov.br' 

Assunto: OS LOTES 12, 13, 14, 15, 16,17, 18, 19 E 20 DO PREGÃO ELETRÔNICO 26/2023 
Anexos: 1° ADITIVO A ATA 177- RESCISÃO.pdf; 10  ADITIVO A ATA 175.pdf; 1° ADITIVO 

A ATA 178.pdf; 10  aditivo a ata 179.pdf 

BOA TARDE 

FOI FEITA A RESCISÃO COM A EMPRESA PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA, OS LOTES FORAM DESTRIBUÍDOS 

ENTRE AS EMPRESAS: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA E RECAPADORA 
MARRECAS LTDA, 
CONFORME CÓPIAS EM ANEXO, FAVOR VERIFICAR ANTES SOLICITAR OS SERVIÇOS. 

• 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Publica 

Pregeewe 
Poettra 8 022 de 12- de Dezembro 4e 2021 

  

SECRETAPIA MUNCIPAL Ct 

0069"." CONTPATACDES PUBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Csduse Rodovia Ecolovca 

Fltr-Ad3 Parlom elmsnbo do Cokt 

(410 )552. I 321 E-rnu4.howicao4.calpariornx prztre br 
rosoka iScitacaoeacapantroa prgov br 

 

    

    

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 2 de agosto de 2023 15:47 

Para: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00047.txt  

The original message was received at Wed, 2 Aug 2023 15:47:13 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaguinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

1/4—) amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered 

• 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

' MUNICIPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICI PIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanerna.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilinsen 

ATOS LICITATORIOS 
1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 365/2022, que 
entre si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa RBR COMERCIO DE PRODU-
TOS MEDICO HOSPITAI.ARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-
presa RBR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

iQUARTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1254 

13O 76 

LTDA, sediada na RUA MANDAGUAÇU, 294 LOJA 7 - CEP: 83324430 
- BAIRRO: EMILIANO PERNETA, Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o 
n°28.537.922/0001-51, e-  mail:  licitacao@rbrinedical.com.br  neste ato 
representada pelo Sr. RICARDO DE ANDRADE PROENÇA, portador 
do RG n° 100880601, e CPF n°046.071.589-50, ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrôni-
co 79/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 21/09/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 79/2022, entre as partes acima identificadas, para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPI-
TALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE 
SAUDF. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimen-
to a Decisão Administrativa datada de 01/08/2023, fica recomposto o 
valor do item 45, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do 
produto durante a vigência do contrato: 

Descricio do produto 
o. 

Med 
U 

. 
Q dad e uanti

lic itada 

%'alor antes 
do Reequi- 

librit 

Quantidade 
do Reequi. 

libriu 

Vaiar a,  it.itio .irOs 
iteequilibi io de 
,aloi i.>  it  

Valor do 
aditivo 

12$ 

,  F. 

OLCHA-0 - IJSO 
I IOSPITALAR.  PVC  
ATOXICO,  OWE- 

FORM AVE!_ 190 CM,  
80 CM, 11,11:t. AVE1 ,  

TWO  CAIXA DE OVO. . 
(R100375939) 

UN  100 134.98 to -,7,: t. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 767,10 (Setecentos 
e sessenta e sete reais e dez centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As  denials  cláusulas do contrato, não atingi.. 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 01 dias do mês de agosto de 2023. 

RICARDO  OF.  ANDRAIA PM*.K.A 

AMERICO  BELT  E 
Represtritante Legal 

RRR COMEM .:10 DF. PRODUTOS MEDICO HOSPL 
Prefeito Municipal 

TAI.ARES LTDA 
Detentora da Ata 

1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Prego N° 177/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNIC/PIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa PNEUBRAS COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica  (CNN)  sob o ti° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE.,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PNEUBRAS COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  
EXPEDICIONARIO  EDMUND°  ARRABAR, 3617 SALA 02 - CEP: 
89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA: , município de Porto União/SC 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.794.633/0001-14,  E-mail:  pneubraslic-
itacao@gmail.com  neste ato por seu representante legal, RUBENS KRU-
GER KASCZUK, CPI: n" 531.671.399-00 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 28 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2023 - EDIÇÃO 1254 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços 
firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administra-
tiva datada de 01/08/2023, fica rescindida a Ata de Registro de Pregos 
n° 177/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item Deaanilo do produtedaerviço 
Mar. do 
prucluto 

enidade de 
medida  

, 
,,q11:1:1011il.  

Valor 
on  liar i,, 

Valor 
Total 

12 I 
SERVIÇO  OF.  CONSERTO  INTER.  
NO DE PNEU 1000/R20" 12A DIAL 
MIST()  com  III, Tor,  %,,,,, ,, N, , I, 

PNEUBRAS  UN  9.99 299,70  

12 2 
SERVIÇO DE RECAPAGEM A ERTO 
DE PNEU 10.00/R20" RADIAL, MTS• 

TO COM SULCO DE 15 MIN 
PNEUBRAS  UN  .'il.w,  439,99 13.199.70 

13 1  
' SERVIÇO DE CONSERTO  INTER- 
NODE.  PNEll 294iFult 22,8" MISTO 

COM  TIP  T,IP VOS A VIU 
PNEURRAS  UN  , , Y,ti 28,00 200,00 

13 2 

SERVIC ', ' : • APAGEM DE 
PNYI• •".. . .- MISTO COM 

DE,  PAW  
PNEUBRAS  UN  168.00 5,016,00 

14 1 

l DE CONSERTO 

. 
INFERNO DE PNEU 295/60R 2 -  

BORRACHO DO COM  TIP TOP  
VOS A VIU 

PNEUBRAS  UN  492,00 

14 2 
SERVIÇO  OF.  RECAPAGE.M  OF.  

PNEU 29$/80R 22,5" BORRACHO- 
DO COM SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  , o 720.00 

15 1 

SERVIÇO  OF.  CONSERTO  
INTERN,/ OF.  PNEU 275/60R 22.5- 

ROR RA CHUDO COM  TIP OP  
VOS A V10 

PNEUISRAS  UN  20.80 m0,00 

15 2 
SERVIÇA / DERECAPAGEM DE 

PNEU 275/80R 22,5" BORRACIIU- 
DO WM SU  WO  DE 191/tM 

PNEURRAS  UN  2 , ,30,t./0 12.72.0.Ou 

IF  I 
SERVIÇO DE CONSERTO  INTER- 
NO DE.  UNIX  275/FOR 22.5"MISTO 

COM  TIP TOP  VOS A Vil) 
PNEUBRAS  UN  moo 24(1/) 580,0, 

IF.  2 
SERVIÇO DE REC APAGEM DE  

PNEU 275/611R 22,5" MISTO COM 
t511.17.0 DE I SMM 

PNEU13RAS  UN  .! i,00 .1191111 /1. .ti 

17 1 
SERVIÇO  OF.  CONSERTO  INTER- 
NO DE PNEU 235X7SR.15 misiu 

COM 710100 VOS A VIO 
PNELIBRAS  UN  

i 

28.00 I e  ,.,,t0 

17 2 
SERVICO DE RECAPAC,E.M DE 

PNEU 235X75 R15  MIST()  PNRIBRAS  UN  6,00 299,99 L799.94 

Ill 1 

SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN()  DE PNF.0 255X75RI3 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  

VOS A VIO 

PNEUBRAS  UN  10.00 

. 

26,00 260,00 

18 2 
SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 

NEU 255X75 RI5  P BORRACHUDO 
PNEURRAS  UN  12,00 310,00 .4720.00 

19 1 
SERVIÇO DE CONSERTO  INTER.  
NO  OF.  PNEU ARO 13 COM  TIP  

TOP  VOS A VII) 
PNFIIIIR AS  UN  18,110 19,99 119,84  

19 2 
sr:maw  Dr.  RECAPAGEM  OE  

PNEU A RO 1) 
PNEURRAS i\ 199.99 3.9/0,0 

21) I 
SERVIÇO  OF.  CONSERTo  INTER.  
NO DE PNEU ARO 14 COM  TIP  

TOP  VOS A VIO 
PNEURRAS  UN  18.uo I 9,ou i  

20 2 
SERVICO DE REC.APAC,EM DF. 

PNFI.1 AR() 14 
PNEUBRAS  UN  24,00 199,99 1 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 70.436,74 (Seten-
ta Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao 01 dia de agosto de 2023. 

RUBENS KRUGER KASCZUK 

AMgRICO  BELLE Repmentante Legal 

Prefeito Municipal PNEUBRAS 3:01%1E1U:10 DE PNEUS L11).A. 
Dctentora da Ata 

.P 0 RTA RIA S ....._  

• 

PORTARIA N° 8.456 DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

Concede Licença Especial a servidora  pública efetiva C.:aruhne Pallicii 

Prediger Maldaner. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n°004/2012, de 09 de abril 
de 2012 e pela Lei Complementar n" 20, de 27 de julho de 2023. 

RESOLVE: 

Art.  1" Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora efeti-
va  Caroline  Patricia Prediger Maldaner, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, no cargo de Professora, matricula n°2627-1, 
nomeada pelo Decreto n° 5911/2015, referente ao período aquisitivo 
2012 a 2017, a ser usufruida no período de 01/08/2023 a 01/11/2023, 
com todos os direitos e vantagens do cargo.  

Art.  2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 02 dia do mês de agosto de 2023. 

Américo  Belli 
T'refeito Municipal 

.-,i111111111111•11011111MIMI  
PORTARIA N° 8.457, DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva  Caroline  Patricia 
Asta Rosane Rech I.eviski. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n°004/2012, de 09 de abril 
de 2012 e pela Lei Complementar n° 20, de 27 de iulho de 2023. 

RESOLVE: 

Art.  1° Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servidora 
efetiva Asta  Rosalie  Rech Leviski, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no cargo de Atendente de Creche, matricula nu 
1931-1, nomeada pelo Decreto n° 4006/2007, referente ao período 
aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída no período de 01/08/2023 a 
01/11/2023, com todos os direitos e vantagens do cargo.  

Art.  2" Esta Portaria  entrant ens  vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de agosto de 2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 02 dia do mês de agosto de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

PORTARIA No 8.458 DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

Concede férias ao Secretário Municipal de Administração. 
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ATOS LICITATORIOS 
,,,,amminamoniatamass&,,.: • „.,,,,aimmuimummummimm: 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 175/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de  urn  lado, MUNICÍPIO 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI ik CIA LTDA, 
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pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  MONOEL RIBAS, 4636 
SALA 02 - CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, Guarapuava/ 
PR inscrita no CNPJ sob o n" 05.071.189/0001-27, Telefone:(42) 3624-
2244,  e-mail:  fabirecap@uol.com.br,  neste ato por seu representante 
legal, FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI, CPF:006.103.249-
26 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato,  ern  decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusu-
las e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇ,A0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS., em conformidade com a Decisão Administrativa, 
fica acrescida a Ata de Registro de Pregos os Lotes 15 e 16 conforme 
abaixo: 

Lott  Item 
— COcItgo  So  

produto/ 
serrko 

Descrição do produto/serviço 
prorluto  

Murca (Juan • 
'Ault.  

Preço  
twilarit, 

Preço tota, 

64255  

SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE MEL' 275/SOR 
22.5" BORRACHUDO COM 

TIP TOP  VOS A VIU 

EABTANF A. szycH  
. . 

& CIA  
ITDA 

15 2 o4254 

SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/SOR 22,5" 

• 
BORRACHUDO COM 

SW  CO DE 1911 /41M 

EABIANE 
A. V ITO I 
TA TYSK I 

& CIA  
LIDA 

16 I 64255 

SF  ItVR;0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/SOR 
22.5"MISTO COM  TIP TOP  

VOS A VIS 

FABIANE  
A. SZYC I I,  
TA TYSK I 

Sr CIA 
LTDA 

` 

16 2 
• 

64256 

SERVIÇO DE RELAPAGEM 
DE PNEU 275/SOR 22.5" 
MIST°  COM SULCO DE 

15MM 

FAISANE 
A. S7YCH - 
TA TYSK I 

& CIA 
ITDA 

's . 4•1:,  .01 II/.6S11. i 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Adtivo: R$ 25.000.64 (Vinte e 
cinco mil e sessenta e quatro centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2023. 

FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI 
AMÉRICO REI.  f Representante Legal 
Prefeito Municipal FABIAN?. A.  MCI  trA TYSKI & CIA IXDA 

Ciiiitr,i,n13 

1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n" 178/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE. 
e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada a AL VIRGILIO 
MOREIRA, 483 - CEP: 84500532 - BAIRRO: NHAP1NDAZAL,  had/  
PR inscrita no CNPJ sob o n°04.895.855/0001-89, Telefone:(42) 3423- 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be1'6 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 

Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
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2003,  e-mail:  FABRICADOSPNEUS@GMAILCOM,  neste ato por seu 
representante legal, EVANDRO REBESCO, CPF:004.955.059-43 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alter- 
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital  Prep()  Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa, fica 
acrescida a esta Ata de Registro de Preços o lote 12 conforme abaixo: 

or...luto/ Drscriciio do prothito/semeo  
M do 
prod.,  

(!uatiti • 
a,t1k• " 

 t talar. Prcco  
unitirio 

pr 
 ` " 

SERVIÇO  or  CONSERTO 
INTERNO  op.  PNF.0 1000/ 

IUD"  RADIAL, MISTO COM 
TIP TOP  VOS A VII) 

RD . \ 
PADOR A 
FABRICA 

DOS  
PNEUS 
LTDA 

1.,N 30 10,00 300,00  

1 642•18 

SERVK:0 DE RECAPAGEM 
A FRIO DE PNEU 10.00/ 

R20" RADIAL.  MIST()  COM 
SULCO DEIS MM 

RECA- ' 
PADOR A 
FABRICA 

DOS 
PNEUS 
LEDA 

1•N to 1.0,00 13.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do  Aditivo: R$  13.500,00(Treze 
mil e quinhentos reais) 

CLAUSULA. TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2023. 

EVANDRO REBESCO 

AMERICO  BELLE Reprelcotante 1 cgal 
Prt&ilo Municipal RECAPADORA EARRICA DOS PNEUS LTDA. 

( 'ono-A.01a 

1." Termo Aditivo ao Ata de Registro de Preços n" 179/2023, que 
entre si celebram de  urn  lado o IWUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  NATALINO  FAUST,  
610 - CEP: 85605147 - BAIRRO:  LUTHER KING,  Francisco Beltrão! 
PR inscrita no CNPJ sob o n° 05.689.415/0001-38, Telefone:(46) 
3524 - 1266,  e-mail:  recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.  
br, neste ato por seu representante legal,  ANDERSON  ROCKEM-
BACH, CPF:015.061.349-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos Firma-
do em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 

Eletrônico no 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisão Administrativa, 
fica acrescido a esta Ata de Registro de Pregos os lotes: 13,14,17,18,19 
e 20 conforme abaixo: 

I %an  
czusgo  do 
produtoi 
SC11,1,,  

Deseriçao  du  proditto/wrviço !Me  
Marca  au  
produto  

Unidade de 
moll&  

(Nana- 
dade 

Preco 
UrIllariti 

13 1 64219  

SERVIÇO DE t:ONSERTO 
INTERN()  DE PINELI 295/80R 
22.5"  MIST°  COSA  TIP Top  

VOS A VIO 

UN  

RECA • 
PADORA  

MAR. 
RECAS 
LTDA 

10 00.00 :10,1.00 

13 2 64250 
sp.itviço DE RECAPAGEM DE 

PNEU 295/80R 22,5" MISTO  
COM SULCO DE ISMM 

UN  

RECA-
PADORA 

MAR- 
RECAS 
LIDA 

IS 450.00 5.400.00 

14 I 64251  

SERVIÇO DE DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 295/80R 
22.5" BORRACHUDO COM 

TIP TOP  VOS A VIO 

.., UN  
PADORA 

MAR- 
RECAS  
UEDA 

14 30,00 70(,,04) 

14 2 64252  

SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 295/80R 22,0" 

BORRACHUDO COM SULCO 
DE 19M.M 

UN  

RECA • 
PADORA 

MAR • 
ItEr7AS 
I TDA 

20 ':.•:11,0o 11.000.18, 

17 1 64257 

SERVIÇO DE DE CONSERTO IN- 
TERNO DE PNEU 235X75R15 
misTo com  Tip Top  VO5 

A VI 0 

`• 
PADORA 

MAR. 
RECAs 
UEDA 

6 40,00 2.40,04 

17 
2  64250  SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 

PNEU 235X75 R13 MISTO 
IN 

RI/CA-
PADORA

MAR- 
RECAN 
VEDA 

6 3000 

IA 1 64259 

SERVIÇO DE CONSERFO IN- 
TERNO DE PNELI 255X75R10 

"  
BORRACIIUDO COM  TIP  

TOP  Vu5 A VIU 

UN  

RECA • 
PA DORA 

MAR • 
RECAS  
MA 

6 40.00 400,00 

18 2 64:/ou 
SERVIÇO DE RECAPAGEM 
nF.PNEU 255X75 R15  BUR- 

RACHUDO 
UN  

RECA 
PADOlt A 

MAR. 
RECAs 
LTDA 

6 360,00 3.6(8/.00 

. 

19 1 64261  
SERV1ÇO DE CONSERTO 

INTERN()  DE PNEU ARO 13  
COM  TIP TOP  VOS A VIO 

UN  

RECA-
PADORA 

MAR- 
RISCAS 
LTDA 

16 20.00 r.0,00 

19 2 64262 
SERVIÇO DE RECA  PAGES' Dr  

PNEU ARO 13  
l'N 

BECA • 
PAN/RA 

MAR- 
!WC  AS 
I "I I • '. 

20 4.00., : .• 

20 I 64203 
SERVIÇO DE CONSERTO 

INTERNO DE PNEU ARO 14  
COM  TIP TOP  VOS  AVID  

UN  

RE...A 
PADOR A 

MAR.  
RECAI 
LTDA 

tit  20,00 3611, 

20 2 64264  
SERWO DE RECA  MGM,  DE 

PNEU AR° 1.1 
UN 

!:.ECA • 
PA I )01).A 

!OAR  , 
RECAS 
LIDA 

24 ?Cu., ' • 4.800.00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 33.120,00 (Trinta e 
três mil, cento e vinte reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do Ata de Registro de 
Pregos originário, não atingidas por este Termo, permanecem inal-
teradas. 

E, por assim estarem ajustados  firmam o presente em  02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2023.  

ANDERSON ROCK  EMBACI1 
AMERICA/11E11.E Representante Legal 
Prereito I\ lunicipal RECAPADORA MARRECAS ITDA 

Contratada 

• 



FABIANE A SZYCHTA Assinado de forma digital por 

TYSKI E CIA FABIANE A SZYCHTA TYSKI E 
CIA LTDA:05071189000127 

LTDA:0507118900012 Dados: 2023.08.02 16:06:47 

7 -0300' 

FABIAN E APARECIDA SZYCHTA TYSKI 
Representante Legal 

FABIAN E A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
('ontratada 

AMÉRICO  BELL 
Pre/eito Alzmicipal 

V0710 

Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 175/2023, que entre si celebram 
de  urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada 
a  AV.  MONOEL RIBAS, 4636 SALA 02- CEP: 85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, Guarapuava/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.071.189/0001-27, Telefone:(42) 3624-2244,  e-mail:  fabirecap@uol.eom.br,  neste ato por seu 
representante legal, FABIANE APARECIDA SZYCHTA TYSKI, CPF:006.103.249-26 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com a Decisão Administrativa, 
fica acrescida a Ata de Registro de Preços os Lotes 15 e 16 conforme abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

15 1 64253 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VO5 A VIO 

FABIANE A.  
SZYCFITA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  20 28,01 560,20 

15 2 64254 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  24 550,00 13.200,00. 

16 1 64255 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5"MISTO COM  TIP TOP  VOS A 
V I 0 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LIDA 

UN  20 28,01 560,20 

16 2 64256 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

FABIANE A.  
SZYCHTA 
TYSKI & CIA 
LTDA 

UN  24 445,01 10.680,24 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 25.000,64 (Vinte e cinco mil e sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema, Cidd odgvia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de 
2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 v. . 
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Município de Capanema — PR 

I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 178/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, situada 
a AL VIRGILIO MOREIRA, 483 - CEP: 84500532 - BAIRRO: NHAPINDAZAL, lrati/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
04.895.855/0001-89, Telefone:(42) 3423-2003,  e-mail:  FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM,  neste ato por seu 
representante legal, EVANDRO REBESCO, CPF:004.955.059-43 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa, fica 
acrescida a esta Ata de Re sistro de Preços o lote 12 conforme abaixo: 
Lote Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 1 64247 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 1000/R20" 
RADIAL, MISTO COM  TIP  
TOP  VOS A VIO 

RECAPADO  
RA 
FABRICA  
DOS PNEUS 
LTDA 

UN  30 10,00 300,00 

12 2 64248 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO COM 
SULCO DE 15 MM 

RECAPADO  
RA 
FABRICA 
DOS PNEUS 
LTDA 

UN  30 440,00 13.200,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 13.500,00(Treze mil e quinhentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de 
2023 

Assinado de forma digital 
RECAPADORA por RECAPADORA 
FABRICA DOS PNEUS FABRICA DOS PNEUS 

LTDA:048958550001 LTDA.04895855000189 

89 Dados: 2023.08.02 
17:18:44 -0300' 

EVANDRO REBESCO 
Representante Legal 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 
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Município de Capanema — PR 

1.° Termo Aditivo ao Ata de Registro de Pregos n° 179/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa 
RECAPADORA MARRECAS LIDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  
NATALINO  FAUST,  610- CEP: 85605147- BAIRRO:  LUTHER KING,  Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob 
o n° 05.689.415/0001-38, Telefone:(46) 3524 - 1266,  e-mail:  recapadoramarrecasgrecapadoramarrecas.com.br, 
neste ato por seu representante legal,  ANDERSON  ROCKEMBACH, CH:015.061.349-04 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital PregAo Eletrônico n° 
23/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA  PRIM  EIRA - Conforme Ata de Registro de Preços Firmado em 27/06/2023, objeto do Edital de licitaçAo, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Decisdo Administrativa, 
fica acrescido a esta Ata de Registro de Preços os lotes : 13,14,17,18,19 e 20 conforme abaixo: 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

DescriçAo do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Prego total 

13 1 64249 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM  TIP TOP  VOS A VI 0 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

10 50,00 500,00 

13 2 64250 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM 
SULCO DE I5MM 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

12 450,00 5.400,00 

14 1 64251 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS 
A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

14 50,00 700,00 

14 2 64252 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM SULCO DE 
19MM 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

20 550,00 11.000,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 235X75R15 
MISTO COM  TIP TOP  VOS A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

6 40,00 240,00 

17 2 64258 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 235X75 R15 MISTO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

6 300,00 1.800,00 

18 1 64259 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  
VO5 A VIO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LIDA 

6 40,00 400,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU 255X75 RIS BORRACHUDO 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 

6 300,00 3.600,00 

Avenida Governador Pedro V iriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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AS LTDA 

19 1 64261 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU ARO 13 COM 
TIP TOP  VOS A VI 0 

UN  RECAPA 
DORA  
MARREC 
AS LTDA 

16 20,00 320,00 

19 2 64262 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU ARO 13 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

20 200,00 4.000,00 

20 1 64263 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERNO DE PNEU ARO 14 COM 
TIP TOP  V05 A VIO 

UN  RECAPA 
DORA  
MARREC 
AS LTDA 

18 20,00 360,00 

20 2 64264 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE  
PNEU ARO 14 

UN  RECAPA 
DORA 
MARREC 
AS LTDA 

24 200,00 4.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 33.120,00 (Trinta e três mil, cento e vinte reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do Ata de Registro de Preços originário, no atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de 
2023 
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1.C8.01,  

134904 
ANDERSON ROCKEMBACII  

Representante  Legal 
RECAPADORA  MARRECAS  LTDA 

("ontratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 
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1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de  Prey)  N° 177/2023, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a empresa PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  EXPEDICIONARIO EDMUNDO ARRABAR, 
3617 SALA 02 - CEP: 89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA: , município de Porto União/SC inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.794.633/0001-14,  E-mail: neste ato por seu representante 
legal, RUBENS KRUGER KASCZUK, CF;F n° 531.671.399-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 27/06/2023, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 01/08/2023, fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
177/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 1000/R20" RADIAL, MISTO 
COM  TIP TOP  VOS A VIO 

PNEUBRAS  UN  30,00 9,99 299,70 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" RADIAL, MISTO 
COM SULCO DE 15 MM 

PNEUBRAS  UN  30,00 439,99 13.199,70 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  
TIP TOP  VOS A VIO 

PNEUBRAS  UN  10,00 28,00 280,00 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 
15MM 

PNEUBRAS  UN  12,00 468,00 5.616,00 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 
VIO 

PNEUBRAS  UN  14,00 28,00 392,00 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  20,00 

itU.ENS 

536,00 

vPU,Ela  

10.720,00 

KASCZUK:531671 K4SCZUK S3167139900 

39900 
Dados 201308 03 2I 0844 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 .hr 
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15 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP OP  VOS A 
V I 0 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

15 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  24,00 530,00 12.720,00 

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  
TIP TOP  VOS A VIO 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 
15MM 

PNEUBRAS  UN  24,00 445,00 10.680,00 

17 I SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  6,00 28,00 168,00 

17 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 MISTO 

PNEUBRAS  UN  6,00 299,99 1.799,94 

18 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75RI5 BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A VI 0 

PNEUBRAS  UN  10,00 26,00 260,00 

18 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
255X75 R15 BORRACHUDO 

PNEUBRAS  UN  12,00 310,00 3.720,00 

19 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU ARO 13 COM  TIP TOP  VOS 
AVIO 

PNEUBRAS  UN  16,00 19,99 319,84 

19 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 13 

PNEUBRAS  UN  20,00 199,99 3.999,80 

20 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  VOS 
A VIO 

PNEUBRAS  UN  18,00 19,00 342,00 

20 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 14 

PNEUBRAS  UN  24,00 199,99 4.799,76 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão RS 70.436,74 (Setenta Mil, Quatrocentos e Trinta 
e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 01 s de agosto de 2023. 

pe,  ...CO MLLE NOWAVin5 
MO C.11 ..1.1111.. OU•Sonota• 
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01/..1 SEN.121011. Rosen. 

BELLE 240595 
87915  

MÉRICO  

Prefeito  Municipal  

Assinado de forma digital por 
RUBENS KRUGER 
KASCZUK53167139900 
Dados: 2023.08.03 21:09:50 
-0300' 

RUBENS KRUGER KASCZUK 

Representante Legal 

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 

AMER 100 
RUBENS KRUGER 
KASCZU K:531671 
39900 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -NV \A' %N. .eqp.a e rn a, 0 
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Municipio de Capanema — PR  

minuta 
1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preço N° 177/2023, 

que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa PNEUBRAS COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PNEUBRAS 
COMERCIO DE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV.  EXPEDICIONARIO 
EDMUNDO ARRABAR, 3617 SALA 02 - CEP: 89400000 - BAIRRO: SANTA ROSA: , município de 
Porto Unido/SC inscrita no CNPJ sob o n° 23.794.633/0001-14,  E-mail:  piletibraslicititcaa-agmail.coni  
neste ato por seu representante legal, RUBENS KRUGER KASCZUK, CPF n° 531.671.399-00 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 27/06/2023, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 01/08/2023, fica rescindida a Ata de Registro de 
Preços n° 177/2023, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO- rl A RESCISÃO 1-1    

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 1000/R20" RADIAL, MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  30,00 9,99 299,70 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" RADIAL, MISTO 
COM SULCO DE 15 MM 

PNEUBRAS  UN  30,00 439,99 13.199,70 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

PNEUBRAS  UN  10,00 28,00 280,00 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 
15MM 

PNEUBRAS  UN  12,00 468,00 5.616,00 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP TOP  VOS A 
V 1 0 

PNEUBRAS  UN  14,00 28,00 392,00 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" BORRACHUDO COM 
SULCO DE I 9MM 

PNEUBRAS  UN  20,00 536,00 10.720,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 --\\ E..  0\ .11f. 



Município de Capanema - PR 

15 
,... 

1 ..- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDG:COM  TIP OP  VOS A 
V10 .. , 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

15 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

PNEUBRAS  UN  24,00 530,00 12.720,00 

16 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5"MISTO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  20,00 28,00 560,00 

16 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 
15MM i 

PNEUBRAS  UN  24.00 445,00 10.680,00 

17 1 SERVIÇO 
DE PNEU 
TOP  VO5 

DE CONSERTO INTERNO 
235X75R15 MISTO COM  TIP 

A V10 

PNEUBRAS  UN  6,00 28,00 168,00 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R 15 MISTO 

PNEUBRAS  UN  6,00 299,99 1.799,94  III  

I 8 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

PNEUBRAS  UN  10,00 26,00 260,00 

18 2 SERVIÇO 
255X75 R15 

DE RECAPAGEM DE PNEU 
BORRACHUDO 

PNEUBRAS  UN  12,00 310,00 3.720,00 

19 1 SERVIÇO 
DE PNEUIARO 
AVIO 

DE CONSERTO INTERNO 
13 COM  TIP TOP  V05 

PNEUBRAS  UN  16,00 19.99 319,84 

19 2 SERVIO 
ARO 13 1 

DE RECAPAGEM DE PNEU PNEUBRAS  UN  20,00 199,99 3.999,80 

20 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  VOS 
AVIO 

PNEUBRAS  UN  18,00 19,00 342,00 

20 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 14  

PNEUBRAS  UN  24,00 199,99 4.799.76 

al  
CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 70.436,74 (Setenta Mil, Quatrocentos e Trin 
e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 01 s de agosto de 2023. 

AMÉRICO  BELLE RUBENS KRUGER KASCZUK 

Prefeito Municipal Representante Legal 

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -www.cananema.pr.gov.br  
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

   

SETEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 128 • 

 

QUINTA-FEMA, 14 DE 

 

    

        

       

  

Milhões, Seiscentos e Cinqüenta e Três Mie03uzentos e ze Reais e 
Oitenta e Um Centavos). Abertura das propostas: 08:3,0 Horas do dia 
02/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais  
informações ga.tdem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura.Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e  tam-
bem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO) n038/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO) DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
48.819,00 Quarenta e Oito Mil, Oitocentos e Dezenove Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 27/09/2023. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

 

 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETIONIC:0 NO 37/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"37/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - 
E CASCO DE BOTIJA0 PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 178.272,80 
Cento e Setenta e Oito Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta 
Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/09/2023. Lo-
cal: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações 
podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas 
, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 080- Capanema  Parana  - Centro e também no  
site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/09/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

 

        

  

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO) DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 27/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 39/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"39/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote, Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE  MEDIC)  PORTE, 6NIBUS, MI-
CRO ÓNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 2.653.213,81 Dois 

  

         



1 dias. 

30 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

SIP 500.2072n rptProcessoProtocolo fablena.schulz, 08/11/2023 16:23:25  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2959 / 2023 

CPF: 064.652.749-57  Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

1 dias. 

30 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2959 / 2023 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

;;;117, clq 

6t  

CPF: 064.652.749-57  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Solicitação de transformação de ata em contrato 

Capanema, 07 de Novembro de 2023. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: Solicitação de transformação de ata em contrato 

Capanema, 07 de Novembro de 2023. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente  

SIP 500.2072n rptProcessoProtocolo febiana.schulz, 08/11/2023 1623:25 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS, através do Secretário(a) Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja 

TRANSFORMADA A ATA EM CONTRATO e solicita: 

a) a confecção de aditivo contratual de prazo para 12 (doze) meses para vinculação do 
objeto estipulado no contrato administrativo n° 175/2023, proveniente do procedimento de pregão de 
Licitação n° 23/2023, da empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

b) a confecção de aditivo contratual de prazo para 12 (doze) meses para vinculação do 
objeto estipulado no contrato administrativo n° 176/2023, proveniente do procedimento de pregão de 

Licitação n° 23/2023, da empresa J P BELEZE 

c) a confecção de aditivo contratual de prazo para 12 (doze) meses para vinculação do 
objeto estipulado no contrato administrativo n° 178/2023, proveniente do procedimento de pregão de 

Licitação n° 23/2023, da empresa RECAPADORA FABRICAS DOS PNEUS LTDA 

c) a confecção de aditivo contratual de prazo para 12 (doze) meses para vinculação do 
objeto estipulado no contrato administrativo n° 179/2023, proveniente do procedimento de pregão de 

Licitação n° 23/2023, da empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 

justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 

com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito o fornecimento de serviço de recapagem 

de pneus da frota do município de Capanema/PR, o objetivo da solicitação é um futuro pedido 

de aditivo de valor, caso haja necessidade até o fim da vigência do contrato. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 



• 

 

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

71 1 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente; 
e) declaração de existência de recursos financeiros; 

O certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de 
Regularidade do FGTS); 
g) declaração subscrita pelo(a) Fiscal do Contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a 
respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 07 dias de novembro de 2023. 

Secretario Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Adelar  Kerber  

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma 
satisfatória, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data 
fatos que desabonem a sua onduta e responsabilidade. 

ci)  
Lucian  Carlos Pilati 
Fiscal do Contrato 



25/09/2023, 14:17 Gmail - solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 01 0 .4. 4.0 

--)f - n d H -" Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 25 de setembro de 2023 as 10:03 
Para. MOURAO PNEUS <faturamento©mouraopneus.com> 

Bom dia, solicito à empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 23/2023, isso possibilita a 
administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data da execução de transformação de ata em contrato. 
Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

• .^.^.^•^,^ 

Licita Mourao <licitapneuserecapes@gmail.com> 25 de setembro de 2023 as 10:24 
Para: gerenciademaquinas@gmail.com  

Bom dia, 

Estamos de acordo, só enviar o contrato para que assinatura. 

Atenciosamente, 

Fabiane A. Szychta Tyski & Cia Ltda 
42 3624-2244 
Marcos Batista 

Em seg., 25 de  set.  de 2023 às 10:12, MOURAO PNEUS <faturamento@mouraopneus.com> escreveu: 

Mensagem original  
Assunto: solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 
Data: 2023-09-25 10:03 
De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas gmail.com> 
Para: MOURAO PNEUS <faturamento@mouraopneus.com> 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Mourão Pneus 
42-3624-2244 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4438390897143485270&simpl=msg-a:r-1333425882... 1/1 



Gmaii  

03/10/2023, 15:25  Gmail - solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: recapadoramarrecas©recapadoramarrecas.com.br  

25 de setembro de 2023 às 10:07 

Bom dia, solicito a empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 23/2023, isso possibilita a 
administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data da execução de transformação de ata em contrato. 
Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

Recapadora Marrecas <recapadoramarrecas©recapadoramarrecas.com.br> 3 de outubro de 2023 as 09:32 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Bom dia  Lucian,  tudo bem? 

A empresa tem aceita fazer a transformação da ata em contrato do pregão. 

Att, 

BARBARA 5071111  

MARRECAS Fone (46)3524-1266 Celulat (46)99973-7833  
Email  recapadorarn ar(ecastirecapadorarnarrecaLcom.br 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4506067410738273112&simpl=msg-a:r31760823384... 1/1 



06/11/2023, 17:06 Gmail - solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 

&)-) Q.71 

Grnaii  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: Ouripneus J P Beleze <ouripneu@ouripneu.com> 

25 de setembro de 2023 às 10:04 

Bom dia, solicito a empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 23/2023, isso possibilita a 
administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data da execução de transformação de ata em contrato. 
Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

OURIPNEUS - J.P. BELEZE <ouripneu@ouripneu.com> 6 de  novembro  de 2023 as 17:04 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

Autorizado. 

Atenciosamente, 

Ouripneus 
P BFLEZE  

REFORMA DE PNEUS 

REFORMA DE PNEUS 

ADMINISTRACRO 

FINANCEIRO 

0 114) 3322-4229 CURIPMEWA,OURIPNEU COM 

[Texto das mensagens anteriores ocultol 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7669899934028512804&simpl=msg-a:r8075583669... 1/1 



Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

-v-Ar 

25/09/2023, 14:17 Gmail - solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 

Gmail  Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

solicitação de conversam de ata em contrato do pregao 23/2023 
2 mensagens  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 25 de  setembro  de 2023 ãs 10:09  
Para: fabricadospneus©gmail.com  

Bom dia, solicito ã empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 23/2023, isso possibilita a 
administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data da execução de transformação de ata em contrato. 
Agradecemos a compreensão. 

FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA <fabricadospneus@gmail.com> 25 de setembro de 2023 às 11:20 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaguinas@gmail.com> 

bom dia 

temos o interesse sim 
Frexto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r3131550882567153870&simPl=msg-a:r-6017414863... 1/1 



AMenco Bel  
Prefeito  Municip 1 

C )  071'3  

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, a autorizo o departamento de contratações públicas a realizar a transformação das 
ATAS N° 175/2023, 176/2023, 178/2023 e 179/2023 em contrato com o saldo remanescente. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração da rescisão e novo contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de novembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 1 



0717 
Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, informo que bd. dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —w‘‘w.cananerna.or. U0 br Pagina: 2 
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Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07dia(s) do mês de novembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br Pagina: 3 



Município de Capanema 2023 
Saldo do contrato 

Licitação: Pregão - 50 000023/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5589- Ata de registro de preços: 175/2023 

Obs. Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

07/11/2023 16:54:43 Ernitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA na wrsão: 5533 

R4ginal 

Lote: 003 

Item: 001 6,00 80,00 480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 80,00 5,00 400,00  

Produto: 64203 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM  TIP TOP  V05 A V10 Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 4,00 3.890,00 15.560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 15.560,00 0,00 0,00  

Produto: 64206 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1)Q6" CONVENCIONAL Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 015 

Item: 001 20,00 560,20 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 168,06 14,00 392,14 

Produto: 64253 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5' BORRACHUDO COM  TIP  Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 24,00 13.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 :'t 20,00 11.000,00 4,00 2.200,00  

Produto: 64254 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 016 

Item: 001 20,00 560,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 560,20 

Produto: 64255 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM  'TIP TOP  V05 Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 .. 24,00 10.680,24 0,00 0,00 0,00 0,00 3,00 1.335,03 21,00 9.345,21 

Produto: 64256 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 10,00 16.040,00 88,00 25.000,64 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 28.143,09 64,00 12.897,55 

Total geral 10,00 16.040,00 88,00 25.000,64 0,00 0,00 0,00 0,00 34,00 28.143,09 64,00 12.897,5 f  

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5589 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 93171 -3 Nome: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA CPF/C NPJ: 05.071.189/0001-27 Telefone: (42) 3624-2244 27/06/2023 26/06/2024 



DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

07/11/2023 90 dias 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 

ESTADO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ 76.178.037/0001-76 

0 3,471 7 2  ;.1)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 85664/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 794945 - FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 05.071.189/0001-27 

Endereço: AVENIDA MANOEL RIBAS, 4636 

Complemento: SALA02 

Bairro: CONRADINHO Cidade: Guarapuava - PR 

Finalidade 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Prefeitura de Guarapuava, 07 de novembro de 2023. 

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no  site  https://guarapuava.atende.net/,  utilizando o código acima ou QR  CODE. 

IPM  Sistemas  Ltda 
Atende.Net  - WGT v:2013.01  

Identificador: WGT211201-000-OTQDBGTLXCGJNO-9 07/11/2023 16:43 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032178730-65 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.071.189/0001-27 
Nome: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wyvw .  fa  ze_._nda.ar. QQ_v 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (07/11/2023 15:44:10) 
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.*1. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

.‘z,VVIO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
CNPJ: 05.071.189/0001-27  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 04:08:11 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2024. 
Código de controle da certidão: 9A38.EF37.CCFA.5E78 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
C:AIXA ECON",!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.071.189/0001-27 

FABIANE A SZYCHTA TYSKI E CIA LTDA  

AV  MANOEL RIBAS 4636  SL  02 / CONRADINHO / GUARAPUAVA / PR / 85055- 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023 

Certificação Número: 2023102801124822613536 

Informação obtida em 07/11/2023 15:38:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

07/11/23, 15:39 Consulta Regularidade do Empregador 

t )  oki  7 2 .)  

Voltar 

 

Imprimir 

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrUpaaes/consultaEmorectadorisf 1/1 



Págtro 1  

Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 54.054.937/0001-79 Telefone: 14 3322 4229 27/06/2023 26/06/2024 

Sequência: 5590- Ata de registro de pregos: 176/2023 

Código: 79636 - 1 Nome: J P BELEZE 

Licitação: Pregão - 50 000023/2023 

30.00 150,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 20,00 100,00 

Unidade de medida:  UN  

Lote: 001 

Item: 001 50.00 5,00 250,00 0,00 0,00 

Produto: 64198 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5)Q5" BORRACHUDO 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

07/11/2023 16:55:11 Emitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA na ,A:x são: 5533 d 

Produto: 64199 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5)(25-  BORRACHUDO 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 46,00 1.400,00 64.400,00 0,00 0,00 0,00 26,00 36.400,00 20,00 28.000,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Total 96,00 

Total geral 96,00 

64.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 36.500,00 50,00 28.150,00 

64.650,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46,00 36.500,00 50,00 28.150,00  

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato 5590 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

19900-042 - TRAVESSA VEREADOR ABRAHAO ABUJAMRA, 62 CENTRO OURINHOS SP 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
Número: 235144/2023 Data Geração: 07/11/2023 Data de Validade: 07/12/2023 

CERTI F I CAMO S, a pedido do interessado e com base no cadastro desta Prefeitura, que o 
mesmo NADA DEVE a Fazenda Pública Municipal de Ourinhos até a presente data, em referência 
ao cadastro Municipal abaixo descrito. Fica reservada á Fazenda Pública a cobrança de débitos 
que surgirem, desde que devidamente comprovados. E por ser verdade, firmo a presente certidão. 

Identificação 
Inscrição Municipal 11240634 

Contribuinte J P BELEZE 

CNPJ ou CPF 54.054.937/0001-79 

Endereço RUA DO EXPEDICIONARIO, 1029 

Bairro CENTRO Cidade: OURINHOS Estado: SP 

Endereço de Entrega RUA DO EXPEDICIONARIO, 1029 

Data Emissão: 07/11/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da  Internet:  

https://www.ourinhos.sp.gov.br/ 

Número: 235144/2023 

Inscrição: 11240634 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento 

CenVão Emil/da Gratufiamente 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

o 7 2 ‘3  

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 54.054.937/0001-79 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de  So  
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 23110186022-52 

Data e hora da emissão 07/11/2023 16:09:51 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  

it Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J P BELEZE 
CNPJ: 54.054.937/0001-79  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:30:33 do dia 20/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/03/2024. 
Código de controle da certidão: FFA9.DE02.AEFD.D94F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/11/23, 15:57 Consulta Regularidade do Empregador 

(Q72  

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 54.054.937/0001-79 

Razão 
Social: 

J P BELEZE 

Endereço: R DO EXPEDICIONARIO 1029 / CENTRO / OURINHOS / SP / 19900-041 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2023 a 25/11/2023 

Certificação Número: 2023102705020969358703 

Informação obtida em 07/11/2023 15:57:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/oaaes/consultaEmpreaadorisf 1/1 



Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo Aditivo Contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 04.895.855/0001-89 Telefone: (42) 3423-2003 27/06/2023 26/0612024 

Sequência: 5592- Ata de registro de preços: 178/2023 

Código: 93177 - 2 Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Licitação: Pregão - 50 000023/2023 

51,00 22.950,00  29,00 13.050,00 36.000,00 Item: 002 80,00 450,00 

30,00 300,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

07/11/2023 16:55:33 Emitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA, na ,ersão 5533 d 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

30,00 13.200,00 0,00 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL 

Item: 002 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 

Produto: 64246 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL, BORRACHUDO COM 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 012 

Item: 001 30,00 300,00 

Produto: 64247 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20" RADIAL, MISTO COM  TIP  Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Produto: 64248 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" RADIAL, MISTO COM 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Total 140,00 37.200,00 60,00 

Total geral 140,00 37.200,00 60,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 13.310,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 42,00 13.310,00 

158,00 37.390,00 

158,00 37.390,00  

13.500,00 

13.500,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5592 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

47,00 940,00  1.200,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 260.00  

Produto: 64245 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 1000/R20 RADIAL, BORRACHUDO COM 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL 

Item: 001 

Lote: 011 

60,00 20,00 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Paq 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI 

IRATI Estado do Paraná 
PARANA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos N° 15940 / 2023 

CONTRIBUINTE GLOBAL 

Contribuinte: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

CPF/CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Logradouro: RUA ALA VIRGILIO MOREIRA, N°: 483 

Bairro: NHAPINDAZAL Cidade: IRATI 

Complemento: 

Observação: 

CÓDIGO VALIDAÇÃO: 8F54018F29DCEE4EAA698B0B84BDDCF3 

FINALIDADE: SIMPLES VERIFICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Irati - PR, conforme o Artigo 1° da lei Municipal n° 2348/2005 de 
22/12/05. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal n° 5172 de 25/10/1958 - Código 
Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO 
DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a 
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria 
Municipal de Finanças, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos I a IX do Artigo 149 da Lei 
Federal n° 5172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

IRATI, 07/11/2023  

Validade de 90 dias a partir da data de emissão. 

r)4% 

0‘.1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032178965-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.895.855/0001-89 
Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias. 

Válida até 06/03/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

www,fa_z_enda—pi,gav—bs 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Ptiblica (07/11/2023 15:58:42) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:46:57 do dia 22/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/02/2024. 
Código de controle da certidão: 0A22.E0EA.3AF1.3E9A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI XA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 04.895.855/0001-89 

Razão 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 

Social: 
Endereço: AL VIRGILIO MOREIRA 483 / NHAPINDAZAL / IRATI / PR / 84500-532 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2023 a 26/11/2023 

Certificação Número: 2023102801020532736113 

Informação obtida em 07/11/2023 15:58:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

07/11/23, 15:58 Consulta Regularidade do Empregador 

   

OÇ30 73 :3 
Voltar 

 

Imprimir 

httos://consulta-crf.caixa.aov.br/consultacrf/papes/consultaEmoreaadorisf 1/1 



C%1:! 743  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°41909/2023 

RAZÃO SOCIAL: RECAPADORA MARRECAS LTDA 
CNPJ: 05.689.415/0001-38 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 92029 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9028208178 
ALVARÁ: 20180987 
ENDEREÇO:  AV  NATALINO  FAUST,  610- GLEBA 03FB L 74G -  LUTHER KING  CEP: 85605147 Francisco Beltrão - 
PR 
ATIVIDADE: Reforma de pneumáticos usados, Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 3 1 / 1 / 2 0 2 3 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2ZJX28A99A 

28 / 04 / 2024 
VERIFICAÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltraaprgov.br  

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet em: 31/10/2023 08:46:04 



Estado do  Parana.  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

44,! 7 3  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032178974-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.689.415/0001-38 
Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.faz_enda,pr.gov.12r 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (07/11/2023 15:59:30) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA 
CNPJ: 05.689.415/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:09:00 do dia 06/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2024. 
Código de controle da certidão: 2AE3.8644.E36A.678A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/11/23, 15:59 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 
0473"i  

CAIXA 
ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 05.689.415/0001-38 

Razão 
Social: 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Endereço: AV  NATALINO  FAUST  610 /  LUTHER KING  / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85605-147 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023 

Certificação Número: 2023102900483041320091 

Informação obtida em 07/11/2023 15:58:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crEcaixa.aov.br/consultacrf/oaaes/consultaEmoreaadorisf 1/1 



Lote: 002 

Item: 001 50,00 100,00 5.000,00 0,00 0,00 

Produto: 64200 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)24" COM  TIP TOP  

0,00 0,00 0,00 0,00 28,00 2.800,00 22,00 2.200,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5593 - Ata de registro de preços: 179/2023 Licitação: Pregão - 50 000023/2023 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 2251 - 9 Nome: RECAPADORA MARRECAS LTDA CPF/CNPJ: 05.689.415/0001-38 Telefone: (46) 3524 - 1266 27/06/2023 26/06/2024 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 40,00 1.300,00 52.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29,00 37.700,00 11,00 14.300,00  

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Pagi na 1 

Produto: 64201 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00)24" 

 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

  

Solicitante 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 004 

Item: 001 18,00 100,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 600,00 12,00 1.200,00 

Produto: 64209 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5)Q4" BORRACHUDO COM  TIP TOP Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 12,00 1.800,00 21.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 10.800,00 6,00 10.800,00  

Produto: 64211 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5)24" BORRACHUDO CONVENCIONAL Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 005 

Item: 001 20,00 70,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13,00 910,00 7,00 490,00 

Produto: 64213 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" BORRACHUDO COM  TIP Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 16,00 800,00 12.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7,00 5.600,00 9,00 7.200,00  

Produto: 64214 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" CONVENCIONAL Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 006 

Item: 001 16,00 50,00 800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 100,00 14,00 700,00 

Produto: 64235 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO COM  TIP TOP Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 20,00 280,00 5.600,00 0,00 0,00 

Produto: 64236 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO CONVENCIONAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 1,00 280,00 19,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA. na  rsão: 5533 d 07111/2023 16:55:52 



Lote: 007 

Item: 001 18,00 38,00 684,00 0,00 0,00 

Produto: 64237 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO COM  TIP  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18,00 684,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Lote: 009 

Item: 001 10,00 38,00 380,00 0,00 0,00 

Produto: 64241 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235/75R17.5 MISTO COM  TIP TOP  V05 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 10,00 320,00 3.200,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 64242 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235/75R17.5 MISTO COM SULCO DE 15MM 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 3.200,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Lote: 010 

Item: 001 10,00 48,00 480,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 10,00 480,00 

Produto: 64243 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00)20" CONVENCIONAL BORRACHUDO Unidade de medida:  UN  

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 380,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Lote: 008 

  

    

   

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 532,00  

 

Item: 001 18,00 

    

Produto: 64239 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" MISTO COM T1P  TOP  

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

 

Unidade de medida:  UN  

  

Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

lido por: FABIANA SCHULZ PADILHA, na wrsão: 5533 d 

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Riq 1,1 •  

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor  unit  ano Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 12,00 280,00 3.360,00 0,00 0,00 

Produto: 64238 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO COM  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

12,00 3.360,00 

Tipo controle: Q 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL 

 

Local: 000262 Atividades do Depto Rodoviário 

  

4,00 152,00 

Tipo controle: Q 

  

0,00 0,00 0,00 0,00 14,00 4.200,00 2,00 600,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Item: 002 16,00 300,00 4.800,00 0,00 0,00 

Produto: 64240 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" MISTO COM SLCO DE 

 

  

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

, Item: 002 8,00 690,00 5.520,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 5.520,00 0,00 0,00 

i:••• Produto: 64244 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO COM SULCO DE 14MM DE PNEU 10.00)20" Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 
, 

---0' Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 013 

07/11/2023 16:55:52 



Item: 001 10,00 500,00 

Produto: 64249 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM  TIP TOP  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.00 500,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 1.800,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 10,00 400,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00' 

    

 

0,00 0,00 

  

  

12,00 3.600,00  

    

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Pagina:3 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total  Quantidade Valor total  Quantidade Valor total  Quantidade Valor total  Quantidade Valor total  Quantidade Valor total 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 12,00 5.400,00 0,00 

Produto: 64250 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" MISTO COM SULCO DE 15MM 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12,00 5.400,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

 

Lote: 014 

Item: 001 14,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 400,00 6,00 300,00 

Produto: 64251 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM  TIP Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 20,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 4.400,00 12,00 6.600,00 

Produto: 64252 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" BORRACHUDO COM SULCO DE 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

 

Lote: 017 

Item: 001 6,00 240,00 

Produto: 64257 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 MISTO COM  TIP TOP  VOS A 

      

 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

  

  

6,00 240,00 

Tipo controle: Q 

     

       

       

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 6,00 1.800,00 0,00 

Produto: 64258 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 MISTO 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 018 

Item: 001 10,00 400,00 

Produto: 64259 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 BORRACHUDO COM  TIP TOP  

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Item: 002 12,00 3.600,00 0,00 

Produto: 64260 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 R15 BORRACHUDO 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

Lote: 019 

Item: 001 16,00 320,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 16,00 320,0 

Produto: 64261 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 13 COM  TIP TOP  VOS A V10 Unidade de medida:  UN Tipo controle:  

.4r,..,.. 
..-.: Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas.  

Emitido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA, na wirsão: 5533 d 07/11/2023 16:55752.'  
-"t 
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Município de Capanema -2023 
Saldo do contrato 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total  

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL 

Item: 002 

Produto: 64262 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 13 

Solicitante 075061 ALECXANDRO NOLL 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

20,00 4.000,00 0,00 

Local: 000262 Atividades do Depto. Rodoviário 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida:  UN  

20,00 4.000,00 

Tipo controle: Q 

Lote: 020 

Item: 001 18,00 360,00 

Produto: 64263 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU ARO 14 COM  TIP TOP  V05 A V10 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. 

Item: 002 24,00 4.800,00 

Produto: 64264 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU ARO 14 

Solicitante: 075061 ALECXANDRO NOLL Local: 000262 Atividades do Depto. 

0,00 

Rodoviário 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9,00 

11,00 

180,00 

Unidade de medida:  UN  

2,200,00 

Unidade de medida:  UN  

9,00 180,00 

Tipo controle: Q 

13,00 2.600,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 

Rodoviário 

Total 294,00 120.108,00 168,00 33.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,00 76.702,00 288,00 76.526,00 

Total geral 294,00 120.108,00  168,00 33.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 174,00 76.702,00 288,00 76.526,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5593 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda n5o empenhadas. 
••mqP+  

eido por: FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA, na wrsão 5533d 

 

07/11/2023 16:55:52 
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minuta 

2° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & 
CIA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA 
LTDA, CNPJ sob o n° 05.071.189/0001-27, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 175/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
175/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade 12 (doze) meses, 
conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

03 1 64203 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM  TIP 
TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  5.00 80,00 400,00 

15 1 64253 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  14,00 28,01 392,14 

15 2 64254 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

MP UN  4,00 550,00 2.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.prizov.br  Pagina: 1 
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16 1 64255 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  20,00 28,01 560,20 

16 2 64256 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

MP UN  21,00 445,01 9.345,21 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 12.897,55 (Doze Mil, Oitocentos 
e Noventa e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

FABIANE APARECIDA SZYCHTA 
TYSKI 

Representante Legal 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA 

LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr. 2,0V br Pagina: 2 
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minuta 

10 ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E J P BELEZE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa J P BELEZE., CNPJ sob o n° 
54.054.937/0001-79, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o 
presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 176/2023, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
176/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 (Doze) 
meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 64198 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10. 

J P  
BELEZE 

UN  30,00 5,00 150,00 

01 2 64199 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25"" 
BORRACHUDO 

J P  
BELEZE 

UN  20,00 1.400,00 28.000,00 

TOTAL 28.150,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 28.150,00 (Vinte e Oito Mil, 
Cento e Cinquenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.prgov.br  Página: 1 



AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante  

JEAN PIERRE BELEZE  
Representante  Legal 

J P BELEZE  
Contratada  

17  
Município de Capanema - PR 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —NV  WW.capanema.pr.uov .br  Pagina: 2 
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minuta 

2° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 
LTDA.., CNPJ sob o n° 04.895.855/0001-89, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 178/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
178/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 1 64245 SERVIÇO DE  
CONSERTO INTERNO  
DE PNEU 1000/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

RUBBER 
NEW  

UN  47,00 20,00 940,00 

11 2 64246 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  
DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

RUBBER 
NEW  

UN  51,00 450,00 22.950,00 

12 1 64247 SERVIÇO DE  
CONSERTO INTERNO  
DE PNEU 1000/R20" 
RADIAL, MISTO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

RUBBER 
NEW  

UN  30,00 10,00 300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.prgov.br  Pagina: 1 
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12 2 64248 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  
DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO 
COM SULCO DE 15 
MM 

RUBBER UN  30,00 440,00 13.200,00 
NEW  

TOTAL 37.390,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 37.390,00 (Trinta e Sete Mil e 
Trezentos e Noventa Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

AMÉRICO  BELLE EVANDRO REBESCO 
Prefrito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 
Contratante LTDA. 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capancma.prgov.br  Pagina: 2 
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minuta 

2° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E RECAPADORA MARRECAS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA., 
CNPJ sob o n° 05.689.415/0001-38, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 179/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
179/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme abaixo:  

Lot  
e 

Item Código 
do 
produt 
o/servi  
co  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

02 1 64200 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM  TIP TOP  
VO5 A V10 

RAYT  
AK  

UN  22,00 100,00 2.200,00 

02 2 64201 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

BOREX  UN  11,00 1.300,00 14.300,00 

04 1 64209 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
19.5X24" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYT  
AK  

UN  12,00 100,00 1.200,00 

04 2 64211 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 

BOREX  UN  6,00 1.800,00 10.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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19,5X24" BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 

05 1 64213 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80  
X18" BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYT  
AK  

UN  7,00 70,00 490,00 

05 2 64214 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  9,00 800,00 7.200,00 

06 1 64235 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
750X16" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYT  
AK  

UN  14,00 50,00 700,00 

06 2 64236 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX LTN 19,00 280,00 5.320,00 

07 1 64237 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75  
R17,5" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A V10 

RAYT  
AK  

UN  18,00 38,00 684,00 

07 2 64238 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 15 MM 

BOREX  UN  12,00 280,00 3.360,00 

08 1 64239 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75  
R17,5" MISTO COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

RAYT  
AK  

UN  4,00 38,00 152,00 

08 2 64240 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" MISTO 
COM SLCO DE 15MM 

BOREX  UN  2,00 300,00 600,00 

09 1 64241 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
235/75R17.5 MISTO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

RAYT  
AK  

UN  10,00 38,00 380,00 

09 2 64242 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX  UN  10,00 320,00 3.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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13 1 64249 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
295/80R 22,5" MISTO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

RAYT  
AK  

UN  10,00 50,00 500,00 

13 2 64250 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX  UN  12,00 450,00 5.400,00 

14 1 64251 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VOS A V10 

RAYT  
AK  

UN  6,00 50,00 300,00 

14 2 64252 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

BOREX  UN  12,00 550,00 6.600,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
235X75R15 MISTO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RAYT  
AK  

UN  6,00 40,00 240,00 

17 2 64258 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 MISTO 

BOREX  UN  6,00 300,00 1.800,00 

18 1 64259 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
255X75R15 BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A V10 

RAYT  
AK  

UN  10,00 40,00 400,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255X75 R15 
BORRACHUDO 

BOREX  UN  12,00 300,00 3.600,00 

19 1 64261 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO  
13 COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

RAYT  
AK  

UN  16,00 20,00 320,00 

19 2 64262 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 13 

BOREX  UN  20,00 200,00 4.000,00 

20 1 64263 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU ARO  
14 COM  TIP TOP  VOS A 
V10 

RAYT  
AK  

UN  9,00 20,00 180,00 

20 2 64264 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 14 

BOREX  UN  13,00 200,00 2.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132I 
CNPJ 75.972.760/0001-60  -NM  w.capanema.prilov.hr  Página: 3 



Município de Capanema - PR 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 76.526,00 (Setenta e Seis Mil, 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

AMÉRICO BELLÉ ANDERSON  ROCKEMBACH 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pruov.br  Pagina: 4 



EXTRATO DO CONTRATO N° 328/2023 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI 
& CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 12.897,55 (Doze Mil, 
Oitocentos e Noventa e Sete Reais e 
Cinquenta e Cinco Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 329/2023 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J P BELEZE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 28.150,00 (Vinte e Oito Mil, 
Cento e Cinquenta Reais). 

• Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 330/2023 
Pregão eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 



Valor total: R$ 37.390,00 (Trinta e Sete Mil, 
Trezentos e Noventa Reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 331/2023 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RECAPADORA MARRECAS 
LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E 
CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 76.526,00 (Setenta e Seis Mil, 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais). 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

• 

752 



Assunto: RESCISÃO DIAE)kPAVE DREIgItiM El:9P PREÇOS REE  EbSNEYWAYS PA
RA 

liM11  AA  
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 08/11/2023, 16:11 
Para: OURIPNEU@OURIPNEU.COM  

C4175  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA 
ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS  NM)  TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TER -AO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

1° ADITIVO A ATA 176 -  RESCISÃO.pdf 

CONTRATO 329 - J P BELEZE.pdf 

1 oÍ 1  

 

122KB 

 

170KB 

08/11/2023, 16:12 



Assunto:  Return receipt 
Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 08/11/2023, 16:11 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

0)0 75J 

The original message was received at Wed, 8 Nov 2023 16:11:12 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<OURIPNEU@OURIPNEU.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<OURIPNEU@OURIPNEU.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <278b1711-1750-4695-a9ab-ecdc29d7bc4c@capanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:11:12 -0300 

Final-Recipient: RFC822; OURIPNEU@OURIPNEU.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Ljtatus: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK b125-20020a0dd983000000b005a7b9248a12518067053ywe.12 

gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:11:18 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3A8JBC8c003119 
for <OURIPNEU@OURIPNEU.COM>; Wed, 8 Nov 2023 16:11:12 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" okTw97SuNePeKNipLeA00D0" 

Message-ID: <278b1711-1750-4695-a9ab-ecdc29d7bc4c@capanema.pr.gov.br> 

Date: Wed, 8 Nov 2023 16:11:23 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
: OURIPNEU@OURIPNEU.COM   
rom: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=C3=830_DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_E_CONTRAT?= 
=?UTF-8?Q?O_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

1 of1 08/11/2023, 16:13 



Assunto: RESCISÃO DAEEVE phignME6F[ip.R8EVEbsr\rfil'AN'TTS3TAORTIARIAARIAA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 08/11/2023, 16:13 
Para: FABIRECAP@UOL.COM.BR  

Q(So 

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contrafações Públicas 

40
4

, 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇõES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-I 321 E-mail: apoiollcitacao I gcapanema.pr.gov.br  

Anexos: 

2° ADITIVO A ATA 175 - RESCISÃO.pdf 

CONTRATO 328 - FABIANE.pdf 

1 of 1  

 

127KB 

 

185KB 

08/11/2023, 16:15 



,Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  Z Successful Mail DdivQry Rep_ort  
Assunto:  Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successtul Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 08/11/2023, 16:13 

Para: apoiolicitacao@capanema.prgov.br  

(i757  

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário,  
voce  ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host mx.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

L.) The mail system 

<FABIRECAP@UOL.COM.BR>: delivery via mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.45]:25: 

250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br> MLDCIMLdS2XycAAAqQqcng Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-starfury8.uol.com.br  
Original-Envelope-Id: <fad56241-240c-4344-b289-96dfl4e3c520@capanema,pr,gpv,Or? 

X-Postfix-Queue-ID: 4SQZVT5qDdzGs2ry 
X-Postfix-Sender: rfc822; appiolicitacao@capanema,pr.gov.br  
Arrival-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:13:05 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; FABIRECAP@UOI.COM.BR  
Original-Recipient: IL822JABIRECAP@UOL.COM.BR  

Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuol.mail.sys.intranet 
'iagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br>  MLDCIMLdS2XycAAAqQqcng 

Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br;  receiver= 

<UNKNOWN> 
Authentication-Results: a2-starfury8.uol.com.br; dkim=none 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(Client did not present a certificate) 
by a2-starfury8.uol.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4SQZVT5qDdzGs2ry 

for <FABIRECAPOUOL.COM.BR>; Wed, 8 Nov 2023 16:13:05 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3A87D3tg003562 
for <FABIRECAP@UOL.COM.BR>; Wed, 8 Nov 2023 16:13:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" lUDk5Q07HI4KM0iui2ZHKTeV" 

Message-ID: <fad56241-240c-4344-b289-96df14e3c520@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 8 Nov 2023 16:13:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 

1 r-Agent: Mozilla Thunderbird 08/11/2023,16:17 



Assunto: RESCISÃO DAE TKVE DrEiRME6P.PIA'i '8EREEES'sNFT  ¡TS  1PTAOR P I  ASSINATURASiIA  

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 08/11/2023, 16:15 

Para: FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxillar Administratwo 

Departamento de Contratações Públicas 

0.

1116  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

2° ADITIVO A ATA 178 - RESCISÃO.pdf 

CONTRATO 330 - FABRICA DOS PNEUS.pdf 

    

   

123 KB 

171KB 

1 of 1 08/11/2023, 16:18 



Assunto:  Return receipt 
Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 08/11/2023, 16:15 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
1.1 

The original message was received at Wed, 8 Nov 2023 16:15:04 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FABRICADOSPNEUS@GMAIL.00M> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <19e4a72e-e0b6-4588-bcf9-1e3d768ffcf2@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:15:04 -0300 

Final-Recipient: RFC822; FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

L)-2tatus: 2.1.5 
''-temote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK a129-20020a25ca87000000b00d9cc1ed345csi8622837ybg.372 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:15:10 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3A8JF3WQ004082 

for <FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM>; Wed, 8 Nov 2023 16:15:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" HS68WhVVHQq1M4wVSxiKW1HG" 

Message-ID: <19e4a72e-e0b6-4588-bcf9-1e3d768ffcf2@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 8 Nov 2023 16:15:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 

FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM   
N—(rom: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Subject: =?UTF-8?Q?RESCIS=C3=830_DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_E_CONTRAT?= 
=?UTF-8?Q?O_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 08/11/2023, 16:18 



RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO  DIE  PRECOS E CONTRATO PARA ASSINATU RA
Assunto: RESCISAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO PARA ASSINATURA 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 08/11/2023, 16:22 

Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

BOA TARDE, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E 0 NOVO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 PARA 
ASSINATURA, CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE 
E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

40% 
SECRETARIA MUNICIPAL DL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.przov.br  

Anexos: 

20 ADITIVO A ATA 179 - RESCISAO.pdf 

CONTRATO 331 - RECAPADORA MARRECAS.pdf 

1 of 1 08/11/2023, 16:23 

129KB 

178KB 



Return receipt  
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 08/11/2023, 16:22 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 8 Nov 2023 16:22:24 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<recapadoramarrecarec4?_adoramarrecas.c.om,br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com,br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <c8a14df8-8cf1-47d6-8433-bd6890548562@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:22:24 -0300 

Final-Recipient: RFC822; recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer)  
;tatus:  2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.flockmail.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 8 Nov 2023 16:22:31 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3A8JMNKx006203 

for <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>; Wed, 8 Nov 2023 16:22:24 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Vg026bCMMQRgfaXaNKZ4Mf0B" 

Message-ID: <c8a14df8-8cf1-47d6-8433-bd6890548562@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 8 Nov 2023 16:22:34 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br   

)rom: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov,br> 

N- ubject: =?UTF-8?Q?RESCIS=C3=830_DA_ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=C3=870S_E_CONTRAT?= 
=?UTE-8?Q?O_PARA_ASSINATURA?= 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 08/11/2023, 16:22 



1° ADITIVO A ATA 176 - RESCISÃO.pdf 

Município de Capanema - PR 

1' ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E J P BELEZE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa J P BELEZE., CNPJ sob o n" 
54.054.937/0001-79, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis  if  10.520/2022 e TV 8.666/1993, ajustam o 
presente termo aditivo a ATA de registro de preços n" 176/2023, decorrente do processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico  if  23/2023. mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n" 
176/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 (Doze) 
meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do • 
produto/serviço 

Marca cio 
produto 

Unidade 
de 
medida - 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

01 1 64198 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 AVIO. 

J P  
BELEZE 

UN  30,00 5,00 150,00 

01 2 64199 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25"" 
BORRACHUDO 

JP 
BELEZE 

UN  20,00 1.400,00 28.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 28.150,00 (Vinte e Oito Mil, 
Cento e Cinquenta Reais) 
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AMERICO B 
Prefeito  Mimic,  

MUNICÍPIO DE CAPA EMA 
Contratante  

JEAN PIERRE BELEZE  
Representante  Legal 

J P BELEZE  
Contratada  

r  
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Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capa Ci  ad  da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

J P Assinado de forma digital por  JP  
BELEZE:54054937000179 

BELEZE:54054937000179 Dados: 2023.11.08 16:12:54 -0300' 
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CONTRATO N° 329/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA .1 P BELEZE, PROVENIENTE DA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 23/2023 

• 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado J P BELEZE, CNPJ 54.054.937/0001-79, com sede na 
R IDO EXPEDICIONARIO, 1029 CENTRO - CEP: 19900041 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE Ourinhos/SP, nesse ato representada pelo(a) Sr(a).  JEAN PIERRE  
BELEZE, CPF N° 046.595.968-77, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente instrumento nos termos da Lei IV 8.666/1993, com base no Processo de Licitagrio 
Pregão Eletrônico 23/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

DescriOo do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de . 
medida 

Quariti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

01 1 64198 SERVIÇO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10. 

J P  
BELEZE 

UN  30,00 5,00 150,00 

01 2 64199 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 
CONVENCIONAL 
17.5X25" 
BORRACHUDO 

J P  
BELEZE 

UN  20,00 1.400,00 28.000,00 

TOTAL 28.150,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data  dc  07/11/2023 e 

encerramento em 06/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 28.150,00 (Vinte e Oito Mil, Cento e 

Cinquenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota FiscaUFatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer fbrma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus timciondrios 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada  sell  responsabilizada pelo deseumprimento das normas legais c 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo 'fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

• 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de fbrma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo finnado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido A empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E, vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1 xNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
1. = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

• 

= 
(6 / 100)  

I  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1070 07.001.1 .361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 •Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A tiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições OU falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

I 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. C:LÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de 
preços, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo 
contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 1", da Lei n' 8.666/1993, não havendo 
obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, 
bem corno em outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  

Ii)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, ate a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" 
do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço  fur  concluída, 
caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores 
para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por  tress  servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 

a 
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objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para  fans  de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e  poi.  força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação c 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

• 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
rorma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 
8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federa is e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei IV 
8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

(i) 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções  Ott  fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providencias 
necessárias. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais 
anexos, bem corno a proposta definitiva de preços da contratada. 

• 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, o Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)  JEAN PIERRE  BELEZE, 
representante da Contratada. 

Municíi1ide Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colo 07 dia(s) do mês de novembro de 2023. 

J P Assinado de forma digital 
por J P 

BELEZE:5405493  BELEZE:54054937000179 
Dados: 2023.11.08 16:14:20 

70001 79 
AMERICO  BELLE JEAN PIERRE  BE:ME 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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J P BELEZE 
Fornecedor 
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CONTRATO; ADITIVO 

Assunto: CONTRATO; ADITIVO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 09/11/2023, 07:51 

Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 329/2023; 10  aditivo - rescisão de ATA, referente ao pregão 
eletrônico 23/2023, assinado por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: , 

CC0_002371.pdf 2,9MB 

CC0_002372.pdf 333KB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 09/11/2023, 07:51 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 9 Nov 2023 07:51:37 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>...  relayed; expect no further 
notifications 

Original-Envelope-Id:  <e25d7ef4-d7ee-43a7-932c-4fd81ffa948b@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 9 Nov 2023 07:51:37 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.flockmail.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Thu, 9 Nov 2023 07:51:52 -0300 

Return-Path:  <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3A9ApbDF006679 

for  <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>;  Thu, 9 Nov 2023 07:51:37 

-0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" miLw8(20G9az0HAHNDT002uI3" 

Message-ID:  <e25d7ef4-d7ee-43a7-932c-4fd8lffa948b@capanema.pr.gov.bn> 

Date: Thu, 9 Nov 2023 07:51:38 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To:  recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  
From:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  CONTRATO; ADITIVO  
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2" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & 
CIA LTDA 

.Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa FABIANE A. SZYCH.TA TYSKI & CIA 
.LTDA, CNPJ sob o n" 05.071.189/0001-27, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2022 e n" 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n" 175/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço  If  
175/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROC:ESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade 12 (doze) meses, 
conforme abaixo: 

1 of 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviyo 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca cio 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

03 I 64203 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM  TIP 
TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  5,00 80,00 400,00 

15 1 64253 SERVIÇO DEFABIANE  
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

A. 
SZYCHTA 

UN  14,00 28,01 392,14 

15 2 64254 SERVIÇO DE  
R.ECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19.MM 

MP UN  4,00 550,00 2.200,00 

16 1 64255 SERVIÇO .DEFA.BIANE  
CONSERTO A. 

UN  20,00 28,01 560,20 
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INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 . 

SZYC.HTA 

16 2 64256 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

MI)  UN  21,00 445,01 9.345,21 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisâo da Ata de Registro de Preços é  dc  RS 12.897,55 (Doze Mil, Oitocentos 
e Noventa e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, C:ida e da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

AMERICO BÊtÉ  
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

FABIANE A SZYCHTA Assinado de forma digital por 
FABIANE A SZYCHTA TYSKI E CIA TYSKI E CIA LTDA:05071189000127 

8
2
60a 

2t
e cifyx: §2Vati.P.A8 -0300 

TYSKI 

7' 

Representante Legal 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA 

LTDA 
Contratada 
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Lote Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

03 1 64203 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM TIP 
TOP V05 A V10 
CONVENCIONAL 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  5,00 80,00 400,00 

15 1 64253 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R //,5" 
BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A 
VIM 

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  14,00 28,01 392,14 

15 2 64254 SERVIÇO DEMP  
.RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
BORRACHUDO 
COM SULCO DE 

UN  4,00 550,00 2.200,00 

Al 

• 
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CONTRATO N° 328/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 23/2023 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA„  corn  sede na 
Avenida Pedro Viriato .Parigot de Souza, 1080, -Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, CNPJ 
05.071.189/0001-27,  coin  sede na  AV.  MONOEL RIBAS, 4636 SALA 02 - CEP: 
85055010 - BAIRRO: CONRADINHO, MUNICÍPIO DE Guarapuava/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). FABIANE APARECiDA SZYCHTA TYSKI, CPF N" 
006.103.249-26, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento 
nos termos da Lei n" 8.666/1993,  corn  base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 
23/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n" 75.972.760/0001-60 --www.capanema.pr.gov.br  Página: I 
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19.MM , 
16 1 64255 'SERVIÇO DE 

CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5"MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10.  

FABIANE  
A. 
SZYCHTA 

UN  20,00 28,01 560,20 

16 2 64256 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE -15MM 

MP UN  21,00 445.01 9.345,21 

TOTAL 12.897,55 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 07/11/2023 e 

encerramento em 06/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 12.897,55 (Doze Mil, Oitocentos e Noventa e 

Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previden.ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das nonnas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente  corn  as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
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Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia útil do mes subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até  or  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5" (quinto) dia útil de cada mis. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de nagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SlCAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  
emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem  bandit-la  para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

s 7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7-1P7T 7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será 
2 3 5 tl  

7 
precedido de processo administrativo em que será garantido A empresa o •a e ; 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

P4iina: 4 
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v, 32 gi3 7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

• 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 () 3.3.90.39.00.00 Do Exercício ' 
2023 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 

5620 
. 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano. bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina 

da Lei IV 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de urna ata de registro de 
preços, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo 
contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo 
obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que ^ 
•i w .8 restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
kgD, R, falecimento da Contratada;  It  6 •`' z8 

e) caso tbrtuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 8 0,  co  - f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da 

< R 0 entidade contratante; 
Z'  9. 
cIS < C) NI .S r-,  
ii l-: t---j a 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

.11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" 
do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATACAO  
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12.1. Quando a entrega do produto fbr realizada/prestação do serviço for concluida, 
caberá A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores 
para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido  
ern  cronogra ma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, seri lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias  dc  igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

• 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei  if  8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei rf 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei ri° 
8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada  flea  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA  

1.7.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o (bus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n' 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

(1) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

• 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

,... 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas  

cap,  administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
.:e . •• Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bein como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

>-. 
< F- E. princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  

54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
< i u < N. 
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20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do PregAo Eletrônico n" 23/2023, o seu respectivo Termo de referencia e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente  instrumento,  que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a) FABIANE APARECIDA 
SZYCHTA TYSKI, representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do olqio, ao(s) 07 dia(s) do mês de novembro de 2023. 
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FABIANE APARECIDA SZYCHTA 
Prefeito Municipal TYSKI 

Representante Legal da Contratada 
FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & 

CIA LTDA 
Fornecedor 
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Assunto: CONTRATO; ADITIVO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/11/2023, 15:02 

Para: fabirecap@uol.com.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo o contrato e o aditivo, referente ao pregão eletrônico 23/2023, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002386.pdf 
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Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 

• Assunto:  Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@mx.uol.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 10/11/2023, 15:02 (Z3 (i7 9 
Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor mx.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host mx.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<fabirecap@uol.com.br>: delivery via mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.44]:25: 
250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br> eI0vDC1wTmWvPgAAnShXXQ Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-starfury5.uol.com.br  
Original-Envelope-Id: <0e95c691-c96b-4982-b71e-da3c1f34e000@cápanema,pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4SRmqs3qnHzGryhl 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoio1icitacao1gcppanema,pr,gov.br 
Arrival-Date: Fri, 10 Nov 2023 15:02:13 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; fabirecpp@uol.com.br  
Original-Recipient: rfc822kfabirecapguol.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MIA: dns; mfuol.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <fabirecap@uol.com.br> eI0vDC1wTmWvPgAAnShXXQ 

Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: a2-starfury5.uol.com.br; dkim=none 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-5HA384 (256/256 bits)) 
(Client did not present a certificate) 
by a2-starfury5.uol.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4SRmqs3qnHzGryhl 

for <fabirecap@uol.com.br>; Fri, 10 Nov 2023 15:02:13 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3AAI2Otb022167 
for <fabirecap@uol.com.br>; Fri, 10 Nov 2023 15:02:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" W1r660GmtTsROmYlOaFQajfS" 
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2" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E RECAPA DORA MARRECAS 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA., 
CNP.I sob o n' 05.689.415/0001-38, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n' 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços n° 179/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço n° 
179/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme abaixo:  

Lot  
e 

Item Código 
do 
produt 
o/servi  
co  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Prego 
unitário 

Preço total 

02 1 64200 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
CONVENCIONÁL 
14.00X24" COM  TIP TOP  
V05 AVIO 

RAYT  
AK  

UN  22,00 100,00 2.200,00 

02 2 64201 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

BOREX  UN  11,00 1.300,00 14.300,00 

04 1 64209 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO 
COM.  TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYT  
A.K 

UN  12,00 .100,00 1.200,00 

04 2 64211 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORR.ACHUDO 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  6,00 1.800,00 10.800,00 
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05 I. 64213 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80  
X18" BORRACHUDO COM 
TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 

RAYT  
AK  

UN  7,00 70,00 

.  

490,00 

05 2 64214 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  9,00 800,00 7.200,00 

06 1 64235 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
750X16" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS AVIO 
CONVENCIONAL 

RAYT  
AK  

UN  14,00 50,00 700,00 

06 2 64236 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX  UN  19m0 280,00 5.320,00 

07 1 64237 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75  
R17,5" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A VIO 

RAYT  
AK  

UN  18,00 38,00 684,00 

07 2 64238 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 15 MM 

BOREX  UN  12,00 280,00 3.360,00 

Os 1 64239 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75  
R17,5" MISTO COM  TIP 
TOP  VOS A V10 

.AYT  
AK  

UN  4,00 38,00 152,00 

08 2 64240 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" MISTO 
COM SLCO DE 15MM 

BOREX  UN  2,00 300.00 600,00 

09 1 64241 SiRVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
235/75k 17.5 MISTO COM  
TIP TOP  VOS A VIO 

RAYT  
AK  

UN  10.00 38,00 380,00 

09 2 64242 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO COM 
SULCO DE 15MM 

BOREX  UN  10,00 320,00 3.200,00 

13 1 64249 
_INTERNO 
SERVIÇO DE CONSERTORAYT  

DE PNEU  AK  
UN  10,00 50,00 500,00 
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295/80R 22,5" MISTO COM  
TIP TOP  V05 A V10 

13 2 64250 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO COM 
SULCO DE I5MM 

BOREX  UN  12,00 450,00 5.400,00 

14 1 64251 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  TIP 
TOP  VOS A VIO 

RAYT  
AK  

UN  6,00 50,00 300,00 

14 2 64252 SERVIÇO DEBOREX  
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

UN  12,00 550,00 6.600,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU  
235X75R15 MISTO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RAYT  
AK  

UN  6,00 40,00 240,00 

17 2 64258 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 MISTO 

BOREX  UN  6,00 300,00 1.800.00 

1 8 1 64259 SERVIÇO DE CONSERTORAYT  
INTERNO DE PNEU  
255X75R15 BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VOS A V10 

AK  
UN  10,00 40,00 400,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255X75 R15 
BORRACHUDO 

BOREX  UN  12,00 300,00 3.600,00 

19 1 64261 SERVIÇO DE CONSERTORAYT  
INTERNO DE PNEU ARO  
13 COM  TIP TOP  VOS A 
V10 

AK  
UN  16,00 20,00 320,00 

19 2 64262 SERVIÇO DEBOREX  
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 13 

UN  20,00 200,00 4.000,00 

20 1 64263 SERVIÇO DE CONSERTORAYT  
INTERNO DE PNEU ARO  
14 COM  TIP TOP  VOS A 
V I 0 

AK  
UN  9,00 20,00 180,00 

20 2 64264 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM DE PNEU 
ARO 14 

BO  REX  UN  13,00 200,00 2.600,00 

cp 
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CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de RS 76.526,00 (Setenta e Seis Mil, 
Quinhentos e Vinte e Seis Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

isz'crrgazi=x4r..-- ANDERSON 
r•TrZT:Atitzt),. ROCKEMBAC 

1,41. Eu o  swat e. 

H:01506134 9 0 4 
tosalatuna 

 

ANDERSON RIO'CREWMACH 
Representante Legal 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Contratada 

AMÉRICO JÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
contratante 
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CONTRATO N° 331/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA RECAPADORA MARRECAS LTDA, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 23/2023 

• 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na 

Avenida Pedro Viriato .Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNRI sob o n" 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado RECAPADORA MARRECAS LT.DA, CNPJ 
05.689.415/0001-38,  corn  sede na  AV.  NATALINO  FAUST,  610 - CEP: 85605147 - 
.BAIRRO:  LUTHER KING,  MUNICÍPIO .DE Francisco Beltrão/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a).  ANDERSON  ROCKEMBACH, CPF N° 015.061.349-04, a 
seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei 
n" 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 23/2023, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego ' 
unitário 

Prego total 

02 1 64200 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM  TIP 
TOP  V05 A VIO 

RAYTAK  UN  22,00 100,00 2.200,00 

02 2 64201 SERVIÇO DEBOREX  
RECAPAGEM DE 
PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

UN  11,00 1.300,00 14.300,00 

04 1 64209 SERVIÇO DERAYTAK  
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
19.5X24" 
BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

UN  12,00 100,00 1.200,00 
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CONVENCIONAL 
04 2 64211 SERVIÇO DE 

RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  6,00 1.800,00 10.800,00 

05 1 64213 SERVIÇ,0 DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V10 
CONVENCIONAL 

RAYTAK  UN  7,00 70,00 490,00 

05 2 64214 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 
CONVENCIONAL 

BOREX  UN  9,00 800,00 7.200,00 

06 1 64235 SERVIÇO DERAYTAK  
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
750X16" 
BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  V0.5 A 
VIO 
CONVENCIONAL 

UN  14,00 50,00 700,00 

06 2 64236 SERVIÇO DEBOREX  
RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 
750X16" 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 
COM SULCO DE 
15MM 

UN  19,00 280,00 5.320,00 

07 1 64237 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RAYTAK  UN  18,00 38,00 684,00 

07 2 64238 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 
215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 
COM SULCO DE 15 
MM 

BOREX  UN  12,00 280,00 3.360,00 

08 1 64239 SERVIÇO DE 
CONSERTO 

RAYTAK  UN  4,00 38,00 152,00 
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INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5' MISTO 
COM  TIP TOP  VOS A 
V 1 0 

08 2 64240 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 
215/75 R17,5" MISTO 
COM SLCO DE 
15MM 

BOREX  UN  2,00 300,00 600,00 

09 1 64241 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235/75R17.5 MISTO 
COM  TIP TOP  VOS 
A VIO 

RAYTAK  UN  10,00 38,00 380,00 

09 2 64242 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 235/75R17.5 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

BOREX  UN  10,00 320,00 3.200,00 

13 I 64249 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" MISTO 
COM  TIP TOP  V05 A 
V10 

RAYTAK  UN  10,00 50,00 500,00 

13 2 64250 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 
MISTO COM SULCO 
DE 15MM 

BOREX  UN  12,00 450,00 5.400,00 

14 I 64251 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V 10 

RAYTAK  UN  6,00 50,00 300,00 

14 2 64252 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

BOREX  UN  12.00 550,00 6.600,00 

17 1 64257 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 MISTO 
COM  TIP TOP  VOS A 

RAYTAK  UN  6,00 40,00 240,00 

(r) 
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V 1 0 

17 2 64258 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 
MISTO 

BOREX  UN  6,00 300,00 1.800,00 

18 1 64259 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VO5 A V10 

RAYTAK  UN  10,00 40,00 400,00 

18 2 64260 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU 255X75 IZ15 
BORRACHUDO 

BOREX  UN  12,00 300,00 3.600,00 

19 1 64261 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
ARO 13 COM  TIP 
TOP  V05 A V10 

RAYTAK  UN  16,00 20,00 320,00 

19 2 64262 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU ARO 13 

BOREX  UN  20,00 200,00 4.000,00 

20 1 64263 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
ARO 14 COM  TIP 
TOP  VOS AVIO 

RAYTAK  UN  9,00 20,00 180,00 

20 2 64264 SERVIÇO DE 
RECAPAGEM DE 
PNEU ARO 14 

BOREX  UN  13,00 200,00 2.600,00 

TOTAL 76.526,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 07/11/2023 e 

encerramento em 06/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 76.526,00 (Setenta e Seis Mil, Quinhentos e 

Vinte c Seis Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

• 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

I') Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos, 

c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia (a do mês subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
curnprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

• 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido A empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. L.7  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Nilmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela cm atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercid , 
o' da' . 
despesa 

o Funcional iprogramáticaFonte-  . , , , ,,,, 

despesa  

e 
recurso 

Natureza -, 
despesa „ 

„ 
e 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 570 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do 'Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 '0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do 'Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO .REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1.993. 
.10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
Contratada não deu causa  it  prorrogação, respeitar-se-ti o índice 11)CA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 
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10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de 
pregos, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo 
contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 1', da Lei n" 8.666/1993, não havendo 
obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração: 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei no 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Ateis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" 
do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições tia Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do 
documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores 
para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras cio 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por fbrça das disposições legais em vigor (Lei IV 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei no 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas c pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na fbmia da Lei n" 
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada  flea  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA  
CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros. 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fbrnecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer uni acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento  dc  representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas 
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alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os flitos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei IV 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23/2023, o seu respectivo Termo de referencia e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)  ANDERSON  
ROCKEMBACH, representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR. Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de (novembro) de 2023. 
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A NDERSON ROtidialCH 
Representante Legal da Contratada 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Fornecedor 
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CONTRATO; ADITIVO 

Assunto: CONTRATO; ADITIVO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 10/11/2023, 14:49 

Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo o contrato e o aditivo, referente ao pregão 23/2023, assinado por ambas 
as partes. 

Atenciosamente 

Barbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002384.pdf 817KB 

CC0_002385.pdf 3,6MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 10/11/2023, 14:50 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 10 Nov 2023 14:49:45 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

1 r 
.t 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>... relayed; expect no further 
notifications 

Original-Envelope-Id: <46df3a3f-b62b-4133-a73a-534777760c7f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 10 Nov 2023 14:49:45 -0300 

Final-Recipient: RFC822; recapadoramarrecas@reca_padoramarrecas.com.br 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.flockmail.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 10 Nov 2023 14:50:00 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3AAHniiU020012 
for <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br>; Fri, 10 Nov 2023 14:49:45 

-0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" A0cwsj1hxmQn76x0V09IZTfQ" 
Message-ID: <46df3a3f-b62b-4133-a73a-534777760c7f@capanema.pr.gov,_br> 

Date: Fri, 10 Nov 2023 14:49:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  
From: "qpoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  CONTRATO; ADITIVO  
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CONTRATO N° 330/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEM.A E A EMPRESA 
RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 23/2023 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Estado do  Parotid,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60,  a seguir denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado  RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA., 
CNPJ 04.895.855/0001-89,  corn  sede na AL VIRGILIO MOREIRA, 483 - CEP: 
84500532 - BAIRRO: NHAPINDAZAL, MUNICÍPIO DE Irati/PR, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). EVANDRO REBESCO, CPF N° 004.955.059-43, a seguir 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n" 
8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 23/2023, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANE1V1A - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Código 

do . 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marco do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

11 1 64245 SERVIÇO DE  
CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 
1000/R20" RADIAL, 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  V05 A V 10 

RUBBER UN  47.00 20.00 940,00 
NEW  

11 2 64246 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  
DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

RUBBER UN  5 1,00 450,00 22.950,00 
NEW  

12 1 64247 SERVIÇO DE  
CONSERTO  
INTERNO DE PNEU 
10001R20" RADIAL, 
MISTO COM TIP 
TOP  VOS AVIO 

RUBBER UN  30,00 10,00 300,00 
NEW  
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12 2 64248 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  
DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO 
COM SULCO DE 15 
MM 

RUBBER UN  30,00 440.00 13.200,00 
NEW  

TOTAL 37.390,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 
respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 07/11/2023 e 

encerramento em 06/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de RS 37.390,00 (Trinta e Sete Mil, Trezentos e 

Noventa Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
intralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fbrnecimento, de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26. do  CDC.  

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação: 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins 
de aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA -SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de .produto/prestação de serviço de forma 
parcelada. o pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o V' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efètuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
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contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido 
até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do ,istema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido  dc  consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos reqtiisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  
precedido de processo administrativo em que  sera  garantido A empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 

devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotagbe 
Exereici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programzitica Fonte  dc  
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 570 05.001.04.122.0402.2023 5 1 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício ' 
2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1700 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2940 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2980 09.001.10.302.1001.2321 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4300 11.002.08.241.0801.2458 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 O 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do Ibrnecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que t'or necessário A regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de 
preços, a Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo 
contratado acima do limite previsto no  art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo 
obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade OU 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

11)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração: 
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i) a subcontratação parcial dos serviços. sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito 6, extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei no 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas 
de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo 
que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" 
do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n" 8.666/1993  e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 
caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
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Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento A CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores 
para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido 
em cronogra ma acordado entre as partes, a  CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da compatibilidade do 
objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização,  para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como 
constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com 
o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de  24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de fbmia parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, corno 
forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, Os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei IV 
8.666/1993. • 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÂO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se ,por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município ird se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

.1.7.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe ;.1 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei  if  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

19. CLÃ USULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no 
Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico 110  23/2023,  o seu respectivo Termo de referência e eventuais 
anexos, bem como a proposta definitiva de pregos da contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefèito Municipal, o Senhor Américo  Bell&  c pelo(a)  Sr.(a) EVANDRO REBESCO, 
representante da Contratada. 

Município de CapanemaiPR,  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do C o,  ao(s) 07 dia(s) do mês de novembro de 2023. 

 

RECAPADORA FABRICA  &sired° deform.'  digital  pm  

DOS PNEUS RECAPADORA FARRA DOS 
PNEUS IDA.04805855000189 

LTDA:04895855000189 Dada. 2023.11.12 2114:53.0S00' 

• 

• 

AMÉRICO  B Lit 
Prefrito Municipal 

EVANDRO REBESCO 
Representante Legal da Contratada 
RECAPADORA FABRICA DOS 

PNEUS LTDA. 
Fornecedor 
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20  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPAN EMA E RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 
LTDA, CNPJ sob o n" 04.895.855/0001-89, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n" 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de registro de preços IV 178/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico IV 23/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - IDO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/Prestação de Serviço no 
178/2023, celebrado entre as partes em 27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 (doze) 
meses, conforme abaixo: 

Lote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descriyao do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 1 64245 SERVIÇO DE  
CONSERTO INTERNO  
DE PNEU 1000/R20" 
RADIAL, 
BORRACHUDO COM  
TIP TOP  VOS A V10 

RUBBER 
NEW  

UN  47,00 20,00 940,00 

1 1 2 64246 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  
DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, 
BORRACHU.D0 COM 
SULCO DE 19MM 

RUBBER 
NEW  

UN  51,00 450,00 22.950,00 

12 1 64247 SERVIÇO .DERUBB.ER  
CONSERTO INTERNO  
DE PNEU I 000/R20" 
RADIAL, MISTO COM  
TIP TOP  V05 A VIO 

NEW  
UN  30,00 10,00 300,00 

12 2 64248 SERVIÇO DE  
RECAPAGEM A FRIO  

RUBBER 
NEW  

UN  30,00 440,00 13.200,00 
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Município de Capanema - PR 

DE PNEU 10.00/R20" 
RADIAL, MISTO 
COM SULCO DE 15 
MM 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor  da  Rescisão da Ata de Registro de Preços 6. de R$ 37.390,00 (Trinta e Sete Mil e 
Trezentos  e Noventa Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) sete 
dias de novembro de 2023 

RECAPADORA FABRICA  Assinado de forma digital por 

DOS PNEUS RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA:04895855000189 

LTDA:04895855000189  Dados: 2023.11.12 21:15:24 -0300' 

• 
AME ICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

EVANDRO REBESCO 
Representante Legal 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 
LTDA. 

Contratada 

• 
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ADITIVO; CONTRATO 

Assunto: ADITIVO; CONTRATO 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 17/11/2023, 09:12 

Para: fabricadospneus@gmail.com  

3U82 A  

Bom dia! 

Segue em anexo, o contrato 330/2023 e o 2° aditivo, referente ao pregão eletrônico 
23/2023, assinado  pro  ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002391.pdf 3,0MB 

    

CC0_002392.pdf 381KB 
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Return receipt  

, Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 17/11/2023, 09:13 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 17 Nov 2023 09:12:58 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<fabricadospneus@gmail.com>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<fabricadospneus@gmail.com>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id:  <9ec187ee-c4d9-4435-91d1-846f5160229f@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  

Orrival-Date: Fri, 17 Nov 2023 09:12:58 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  fabricAospneus@gmail.com   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
ju13-20020a170903428d00b001c0c79b3869si1672918p1b.578 gsmtp 

Last-Attempt-Date: Fri, 17 Nov 2023 09:13:20 -0300 

Return-Path:  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 3AHCCvim023324 

for  <fabricadospneus@gmail.com>;  Fri, 17 Nov 2023 09:12:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" zKGK0bTpGs2cdjgccyxnYNBz" 

Message-ID:  <9ec187ee-c4d9-4435-91d1-846f5160229f@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 17 Nov 2023 09:12:58 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To:  fabricadospneus@gmail.com  

From:  "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ADITIVO; CONTRATO  

1 of 1 17/11/2023,09:13 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL 1\1' 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, I,azer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativagcapanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2" Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora:  Olin&  Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E J 
P BELEZE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa J 
P BELEZE., CNPJ sob o n° 54.054.937/0001-79, também já qualificada 
nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo a ATA de registro de pregos n° 176/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ri° 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM 

f 
tea. 

• 

23/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens/ 
Prestação de Serviço n° 176/2023, celebrado entre as partes em 
27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, cujo o obje-
to e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento 
da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos  ern  contrato com prazo de 
validade de 12 (Doze) meses, conforme abaixo: 

Lote Item 
CM'. do 

- v 
produtoi 
acme°  

11 es< glOo do produtol 
serviço 

Marca do 
produto  

Unidade de 
mediae  Quantidade Pr" 

unttlrio 
Preço total 

01 1 64190  

SF WIC.°  DE CONSF.R. 
TO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 
17.5X25-  BORRACHIJ• 
DO COM  TIP TOP  V0.5 

AVIO. 

J P 
BELEM'. UN  30,00 5,00 150,00 

141 2 

* 

64199 

SERVIÇO DE RECAIA • 

:",'FIZID0ENPANEEIU
7.
‘;x°2Ns'.. 

RORRACHUDO 

RZ7F.  UN  20.00 1.400,00 214000.00 

(Vinte 

Assim, 

do 

QUE 

Pelo 

presa 

nada 

sulas 

Tendo 

to é 

MA 

CLAUSULA 
O Valor 

representantes 

Capanema, 

SEGUNDA- DO \TALOR 
da Rescisão da Ata de Registro 

e Oito Mil, Cento e Cinquenta 

por estarem em pleno acordo, 
dos contraentes, em 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Colono, ao(s) sete dias de novembro 

AMORICO BE.1.11.  
Preen',  Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

de Preços é de R$ 28.150,00 
Reais) 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

— Estrada Parque Caminho 
de 2023 

JEAN PIERRE.  1<EI.E.7!  
Representante Legal 

J P BELEZE 
Contratada 

2' ADITIVO 

FABIANE 

CAPANEMA/PR, 

05.071.189/0001-27, 

10.520/2022 
de registro 
modalidade 

CLAUSULA 

Prestação 
27/06/2023, 

PRESTAÇÃO 
PNEUS 
MUNICIPIO 

da Secretaria 
transformar 
validade 

- RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

A. SZYCHTA TYSKI 8r CIA LTDA 

presente instrumento que firma de  urn  lado o MUNICIPIO DE 
já qualificado nos autos, e de outro lado a em-

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA, CNPJ sob o n° 
também já qualificada nos autos, doravante desig-

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
e n" 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA 

de pi-cos  n. 175/2023, decorrente do processo de licitação 
Pregão Eletrônico n° 23/2023, mediante as seguintes cláu-

e condições. 

PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 

de Serviço n° 175/2023, celebrado entre as partes em 
referente a Pregão Eletrônico n° 23/2023, cujo o obje-

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 

DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-

DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 

a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de 
12 (doze) meses, conforme abaixo: 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

IUNICIPIO DE CAPANEMA 
QUINTA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1316 , 

Ç))1  .1  8 2 7 

•  

Tote  Item COdigo do 
produto/ 
hCrVIçl,  

Descri0c, do produtol  
serviço 

Mara  do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unithio 

Preço total 

(13 i 64203 SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN()  DE PNEU 
23.1X26" COM  TIP TOP  
V1.15 A V 10 CONVEN 
CIONAL 

EMIT 
ANE. A. 
SZYCI I-
TA 

UN  5.00 00.00 400.00  

, 
IS I 64253 SE.RVIÇO DE CONSERTO  PAM- UN  14.00 28.01 392,14 

INTERNO  OF.  PNEU ANE A. 
275IR0R 22,5" BORRA- SZYTH- 
CHUDO COM  TIP TOP  TA 
VOS A VIO 

15 2 64251 SERVIÇO DE RECAPA.  MP UN  4.00 500,00 2.200.00  
OEM  DE PNEU 275/80R 
22,5" BORRACHUDO 
COM 0121.00 DE I 9MM  

lc,  I 64255 SERVIÇO DE CONSERTO PARI-  UN  20,0n 2$,01 560,20 
INTERNO DE PNEU ANE A. 
275(80R 22,5"MISTO COM SZYCH.  
TIP TOP  VOS A V11) TA 

16 2 64256 SERVIÇO DE RECAPA•  MP UN  21.00 445,01 9.345,21 '  
GEM  DE PNEU 275/80R 
22.5" MISTO COM SULCO 
DE 155151 

CLAUSULA SEGUNDA-  DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 12.897,55 

(Doze Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Cinquenta e Cinco 

Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, cm duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) sete dias de novembro de 2023 

AMORICO  BELLE  (-ARIANO APARECIDA SZYCHTA rysio 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIL) DE CAPANEMA PABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 
Contratante Contratada 

2" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
RECAPA DORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a em- 

presa RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA, CNPJ sob o 

n" 04.895.855/0001-89, também já qualificada nos autos, doravante 

designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 

Leis n°  10.520/2022 e n°  8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a 

ATA de registro de preços n°  178/2023, decorrente do processo de lici- 

tação modalidade Pregão Eletrônico n" 23/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

Tendo cm vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 

Prestação de Serviço n' 178/2023, celebrado entre as partes em 

27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n°  23/2023, cujo o obje- 

to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE- 

MA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento 

da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 

transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de 

validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

Codigo do 
It,n, 

 
prod,,,,,,, 

 Dcscriçio do produto,  Marca do Unidade de 
0,i,mihi000 

 

serviço 4""''' produtu medida unitario ' 

SERVIÇO) DE  CON  
SERTO INTERNO 

1 1 6424:3 
DE PNEU 10004(20" 

RUBBERNEW  UN  47,00 20,00 940,00 
RADIAL, 

CHUPO COM COM  TIP 
TOP  VO5 A VIR 

SERVIÇO DE RE • 
CAPAGEM A FRIO 

11 2 64240 
DE PNEU 10.00/ 

R20. BOR- RADIAL, 
RUBBERNEW (SN 51,00 450,00 22.950,110 

RACHUDO COM 
SULCO DE 19MM 

1 
SERVIÇO DE  CON.  
SERTO INTERNO 

12 I 64247 
DPNEU 1000/R20 E " 

RUBBERNEW  UN  30,00 10,00 300,00 
RADIAL, MISTO 

COM  TIP TOP  VOS 
AVIO 

SERVIÇO DE RE• 
CAPAGEM A ERIO 

12 2 64248 
DE PNEU 10.00/R20" 

RADIAL, MISTO 
RUBBERNEW  UN  30,00 440.00 1.3.200.00 

COM SULCO DE 
15 MM 

CLAUSULA SEUNDA-  DO VALOR 
. 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 37.390,00 

(Trinta e Sete Mil e Trezentos e Noventa Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) sete dias de novembro de 2023 

AMERICO  BELLE  EVANDRO REBESCO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPTO m: CA PANEM A RECAPA DORA rAnRICA DOS PNEUS 1 TDA. 
Contratante  Cunt tat ad.  

2' ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
RECAPADORA MARRECAS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado 

a empresa RECAPADORA MARRECAS LTDA., CNPJ sob o n°  

05.689.415/0001-38, também já qualificada nos autos, doravante desig- 

nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 

10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA 

de registro de preços n°  179/2023, decorrente do processo de licitação) 

modalidade Pregão Eletrônico n°  23/2023, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 

Prestação de Serviço n°  179/2023, celebrado entre as partes em 

27/06/2023, referente a Pregão Eletrônico n°  23/2023, cujo o obje- 

to é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGE/vt E CONSERTO DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE- 

MA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento 

da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 

transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato  corn  prazo de 

validade de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

Lott:  Item 
Código do 
prod uto/ 
serviço 

Descrição do pi oduto/ 
scrviço 

Mama do 
produto  

ni e d Udade 
median  

Quantidade 
Pico  
unitario 

Preço total 

SERVIÇO) DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 

02 1 64200 CONVENCIONAL RAYTAK  UN  2200 100,00 2.200.00 

14.00X24 COM  TIP TOP  
VOS A 'Lb 
SERVIÇO DE RF.CAPA • 

02 2 64201  GEM OF  118/F.0  CON-  BOREX  UN  11,00 1.300,110 14 3(0200 
VENCIONAL 14.00X24- 
SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 

04 1 64209 19.5X24" BORRACHUT)0 R.AYTAK  UN  12.00 100,00 1.200.00 
COM  TIP TOP  VOS A V10 
CONVENCIONAL 
SERVIÇO DE RECAPA•  

04 2 64211 
GEM  DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO  CON  - 

BOREX  UN  6.00 1.000.11(1 10800,00 

VENCIONAL 
SERVIÇO) DE CONSERTO 
INFERNO DE PNEU 

OS 1 64213 
12.5/80 X18" DORRA- 

M P CHUM)  CU TIP TO 
RAPTAR  UN  7,00 70,00 4,40.(8)  

VOS A VI() CONVEN- 
CIONAL 
SERVIÇO DE RECAPA- 

05 2 64214  GEM  DE. PNE.0 12.5/80 X BOREX  UN  9.00 000.00 7.200,00 
18'  CONVENTIONAL  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA_ 

QUINTA-FEIRA, 09 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1316 

"Q' 9  

• 

06 1 64235 

SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO rw. PNEU 
750X16" BORRACHUDO 
COM  TIP TOP  VO5 A VIII 
coNVENCIONA T. 

R AYTA K 1.  WO)  ,),10 

06 2 64236 

SERVIÇO DE RECA PA-
GEN1 A FRIO DE PNEU 
750X16" HORRACIIUDO 
CONVENCIONAL COM 
SULCO DE 1SMM 

BOMA  UN  19,00 200.00 5.320,00 

0,  I 64237 

SERVIÇO DE coNsiatro 
INTERNO 1W. PNEU 
215/75 R17.5" BORRA- 
C11U DO  cos( TIE TOP  
VOS A V 10 

RAYTAK  UN  18.00 38.00 684,00 

07 2 0420 

SERVIÇO  OF.  RECA  PA-
GE  M A FRIO DE PNEU 
211/7.5 017,5" BORRA- 
CI  ILIDO COM SULCO 
DE  Ls  MI 

BoREX  UN  12,00 280.00 3.360310  

08 1 .4239 

sERviço DE CONSERTO 
INTF.RNO DE MEL; 
215/75 R17,5" MISTO 
COM  TIP TOP  v05 A 010 

RAYTAK  UN  4.00 38,00 152.00 

Os 2 64240 

SERVIÇO DE  RECAP, 
GEM  A RIO DE PNEU 
215)75 R17,5" mts-ro 
COM SLCO DE ISMM 

BOREN  UN  2.01, 300,00 600.00 

09 I 64241 

'SERVTÇO DE CONSERTO  
INTERN()  DE PNEU 
235/75R17.5  MIST()  COM 
TIP TOP  VOS AVIO 

RAYTAK  UN  10.00 38.00 P10,00  

09 2 64242 

SERVIÇO DE ROCA-
PAGEM DE PNEU 
2351751117.5 MISTO COM 
SULCO DE ISMM 

BOMA  UN  10,00 320,00 3.200,00 

13 I 64249 

SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEI1 
295/MOR 22,5"  MIST()  
COM  TIP TOP  VoS A VII) 

RAYTAK  UN  I0,00 50.0u 500,00 

13 2 64250 

SERVIÇO DE Ri/CAPA •  
GEM  DF PNEU  

MISTO 
295/soR 

22,5" COM 
S13I.c0 DE IS/AM 

B OREX  UN  12,00 450.00 5.400,00 

14 1 64251 

SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN()  DE PNEU 
295/80R 22.5' BORRA. 
CHUDO COM  TIP Tor  
VOO A VIU 

RAYTAK  UN  6,00 50.00 300,00 

I 4 ' 6425) 

SERVIÇO DE RECA PA •  
GEM  DE PNEU 295/ROR 
22,5" RORRACI IMO 
COM SULCO DE I9MM 

RORFX  UN  12.00 550,00 6.600.00 

IS I 64257 

SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN()  DE PNEU 
235X 75R I 5 MISTO COM 
TIP TOP  VO5 A VIU 

RAYTAK  UN  6,00 40,00 240,00  

i 7  2 64258  
SERVIÇO DE RECAPA • 
GEM  DE PNEU 235X70 
k1.5 MISTO 

BOREX  UN  6,00 300,00 1.800,00 

IS I 64259 

SERVIÇo DE CoNSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 BORRACHU • 
DO COM Tir  TOP  VOS 
A VI() 

RAYTAK  UN  10,00 40,00 400,00 

18 _ 61260  
SERVIÇO DE RECAPA-
GEM  DE PNEU 250X78 
RI; BORRACHUDO 

BOREX  UN  12,00 300.00 3.600,00 

II I 64261 

SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN°  DE PNEU 
ARO 13 COM  TIP TOP  
vos A  0, , o  

RAYTAK  UN  16,00 20,00 320,00 

11 , 64202 
SERVIÇO DE RECAPA 
GEM  DE PNEU ARO 13 

BoREX  UN  20.00 200,00 4.000.00  

»I I ,ISe,  
SERVIÇO DE CONSERTO  
INTERN°  DE PNEU  
ARO 14 COM  TIP TOP  
VOA VIO 

RAYTAK  UN  9,00 21,00 150,06 

20 2 64264 
SERVIÇO DE RECApA-
GEM  DE PNEU ARO 14 

HOREX  UN  13,00 
_ 
200300 2.600,00  

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro 
(Setenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
representantes dos contraentes, em 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
do Colono, ao(s) sete dias de novembro 

AMERICO liP.LLE  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO  LW  CAPANEMA 
Contratante 

de Pregos é de R$ 76.526,00 
e Seis Reais) 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

— Estrada Parque Caminho 
de 2023 

ANDERSON  ROCKEMBACH 
Representante Legal 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 
Cuntratada 

EXTRAT(.) DO CONTRATO N.' 328/2023 
Pregão Eletrônico No 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VE/CULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 12.897,55 (Doze Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais 
e Cinquenta e Cinco Centavos).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 329/2023 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J P BELEZE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM F. CONSERTO) DE 
PNEUS DA FROTA DE VE1CULOS F. MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 28.150,00 (Vinte e Oito Mil, Cento e Cinquenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 330/2023  
Prep()  eletrônico N" 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 37.390,00 (Trinta e Sete Mil, Trezentos e Noventa 
Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 331/2023 
Pregão Eletrônico N° 23/2023 
Data da Assinatura: 07/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RECAPADORA MARRECAS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 76.526,00 (Setenta e Seis Mil, Quinhentos e Vinte e Seis 
Reais). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 47/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico n° xx/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO) DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 



oselia Kriger  Becker  Pa 
epartamento de Contratações 

Município de Capanema 
blicas do Chefe d 

(Nf'!8 9  
Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  da página 718 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
17 dia(s) do mês de agosto de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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